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Do Porto ao Horto: avenida Beira-Mar será requalificada em 
toda sua extensão

Publicada em 19/06/2024, às 18h05 | Atualizada em 19/06/2024, às 18h59
Por Marcus Monteiro (mmonteiro@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

O Projeto Vitória de Frente para o Mar, que investe R$ 647 milhões 
em reurbanização das orlas da cidade, chegou a mais uma 
tradicional região da cidade. Nesta quarta-feira (19), a PMV lançou 

o edital para obras de requalificação da avenida Marechal Mascarenhas 
de Moraes, mais conhecida entre os capixabas como avenida Beira-Mar. 
Serão requalificados 4,2 quilômetros no trecho que vai desde o porto de 
Vitória, no Centro da cidade, até as proximidades do Hortomercado, na 
Enseada do Suá.

O valor do projeto e obras foi orçado em R$ 120.468.011,20 com prazo 
de execução de 720 dias corridos após assinatura da ordem de serviço. 
A contratação será na modalidade integrada de empresa ou consórcio 
especializado que ficará responsável pela elaboração do projeto básico, 
executivo de engenharia e execução das obras de urbanização da via.

O lançamento do edital foi marcado pela presença de representantes de 
diversos entidades da sociedade civil organizada com interesses na região 
como comerciantes, agremiações esportivas e moradores dos diversos 
bairros beneficiados com a obra.

"Será uma grande intervenção: do Porto ao Horto. É uma região muito 
utilizada. Esta intervenção urbanística vai permitir que as pessoas 
acessem essa área com mais qualidade e segurança. Enfim Vitória vai 
dar dignidade para os moradores por quem transita por essa região, seja 
de carro, bicicleta, a pé ou com embarcações", explicou o secretário de 
Desenvolvimento da Cidade e Habitação Luciano Forrechi.

"Vamos ter uma nova concepção urbana na região. Vamos ter píeres, 
deques, ciclovia, passarela para pedestres e áreas de contemplação 
da baía de Vitória. A Beira Mar deixa de ser um ponto de passagem de 
veículos e passa a ser um ativo turístico para a cidade", disse o prefeito 
Lorenzo Pazolini.

A reurbanização vai conectar a região Norte ao Centro, afirmou o prefeito. 
"Você poderá visitar Mercado da Capixaba, se for de carro deixá-lo no 
estacionamento público ao lado da praça Getúlio Vargas, que vamos 
reurbanizar, junto com o mirante do porto. Visitar o Viaduto Caramuru e o 
Museu Capixaba do Negro e retornar pela avenida Beira Mar, caminhando 
até o Hortomercado, na Enseada do Suá. Essa intervenção, junto com as 
obras concluídas e as já citadas em andamento, vão agregar muito para o 
turismo do Espírito Santo", completou.

A proposta de requalificação e reurbanização na avenida Marechal 
Mascarenhas de Moraes tem como objetivo de proporcionar mais 

bem-estar e conforto para moradores e usuários dos espaços, além de 
potencializar a apropriação das áreas pela comunidade, valorizando-as 
como local de permanência e convívio social, e não apenas como local 
de deslocamentos.

"A reurbanização, além de oferecer melhoria da qualidade de vida de seus 
moradores, visa potencializar os atrativos turísticos, valorizar essa parte 
da orla e por consequência vitalizar a região", disse Luciano Forrechi, que 
expôs o anteprojeto para a comunidade.

Seguindo essa diretriz, o anteprojeto prevê a implantação de equipamentos 
urbanos de lazer como playground para crianças e academia popular, 
deques que se estendem sobre margem d'água e ampliam o espaço 
da calçada, além da distribuição de mobiliário, como bancos, mesas e 
espreguiçadeiras, criando espaços de lazer e contemplação da paisagem 
ao longo percurso.

O anteprojeto contempla ainda a melhoria das calçadas, a reforma e 
conexão entre os trechos existentes de ciclovias, construção de uma 
nova edificação para o SOE (Serviço de Orientação ao Esporte), novas 
baias para ônibus e implantação de um novo mirante à beira mar. Está 
previsto também a ampliação da calçada em determinados trechos com 
avanço em mar, que ampliará a passagem de pedestres e proporcionará 
a implantação de um novo espaço de contemplação na baía de Vitória.

O projeto foi divido em 4 segmentos:
· Segmento 1 - Ampliação: Conecta o Porto de Vitória ao Clube de Regatas 
Saldanha da Gama, com extensão total de 1,13km.

· Segmento 2 - Urbanização: Trecho onde atualmente possui ciclovia, com 
extensão total de 0,82km.

· Segmento 3 - Requalificação: Trecho entre o DER-ES e o Clube Álvares 
Cabral, com extensão total de 0,69km.

· Segmento 4 - Geometria: Trecho entre o Clube Álvares Cabral até o Horto 
Mercado, com extensão total de 1,56km.

A presente demanda está contemplada no planejamento estratégico do 
município denominado "Plano Vitória - Planejamento Estratégico 2021- 
2024" nas Ações referentes às obras de Urbanização, com o objetivo de 
promover a urbanização e a qualificação dos espaços e dos equipamentos 
públicos.

A intervenção integra o projeto Vitória de Frente para o Mar com as 
seguintes obras que somem R$ 647 milhões em investimentos:

Concluída
Reurbanização da Curva da Jurema - R$ 5 milhões

Em execução
Nova Orla da Grande São Pedro 1-A - R$ 96 milhões

Nova Orla da Grande São Pedro 1B - R$ 107 milhões

Aguardando ordem de serviço
Orla 2C - Andorinhas, Santa Luiza e Pontal de Camburi  -  R$ 51 milhões

Reurbanização da Praça Getúlio Vargas e Mirante do Porto - R$ 8 milhões

Engordamento da Curva da Jurema - R$ 30 milhões

Em licitação
Urbanização do Canal de Camburi - 1ª Etapa - R$ 220 milhões

Edital lançado

Reurbanização da avenida Beira Mar - R$ 120 milhões

Leonardo Duarte

Lançamento do edital para a requalificação da avenida Beira-Mar.

Este documento foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE VITORIA:27142058000126
Para verificar a assinatura acesse o site http://diariooficial.vitoria.es.gov.br/ e utilize a chave ADEA6956-D072-4AD3-8822-199F5E420361
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Escola em Nova Palestina será reconstruída
Publicada em 19/06/2024, às 12h05 | Atualizada em 19/06/2024, às 13h09

Por Gleiciane de Oliveira Marriel (gomarriel@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

Para estudar bem e com qualidade, é necessário um espaço acolhedor 
e com a estrutura adequada. Por isso,na manhã desta quinta-feira 
(19), ocorreu a assinatura para o início da reconstrução da maior 

escola da rede municipal de ensino da capital, a Escola Municipal de 
Ensino Fundamental (Emef) Neusa Nunes Gonçalves, localizada no bairro 
Nova Palestina. Esse é mais um importante passo para o desenvolvimento 
da aprendizagem dos estudantes da região.

A escola passará por manutenção, melhorias e intervenções, garantidas 
na ordem de serviço assinada pelo prefeito Lorenzo Pazolini. Durante 
a solenidade, ele esteve acompanhado pela secretária municipal de 
Educação, Juliana Rohsner. Para a renovação de mais este ambiente 
escolar, o prazo previsto é de 12 meses, com um investimento de R$ 
3.117.854,78.

"É um momento que ficará na história da Grande São Pedro. Vamos 
reconstruir a maior escola da rede municipal de ensino, para que ela também tenha a maior infraestrutura para nossos estudantes. Agora, além de 
uma educação de qualidade, teremos a melhor infraestrutura", afirma o prefeito Lorenzo Pazolini.

Estrutura

As aulas, o horário da alimentação e o recreio ficarão mais confortáveis 
para os estudantes e profissionais, com a recuperação da estrutura 
da quadra 2, reforma dos banheiros e do refeitório, e pintura das duas 
quadras.

"A transformação da Neusa Nunes Gonçalves vai além da grande reforma, 
trata-se de dignidade, de respeito e de ter a certeza de que nossos 
estudantes e profissionais merecem o melhor. Quando assumimos 
a gestão, essa escola estava em uma situação deplorável. Não tinha 
ventiladores funcionando, não tinha bebedouros e os banheiros estavam 
em péssimas condições de uso. Hoje a realidade já é diferente, temos uma 
escola muito bem cuidada pelo gestor Eliseu, que conseguiu transformar 
o clima escolar, e agora eles receberão essa importante reconstrução. 
Um investimento significativo que transformará a história desta escola", 
destaca a secretária municipal de educação, Juliana Rohsner.

Andar pelos corredores será uma experiência diferente da que os estudantes estão acostumados. A reforma contará com a retirada de revestimento 
cerâmico de corredores e demais locais da unidade, assim como o tratamento e pintura das áreas.

Com a renovação de todo o telhado substituindo a atual cobertura por telhas termoacústicas, e instalação de calhas e tubos, quem frequenta o local 
estará mais protegido e seguro. Além disso, intervenções elétricas e a instalação de uma subestação para climatização da unidade proporcionarão 
um ambiente mais agradável na hora de estudar.

Fim da espera

Professor da escola há 15 anos, Luciano Fernandes diz que nunca viu 
uma reforma como essa: "Ampliar e melhorar o ambiente de trabalho 
sempre é bom para os professores e para os alunos. É uma reforma que a 
gente estava esperando há muito tempo. Eu tenho 15 anos aqui e nunca 
passamos por esse momento".

A animação dos estudantes com a notícia fica notável nas palavras de Alice 
Rodrigues: "Estamos colocando muita fé, estou muito ansiosa para ver o 
resultado. Vai ser maravilhoso ver tudo conservado e reformado".

Intervenções previstas:

Troca de todo o telhado por telhas termoacústicas;

Instalação de calhas e tubos;

Intervenções elétricas e instalação de subestação para climatização da 
unidade;

Reforma dos banheiros e intervenções hidráulicas;

Reforma do refeitório;

Recuperação da estrutura da quadra 2;

Pintura das duas quadras;

Retirada do revestimento cerâmico dos corredores e demais locais da unidade; tratamento e pintura das áreas;

Recuperação e pintura do muro interno e externo;

Troca de luminárias;

Instalação de ventiladores;

Intervenções elétricas e hidráulicas.

Marcos Salles

Ordem de Serviço para reforma da Emef Neuza Nunes.

Marcos Salles

Ordem de Serviço para reforma da Emef Neuza Nunes.

Marcos Salles

Ordem de Serviço para reforma da Emef Neuza Nunes.
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Sanção de Lei extingue Cargos Comissionados e consolida 
economia de R$100 milhões

Publicada em 19/06/2024, às 15h40 | Atualizada em 19/06/2024, às 19h37
Por André Pietralonga (apleocadio@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

Redução de gastos colocada em prática. A Lei que dispõe sobre a extinção 
de Cargos Comissionados na Prefeitura de Vitória foi sancionada nesta 
quarta-feira (19). A proposta é de que 51 cargos comissionados sejam 

extintos na municipalidade, totalizando assim 150 cargos comissionados 
extintos desde o início da gestão.

A atual redução somada aos cargos extintos desde o início da gestão, gera 
uma economia de 70 milhões nos cofres públicos, com uma previsão de 100 
milhões até o final do ano.

"Estamos dando mais um passo para consolidar princípios, éticas e valores. 
Se hoje nós estamos entregando investimentos de qualidade na cidade de 
Vitória, é fruto do trabalho dos servidores. Hoje a realidade é de valorizar o 
trabalho dos funcionários e formar um legado permanente para a cidade", 

pontuou o prefeito de Vitória, Lorenzo Pazolini.

Com a sanção da lei, ficam criadas 30 funções gratificadas na Prefeitura 
de Vitória, com o intuito de aumentar a qualidade do serviço público e 
profissionalizar ainda mais a gestão. 

"Hoje, em Vitória, nós temos mais servidores efetivos do que comissionados, 
um ponto de valorização dos servidores e transformação da gestão pública", 
afirmou o secretário de Gestão e Planejamento, Regis Mattos. 

A lei sancionada segue as diretrizes do programa de governo e do Plano 
Estratégico, com a visão de uma gestão profissional e orientada a resultados 
para a população de Vitória.

Leonardo Duarte

Sanção de Lei extingue Cargos Comissionados e consolida economia de 
R$100 milhões.

Leonardo Duarte

Sanção de Lei extingue Cargos Comissionados e consolida economia de 
R$100 milhões.

PMV nomeia aprovados em processos seletivos
Publicada em 19/06/2024, às 18h30 | Atualizada em 20/06/2024, às 09h56

Por Nelly Blanco (nebsilva@vitoria.es.gov.br), com edição de SEGOV/SUB-COM

A Prefeitura de Vitória nomeou mais candidatos aprovados em 
processos seletivos simplificados, conforme publicado no Diário 
Oficial desta terça-feira (18).

Os nomeados devem comparecer, com seus comprovantes de inscrição 
impressos, à Gerência de Recrutamento, Seleção e Registro (atendimento 
RH), localizada na sede da Prefeitura de Vitória, no período de 24 a 28 
de junho de 2024,  no horário de 8h às 17h, para contratação por tempo 
determinado conforme Lei Municipal nº 7.534/2008.

Também é necessário estar munido dos documentos para a comprovação 
das informações declaradas no momento da Inscrição e os documentos 
para admissão.

Os candidatos deverão entregar o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
emitido por empresa especializada contendo as informações para a Prefeitura Municipal de Vitória, na função pleiteada.

A relação de documentos e formulários obrigatórios para a admissão estarão disponíveis na página site selecao.vitoria.es.gov.br, e os mesmos 
deverão ser entregues legíveis e sem rasura.

O candidato que não entregar a documentação dentro do prazo determinado, implicará na sua reclassificação para o final da lista de reserva do 
processo seletivo simplificado ao qual concorreu, caso o mesmo não tenha sido reclassificado anteriormente.

É importante ressaltar que poderão ser solicitados novos documentos para a conclusão do processo de contratação.

Jansen Lube/PMV
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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

SECRETARIA DE CULTURA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Resumo de instrumento de ratificação n° 201/2024. Processo 
nº 4437601/2024. ID (CIDADES): 2024.077E0600004.10.0113. 
RATIFICO a contratação da Pessoa Jurídica BALADA 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 22.216.413/0001-40, por 
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, visando a CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO 
DA ATRAÇÃO: “LÉO LIMA, ACUSTICO”, PARA REALIZAÇÃO DE 01 
(UMA) APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO EVENTO “FESTA DE SÃO 
PEDRO”, no valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com 
vigência de 120 (cento e vinte) dias, com base nos Pareceres 
Jurídico (PGM) e Técnico (CGM), acostados digitalmente aos 
autos. Justificativa: Para que se materializasse o planejamento 
da Secretaria de Cultura foi realizada uma averiguação no 
mercado cultural e assim foi identificado que o show possui as 
características imprescindíveis para o que se pretende realizar 
no evento. Destacamos também que a proposta apresentada 
é compatível com o valor de mercado e o contratado preenche 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 
conforme documentação apresentada. Dotação: Classificação 
funcional programática 21.01.00.13.392.0021.2110 e elemento 
de despesa 3.3.90.39.22. Fiscal do Contrato: Carla Santarosa 
Freitas, Matrícula 637473. Gestor: Lucas Dos Reis Rocha, 
Matrícula 638189. Vitória, 17 de junho de 2024. Edu Henning 
(Eduardo Henning Louzada) - Secretário Municipal de Cultura.

SECRETARIA DE CULTURA
 EXTRATO DE CONTRATO

Resumo de instrumento de Contrato, em atendimento a Lei 
Federal nº 14.133/2021. Contrato de Prestação de Serviços 
nº 407/2024. Processo Administrativo nº 4437601/2024. 
Inexigibilidade de Licitação nº 201/2024. ID (CIDADES): 
2024.077E0600004.10.0113. Contratada: BALADA PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA. Objeto do Contrato: a CONTRATAÇÃO 
DE APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO: “LÉO LIMA, ACÚSTICO”, 
PARA REALIZAÇÃO DE 01 (UMA) APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
NO EVENTO “FESTA DE SÃO PEDRO”. Valor do Contrato: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais). Vigência: de 120 dias (cento e vinte) 
dias consecutivos, a contar da data de sua assinatura. Data 
de assinatura: 18/06/2024. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 21.01.00 – Secretaria de Cultura; Classificação 
Funcional: 13.392.0021.2110; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.22 – Exposições, Congressos e Conferências; Fonte 
de Recursos: 1.500.0000.0000 ou 2.500.0000.0000 – Recursos 
Próprios. Nota de Empenho: 387-000. Parecer Técnico (CGM): 
686/2024, constante dos autos. Gestor: Lucas Dos Reis Rocha, 
matrícula: 638189. Fiscal: Carla Santarosa Freitas, matrícula: 
637473.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE E 
HABITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Resumo do Termo de Aditamento em atendimento ao Artigo 
94 da Lei Federal nº 14.133/21. Aditivo nº 02 - Processo 
nº 1996237/2023. Contrato original nº 260/2023 – 
Processo nº 1996237/2023. Objeto: Elaboração de Projeto 
Executivo para Praça Asdrubal Soares, bairro Jucutuquara; 
Praça e ligação viária na Rua Alaclídio Polionário da Silva, bairro 
Romão; e Praça na Comunidade Floresta, bairro Gurigica, 
nesta capital, incluindo a codificação própria de cada atividade: 
04- URB, 04-PAI, 04-ELE, 04-DRE, 06-MAQ, 07-TOP, 04-ORC. 
Contratada: Engerp Engenharia e Serviços Ltda. Objeto do 
aditivo: Prorrogação do prazo de vigência em mais 90 (noventa) 
dias, e do prazo de execução em mais 60 (sessenta) dias. Data 
de assinatura: 17/06/2024. Parecer Jurídico (PGM) Nº 887/2024 
Vitória-ES, 17 de junho de 2024. Luciano Forrechi - Secretário 
Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Habitação.

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória, por meio da Central de Licitações, 
Compras e Contratos, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, 
torna público que fará realizar licitação com fulcro na Lei 
Federal nº 14.133/2021, na modalidade Pregão, forma 
Eletrônica, tipo menor preço por lote, modo de disputa aberto 
e fechado, visando atender a Central de Serviços. O edital 
estará disponível nos sites: transparencia.vitoria.es.gov.br e 
portaldecompraspublicas.com.br. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
135/2024 - PROCESSO Nº 1979702/2024. ID (CIDADES): 
2024.077E0600022.01.0068. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
CAMISAS, BONÉS E AVENTAIS, PARA FEIRANTES CADASTRADOS 
E ATIVOS NAS FEIRAS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA. Início de 
entrega das propostas: dia 26/06/2024. Final de entrega das 
propostas: às 09h00 do dia 09/07/2024. Abertura das propostas 
e sessão de disputa: às 09h30 do dia 09/07/2024. Informações 
no e-mail: lobnascimento@vitoria.es.gov.br. Telefone.: (27) 
3382-6074. Lorena Oliveira Bomfim Nascimento - Pregoeiro 
Municipal. Anckimar Pratissolli - Autoridade Competente da 
Central de Licitações, Compras e Contratos. Leonardo Amorim 
Gonçalves - Assessor Especial da Central de Serviços. Vitória, 
19 de junho de 2024.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE E 
HABITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Resumo do Instrumento Contratual em atendimento 
ao Artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/21. Processo nº 
3546809/2024. Contrato nº 391/2024. ID Cidades 
nº 2024.077E0600017.10.0010. Contratada: OLIBES 
Engenharia Serviços e Consultoria LTDA. Objeto: Elaboração 
de Projeto Básico para Coberturas de Academias Populares 
nas Praças Oscarino Alves Maciel e Gaiber Barteles da Silva, 
Horto de Maruípe e Quadra Poliesportiva do Parque Dom Luiz 
Gonzaga, Incluindo a codificação própria de cada atividade 
02-ARQ, 02-LEV, 02-MET, 02-HID, 02-ELE, 02-ORC. Valor: 
R$ 114.514,13 (cento e quatorze mil, quinhentos e quatorze 
reais e treze centavos). Dotação: 29.01.00.15.122.0014.2085 
– Qualificação Urbana; Elemento de Despesas: 4.4.90.51.80 
– Estudos e Projetos; Fontes de Recurso: 1.001.0000.0000 e 
2.001.0000.0000 – Recursos Ordinários. Prazo de vigência: 390 
(trezentos e noventa) dias. Nº da Nota de Empenho: 3206-
000. Data da assinatura do termo: 14/06/2024. Vitória, 14 
de junho de 2024. Luciano Forrechi - Secretário Municipal de 
Desenvolvimento da Cidade e Habitação.

SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo do Termo de Aditamento em atendimento ao Artigo 
61 da Lei Federal nº 8.666/93. Aditivo nº 01 - Processo nº 
3904027/2024. Contrato original nº 026/2024 – Processo 
nº 3335507/2022. Objeto do contrato original: Execução de 
obras de construção do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social – CREAS, território Bento Ferreira, localizado 
à Av. Joubert de Barros, nº 50 no bairro Bento Ferreira, Vitória/
ES  Contratada: ENGESAN CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E 
SANEAMENTO LTDA. Objeto do aditivo: Acréscimo de serviços já 
contratados com alteração do valor contratual em R$ 177.681,52 
(cento e setenta e sete mil e seiscentos e oitenta e um reais e 
cinquenta e dois centavos). Dotação: 13.01.15.451.0017.1.0094 
– CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS – 4.4.90.51.99 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES. 
Fontes de Recurso: 1.754.0345.0000. – OP Ext BID Cidades 
Emergentes Sustentáveis Nº da Nota de Empenho: 348-000 
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): nº 868/2024 e nº 
0656/2024 Data de assinatura: 18/06/2024. Vitória- ES, 18 de 
junho de 2024. Gustavo Perin de Medeiros Teixeira - Secretário 
Municipal de Obras.
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SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo do Termo de Aditamento em atendimento ao Artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93. Aditivo nº 01 - Processo nº 
3253869/2024 Contrato original nº 258/2022 – Processo 4406988/2021. Objeto: Contratação através do regime diferenciado 
de contratação integrada (RDCI) de empresa ou consórcio especializado para elaboração do projeto básico, executivo de engenharia 
e execução das obras do projeto viário da Rua Araribóia, qualificação de calçadas e restauro do Mercado da Capixaba, localizado 
no bairro Centro, Vitória/es. Contratada: ESTRUTURAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Objeto do aditivo: Acréscimo 
de serviços contratados e o acréscimo de serviços novos, com alteração do valor contratual em R$ 497.594,03 (quatrocentos e 
noventa e sete mil e quinhentos e noventa e quatro reais e três centavos). Dotação: 13.01 - 15.451.0014.1.0088 – Revitalização 
do Centro de Vitória; 4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações; Fonte: 2.500.0000.0000 – Recursos não vinculados de impostos. 
Nº da Nota de Empenho: 349-000 Data de assinatura: 18/06/2024 -  Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): nº 832/2024 e 
nº 0630/2024 Vitória- ES, 18 de junho de 2024 Gustavo Perin de Medeiros Teixeira Secretário Municipal de Obras.

SECRETARIA DE SAÚDE
ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aviso de Adesão à Ata de Registro de Preços, em atendimento ao artigo 97, inciso XIV, do Decreto Municipal 17.959/2019. Processo 
Administrativo de Adesão nº 4439202/2024. ID CidadES: 2024.077E0500001.16.0003. A Prefeitura Municipal de Vitória, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a adesão à Ata de Registro de Preços nº 1265/2023, nos seguintes termos: Pregão 
Eletrônico nº 677/2023, Processo nº 2023-3Q5S5. Órgão Cedente: Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde, Compromissário Fornecedor: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda, CNPJ: 56.998.701/0034-84. Objeto: Insumos 
para monitoramento de glicemia/glicose (Leitor e Sensor Freestyle Libre). Valor total: R$ 171.327,00 (Cento e setenta e um mil e 
trezentos e vinte e sete reais). Vitória, 20 de junho de 2024. Arlete Frank Dutra. Subsecretária de Atenção a Saúde.

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços Nº 134/2024. Processo nº 2873961/2024. Pregão Eletrônico nº 092/2024. ID (CIDADES): 
2024.077E0600022.02.0044. Validade do Registro: 12 (doze) meses a partir da publicação deste extrato no veículo de imprensa 
oficial. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (MIDAZOLAM), Órgão 
Gerenciador: SEGES. Órgão(s) Participante(s): FMS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR CNPJ

HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 35.997.345/0001-46

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT R$

1 2.16.09.0347.1 MIDAZOLAM, Concentração [mg/ml]: 5, Forma farmacêutica: Solução injetável, Apresentação: Ampola, 
Conteúdo [ml]: 10 TEUTO AMP 1.000 2,75

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços Nº 135/2024. Processo nº 2873961/2024. Pregão Eletrônico nº 092/2024. ID (CIDADES): 
2024.077E0600022.02.0044. Validade do Registro: 12 (doze) meses a partir da publicação deste extrato no veículo de imprensa 
oficial. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (INVERMECTINA), Órgão 
Gerenciador: SEGES. Órgão(s) Participante(s): FMS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR CNPJ

JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 04.380.569/0001-80

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT R$

1 2.16.09.0124.0 IVERMECTINA, Concentração [mg]: 6, Forma farmacêutica: Comprimido EMS COM 43.500 0,2390

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços Nº 136/2024. Processo nº 2873961/2024. Pregão Eletrônico nº 092/2024. ID (CIDADES): 
2024.077E0600022.02.0044. Validade do Registro: 12 (doze) meses a partir da publicação deste extrato no veículo de imprensa 
oficial. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (DICLOFENACO 
POTÁSSICO), Órgão Gerenciador: SEGES. Órgão(s) Participante(s): FMS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR CNPJ

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 12.418.191/0001-95

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT R$

1 2.16.09.0023.5 DICLOFENACO POTÁSSICO [OU SÓDICO], Concentração [mg/ml]: 25, Forma farmacêutica: Solução injetável, 
Apresentação: Ampola , Conteúdo [ml]: 3 FARMACE AMP 44.000 0,80

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços Nº 137/2024. Processo nº 2873961/2024. Pregão Eletrônico nº 092/2024. ID (CIDADES): 
2024.077E0600022.02.0044. Validade do Registro: 12 (doze) meses a partir da publicação deste extrato no veículo de imprensa 
oficial. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (HALOPERIDOL), Órgão 
Gerenciador: SEGES. Órgão(s) Participante(s): FMS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR CNPJ

TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 25.296.849/0001-85

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT R$

1 2.16.09.0288.2 HALOPERIDOL, Concentração [mg/ml]: 5, Forma farmacêutica: Solução injetável, Apresentação: Ampola, 
Conteúdo [ml]: 1

UNIÃO 
QUÍMICA AMP 1.100 1,55
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SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços Nº 138/2024. Processo nº 2873961/2024. Pregão Eletrônico nº 092/2024. ID (CIDADES): 
2024.077E0600022.02.0044. Validade do Registro: 12 (doze) meses a partir da publicação deste extrato no veículo de imprensa 
oficial. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (BROMOPRIDA E 
CETOCONAZOL), Órgão Gerenciador: SEGES. Órgão(s) Participante(s): FMS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR CNPJ

ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 03.945.035/0001-91

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT R$

1 2.16.09.0197.5 BROMOPRIDA, Concentração [mg/ml]: 5, Forma farmacêutica: Solução injetável, Apresentação: Ampola, 
Conteúdo [ml]: 2 HIPOLABOR AMP 45.000 1,38

2 2.16.09.0246.7 CETOCONAZOL, Concentração [%]: 2, Forma farmacêutica: Creme, Uso: Tópico, Conteúdo [gr]: 30 HIPOLABOR BN 18.300 2,53

Vitória, 20 de junho de 2024
Rodrigo Assis Barbosa

Comissão de Registro de Preços
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Editais

SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 188
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei               
Nº 9.503/97(CTB), que tendo em vista o evento “Festa de 
São João da Capela São João Batista”, a ser realizado pela 
SEGOV, a Rua Carlos Eduardo Monteiro de Lemos, apenas um 
sentido, paralelo ao Shopping Jardins, trecho entre a Av. Anísio 
Fernandes Coelho e a Rua Odette de Oliveira Lacourt, Bairro 
Jardim da Penha, estará totalmente interditada, das 08h 
às 23h59, do dia 22/06/2024. A responsabilidade de sinalizar 
será da organizadora do evento. O trânsito será desviado pelas 
vias adjacentes.

Vitória, 20 de junho de 2024
Alex Mariano

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana

SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 189
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei 
Nº 9.503/97(CTB), que tendo em vista o evento “2° Arraiá 
do Moinho de JC” a ser realizado pela SEGOV, a Rua 
Alcino Pereira Netto, n° 690, trecho entre a Av. Dr. Herwan 
Modenese Wanderley e a Rua Carlos Martins, Bairro Jardim 
Camburi, estará totalmente interditada, das 14h às 23h, 
do dia 22/06/2024. A responsabilidade de sinalizar será da 
organizadora do evento. O trânsito será desviado pelas vias 
adjacentes.

Vitória, 20 de junho de 2024
Alex Mariano

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 
CONVOCAÇÃO

252ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMPED
A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência - COMPED, no uso de suas atribuições legais, 
convoca os membros do Conselho para participarem da 252ª 
Reunião Ordinária para discutir e deliberar sobre as seguintes 
pautas:

P A U T A:
1. Aprovação da Pauta da 252ª Reunião Ordinária e da Ata da 
251ª Reunião Ordinária do COMPED;
2. Projeto Praia Acessível; 
3. Processo Eleitoral do COMPED;
4. Informes das Comissões Temáticas;
5. Informes da Diretoria, da Secretaria Executiva e dos 
Conselheiros. 
DATA: 27 de junho de 2024
HORÁRIO: 14 horas
LOCAL: Essa reunião será realizada por meio de videoconferência. 
Interessados em participar, poderão solicitar o link de acesso 
através do e-mail semas.comped@vitoria.es.gov.br.

Vitória, 19 de junho de 2024
Nara Paterlini Marques
Presidente do COMPED

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 039

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através da Gerência 
de Fiscalização, em conformidade com o Artigo 135, inciso 
III, Parágrafo Único da Lei Municipal no 4.438/1997 e com 
o Artigo 31, inciso III, Parágrafo Único do Decreto Municipal 
no 10.023/1997, torna público a notificação do Autos de 
Constatação:

Nº DO AUTO NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

3.280/2024 LUCIANA ARAUJO EVANGELISTA CHAGAS 093.***.***-29

3.282/2024 LUIZ SERGIO PIMENTEL 658.***.***-04

3.288/2024 ANTONIA DA SILVA 093.***.***-70

3.294/2024 ANDRESSA NUNES QUEIROZ  017.***.***-39

4.179/2024 CINTIA COSMO AUGUSTO 132.***.***-80

Na forma da legislação vigente, fica V.S.ª NOTIFICADO a 
cumprir o Auto de Constatação no prazo imediato ou impugnar 
o referido Auto no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a 
partir desta publicação.
O referido Auto de Constatação encontra-se à disposição na 
sede da SEMMAM à Rua Vitório Nunes da Motta, no 220, 5º 
andar do Centro de Atendimento ao Cidadão – CIAC Sala 511, 
Enseada do Suá, Vitória/ES.

Vitória, 18 de junho de 2024
Tarcísio José Föeger

Secretário Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 040

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através da Gerência 
de Fiscalização, torna público a Manifestação do Fiscal 
Autuante, quanto à impugnação oferecida contra os Autos 
abaixo descrito, em conformidade com o artigo 146 da Lei 
Municipal no 4.438/1997:

Nº DO AUTO /
PROCESSO NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ MANIFESTAÇÃO DO 

FISCAL

92/2024
4319180/24

ROBERTO JEFFERSON 
SILVA VARGAS LTDA 37.146.624/0001-21 Favorável à manutenção

20.103/2023
3946158/24

MUSTACHE 
INTERMEDIACAO DE 
NEGOCIOS LTDA

31.990.601/0001-12 Favorável à manutenção

A manifestação escrita encontra-se à disposição na sede da 
SEMMAM à Rua Vitório Nunes da Motta, no 220, 5o andar do 
Centro de Atendimento ao Cidadão – CIAC, Sala 511, Enseada 
do Suá, Vitória/ES.
O processo supracitado será encaminhado à Junta de 
Impugnação Fiscal – SEMMAM/JIF para julgamento.

Vitória, 18 de junho de 2024
Tarcísio José Föeger

Secretário Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA DE SAÚDE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Gerência de 
Vigilância Sanitária, em conformidade com o Artigo 148, IV da 
Lei Municipal nº 9.916/2023 (Código de Vigilância em Saúde 
Municipal), considerando que o autuado se encontra em local 
desconhecido e, objetivando lhe conceder ciência, torna público 
o resumo de decisões proferidas e notifica:

AS PESSOAS ABAIXO, DA DECISÃO QUE ANULOU O ALVARÁ SANITÁRIO, COM BASE NOS 
ARTIGOS 7º DA PORTARIA SEMUS 016/2018, 20 DO DECRETO MUNICIPAL 17.201/17 E 10 DO 

DECRETO 17.091/17, POR ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES NO LOCAL

NOTIFICAÇÃO 
DE DECISÃO

DATA DE 
LICENCIAMENTO

NOME /RAZÃO 
SOCIAL CNPJ/CPF/Nº PMV

013/2024 29/07/2019 HANS WILLI 
FLEISCHMANN JUNIOR 043.XXX.XXX-51

015/2024 08/05/2020 CRECHE JARDINS DA 
CRIANCA LTDA 32.016.428/0001-19

016/2024 05/07/2019 JMS NUTROLOGIA EIRELI 33.214.078/0001-68

AS PESSOAS ABAIXO, DA DECISÃO QUE ANULOU O ALVARÁ SANITÁRIO, COM BASE NOS 
ARTIGOS 7º DA PORTARIA SEMUS 016/2018, 20 DO DECRETO MUNICIPAL 17.201/17 E 10 DO 

DECRETO 17.091/17, POR DIVERGÊNCIA DE INFORMAÇÕES

NOTIFICAÇÃO 
DE DECISÃO

DATA DE 
LICENCIAMENTO

NOME /RAZÃO 
SOCIAL CNPJ/CPF/Nº PMV

010/2024 11/10/2022 AS MATERIAL CIRURGICO 
E SERVICOS LTDA 44.694.520/0001-17

AS PESSOAS ABAIXO, DA DECISÃO QUE MANTEVE A VALIDADE DO ALVARÁ SANITÁRIO COM 
CORREÇÕES

NOTIFICAÇÃO DE 
DECISÃO

DATA DE 
LICENCIAMENTO NOME /RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF/Nº PMV

009/2024 16/03/2020 NICOMEDES 
INALADORES LTDA 07.926.516/0001-00 

De acordo com o que estabelece o Artigo 170, Código de 
Vigilância em Saúde Municipal, as pessoas acima mencionadas 
serão consideradas notificadas das decisões a partir da 
publicação deste edital, iniciando-se no primeiro dia útil após a 
publicação deste edital a contagem do prazo para todos os fins 
de direito.

Vitória, 19 de junho de 2024
Flávia Maria de Lima Barbosa

Gerente da Vigilância Sanitária

mailto:comped@vitoria.es.gov.br
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SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EDITAL Nº 03/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA O CARGO DE ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA 

E AUDITOR DE CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES

A Prefeitura Municipal de Vitória/ES, com fundamento nas Leis 
nº 2.994/1982 e nº 10.041/2024, torna pública a realização do 
Concurso Público destinado ao provimento de vagas efetivas 
e formação de cadastro de reserva, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas 
legais e regulamentares, por seus anexos e posteriores 
retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 21 (vinte 
e um) vagas para o cargo de Analista em Gestão Pública; e 
10 (dez) vagas para o cargo de Auditor de Controle Interno, 
bem como a constituição de cadastro de reserva.
1.2 As vagas destinam-se à lotação exclusivamente no âmbito 
da Prefeitura de Vitória/ES.
1.3 O prazo de validade do Concurso é de 2 (dois) anos, 
contados da data da publicação da homologação do resultado 
final no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período.
1.4 Das vagas que forem providas durante o prazo de validade 
do Concurso, 5% (cinco por cento) serão reservadas aos 
candidatos com deficiência, providas na forma da Lei 
nº 6.896/2007, alterada pela Lei nº 9.645/2020, e Decreto 
Municipal nº 23.179/2023.
1.5 Das vagas que forem providas durante o prazo de validade 
do Concurso, 30% (trinta por cento) serão reservadas 
aos candidatos negros/indígenas, nos termos da Lei                            
nº 9.281/2018 e Decreto Municipal nº 23.185/2023. 
1.6 A inscrição do candidato implicará a ciência plena e integral 
dos termos deste Edital, de seus anexos, de eventuais alterações 
e da legislação vigente.
1.7 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número 
de vagas previstas neste Edital serão nomeados no prazo de 
validade do Concurso Público.
2. DO CONCURSO
2.1 O Concurso será realizado de acordo com as seguintes 
etapas:
I – Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório;
II – Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório;
III – Procedimento de verificação de autodeclaração de negros/
indígenas e Perícia Médica para aqueles que concorrerem, 
respectivamente, à reserva de vagas para candidatos negros/
indígenas e para candidatos com deficiência.
2.2 As etapas mencionadas no item 2.1 serão executadas sob 
responsabilidade da Fundação Getulio (FGV), com exceção da 
Perícia Médica que será executada pelo médico do trabalho da 
Gerência de Saúde e Apoio Social ao Servidor do Município de 
Vitoria- ES.
2.3 Os Editais e demais documentos relativos ao Concurso 
serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico https://
conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 
2.4 Todas as provas e etapas serão realizadas no município de 
Vitória/ES.
2.5 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de 
lugares existentes nos locais de aplicação de prova disponíveis 
no município de Vitória/ES, a FGV se reserva o direito de alocar 
os candidatos em cidades próximas à determinada para a 
aplicação das provas.
2.6 A FGV e a Prefeitura Municipal de Vitória não assumem 
quaisquer responsabilidades quanto ao deslocamento e à 
hospedagem dos candidatos.
2.7 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e 
em comunicados oficiais, têm como referência o horário oficial 
de Brasília/DF.
2.8 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este 
Edital, devendo encaminhar e-mail para concursoprefvitoria@
fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis após sua publicação, com 
indicação do Edital a que se refere. Após esse período, o prazo 
estará precluso. 

3. DOS CARGOS E VAGAS
3.1 A denominação do cargo, a área, o subsídio, o número de 
vagas para ampla concorrência e para reserva às pessoas com 
deficiência e pessoas negras e indígenas estão estabelecidos na 
tabela a seguir:

Cargo Área Subsídio
Vagas

Ampla PCD Negro/
Indígena Total

Analista 
em 
Gestão 
Pública

Administrador 

R$ 5.566,00

3 1 1 5 + CR

Contador 6 1 3 10 + CR

Economista 3 1 1 5 + CR

Estatístico 1 - - 1 + CR

Auditor 
de 
Controle 
Interno 

Administração 1 - - 1 + CR

Ciências Contábeis 2 - 1 3 + CR

Ciências Jurídicas 2 - 1 3 + CR

Engenharia Civil 2 - 1 3 + CR

(*) AC corresponde à ampla concorrência, PCD, à pessoa com 
deficiência e CR, cadastro de reserva.
3.2 A descrição das atividades do cargo, os requisitos de 
ingresso e a carga horária estão definidos no Anexo II deste 
Edital.
3.3 Além dos requisitos mencionados no Anexo II, o candidato 
deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos para 
a investidura no cargo: 
a) ser aprovado no concurso;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição 
Federal;
c) estar em gozo dos direitos políticos e civis;
d) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato 
do sexo masculino;
e) estar quite com as obrigações eleitorais;
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, 
conforme Anexo II; 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo;
h) apresentar, à época da posse, outros documentos que se 
fizerem necessários;
i) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da 
posse;
j) cumprir as determinações deste Edital do Concurso.
3.4 No ato da posse, todos os requisitos especificados no item 
3.3 e no Anexo II, bem como outros que sejam definidos em 
eventuais editais futuros, deverão ser comprovados mediante a 
apresentação de documento original. 
3.5 Será tornada sem efeito a nomeação de candidato que não 
preencher os requisitos exigidos para investidura no cargo.
3.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer 
o Edital e certificar-se de que atende a todos os requisitos 
exigidos.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições para o Concurso estarão abertas no período 
das 16h do dia 01 de julho de 2024 até as 16h do dia 
05 de agosto de 2024, de acordo com o horário oficial de 
Brasília/DF. 
4.2 Para o cargo Analista em Gestão Pública e Auditor 
de Controle Interno o valor da taxa de inscrição será de                
R$ 90,00 (noventa reais).
4.3 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, 
via Internet, o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.
br/concursos/prefvitoria, consoante as seguintes observações:
a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 01 de 
julho de 2024 até as 16h do dia 05 de agosto de 2024, de 
acordo com o horário oficial de Brasília/DF;
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido, para 
o que é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do candidato, e, em seguida, enviá-lo de acordo com as 
respectivas instruções;
c) selecionar o cargo, em uma das áreas de atuação da tabela 
do item 3.1;
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d) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente 
o boleto, que deverá ser impresso e pago em espécie no Banco, 
ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato a impressão e a guarda dos comprovantes de 
inscrição e de pagamento;
e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento 
da taxa de inscrição (boleto) não seja efetuado até o dia 06 de 
agosto de 2024, primeiro dia útil subsequente ao último dia 
do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet;
f) após a confirmação da inscrição pela FGV, o comprovante 
estará disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.
fgv.br/concursos/prefvitoria, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato a obtenção e guarda desse documento;
g) após as 16h do dia 05 de agosto de 2024, não será mais 
possível acessar o formulário de requerimento de inscrição;
h) os candidatos inscritos poderão reimprimir o boleto, caso 
necessário, no máximo até dia 06 de agosto de 2024, quando 
esse recurso será retirado do site da FGV;
i) o candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição nos bancos credenciados, por meio de boleto emitido 
pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição. 
4.4 A FGV e a Prefeitura Municipal de Vitória não se 
responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha 
sido recebido por fatores de ordem técnica ou logística que 
impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 
comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão 
de dados.
4.5 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 06 de 
agosto de 2024 e/ou a realização de qualquer modalidade de 
pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/
ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital 
implicam o cancelamento da inscrição. 
4.6 Não será aceito comprovante de agendamento bancário 
como comprovação de pagamento de taxa de inscrição.
4.7 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por 
depósito em caixa eletrônico, cartão de crédito, via postal, fac-
símile (fax), Pix, transferência ou depósito em conta corrente, 
DOC ou TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via 
que não as especificadas neste Edital.
4.8 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento 
de agências bancárias na localidade em que se encontra, o 
candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-
lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite 
determinado neste Edital.
4.9 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever 
de conferir todos os seus dados cadastrais e de inscrição nela 
registrados, bem como no comprovante de pagamento. As 
inscrições e/ou os pagamentos que não forem identificados 
devido a erro na informação de dados pelo candidato ou por 
terceiros no pagamento do referido boleto não serão aceitos, 
não cabendo reclamações posteriores neste sentido.
4.10 A inscrição somente será efetivada após a comprovação de 
pagamento da taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação 
de isenção da taxa de inscrição nos termos da seção 5 deste 
Edital.
4.11 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, 
nem as requeridas por via postal, via fax e/ou correio eletrônico.
4.12 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, 
para terceiros, para outra inscrição ou para outro Concurso.
4.13 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a 
aceitação tácita das normas e das condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não se poderá alegar 
desconhecimento. Igualmente, implica a ciência quanto à 
realização das provas nas datas e nos prazos estipulados.
4.14 Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou 
irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, 
poderão ser anuladas, a qualquer tempo, a inscrição, as provas 
e a nomeação do candidato, ainda que após o término das 
etapas do processo de seleção.
4.14.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro de 
digitação, como de seu nome, do número do registro geral ou 
do número do cadastro da pessoa física (CPF), ou apresentar 
documento de identificação que não conste na ficha de cadastro 
do Concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo. 

4.15 Caso, quando do processamento das inscrições, seja 
verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada 
(por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo 
candidato para um mesmo cargo ou turno de prova, somente 
será considerada válida e homologada aquela que tiver sido 
realizada por último, sendo está identificada pelo sistema 
de inscrições on-line da FGV pela data e hora de envio do 
requerimento via Internet. Consequentemente, as demais 
inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não 
cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
4.16 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição 
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso 
de cancelamento, revogação ou anulação do Concurso por 
conveniência da Administração Pública.
4.17 O comprovante de inscrição e/ou do pagamento da taxa 
de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado nos locais de realização das provas ou quando 
solicitado.
4.18 Após a homologação da inscrição, não será aceita a 
solicitação de alteração dos dados nela contidos.
4.19 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência 
quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listas e 
resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos 
à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, 
condição de pessoa com deficiência (se for o caso), entre 
outros, tendo em vista que essas informações são essenciais 
para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 
Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, 
ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, 
tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de 
computadores por meio de mecanismos de busca.
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos 
inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico); membro de família de baixa renda, nos 
termos da regulamentação do Governo Federal para o Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal; e que 
não tiver utilizado da isenção prevista nesta Lei mais de 03 
(três) vezes no exercício corrente, conforme prevê a Lei nº 
9.972/2023.
5.2 A solicitação da isenção da taxa de inscrição mencionada no 
item 5.1 poderá ser realizada no período entre 16h do dia 01 
de julho de 2024 até as 16h do dia 03 de julho de 2024, 
de acordo com o horário oficial de Brasília, quando da inscrição 
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefvitoria, devendo o candidato fazer o upload (imagem 
original) dos documentos comprobatórios de sua condição de 
hipossuficiência econômica:
a) Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal; 
b) Declaração de ser membro de família de baixa renda, nos 
termos da regulamentação do Governo Federal para o Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (conforme 
Anexo IV), legível e assinada. 
5.3 Somente serão aceitos documentos enviados nos formatos 
PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato 
deverá observar as demais orientações contidas no link de 
inscrição para efetuar o envio da documentação.
5.4 Não serão aceitos documentos enviados por fax, correio 
eletrônico, via postal, entregues pessoalmente na sede da FGV 
e/ou outras vias que não a expressamente prevista no item 5.2. 
5.5 Expirado o período de remessa dos documentos, não 
serão aceitos pedidos para inclusão de novos documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação.  
5.6 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha 
realizado o pagamento de outra inscrição, terá sua isenção 
cancelada.
5.7 As informações prestadas no requerimento de inscrição 
e no formulário de isenção serão de inteira responsabilidade 
do candidato. O candidato que prestar declarações falsas será 
excluído do Concurso, em qualquer de suas fases, e responderá 
legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato. 
5.8 O simples preenchimento dos dados necessários e o 
envio dos documentos para a solicitação da isenção de taxa 
de inscrição não garantem o benefício ao interessado, que 
dependerá de análise e deferimento por parte da FGV. 
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5.9 O fato de o candidato participar de algum programa social 
do governo federal (ProUni, Fies, Bolsa Família etc.), assim 
como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não 
garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição. 
5.10 O não cumprimento de qualquer das etapas de solicitação 
de isenção da taxa de inscrição, a falta ou a inconformidade de 
alguma informação ou documento e/ou a solicitação de isenção 
fora do período fixado implicarão a eliminação automática do 
candidato do processo de isenção. 
5.11 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção 
de taxa de inscrição será divulgado no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e 
tomar ciência do seu conteúdo. 
5.12 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento 
da taxa de inscrição for indeferido poderá interpor recurso 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos 
pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 
5.13 A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, 
será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.
fgv.br/concursos/prefvitoria.
5.14 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
indeferidos poderão efetivar sua inscrição acessando o endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria 
e imprimindo o boleto para pagamento conforme os prazos 
descritos na seção 4 deste Edital. 
5.15 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido 
e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na 
forma e no prazo estabelecidos no item 4 deste Edital estará 
automaticamente excluído do Concurso.
6. DAS VAGAS DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA  
6.1 Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de 
inscrição no presente Concurso aquelas que se enquadrarem 
nas categorias listadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, nos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(transtorno do espectro autista) e no parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 14.126/2021 (visão monocular), Lei nº 14.768/2023 
(surdez unilateral total ou bilateral), observando, no que houver 
regulamentação, conforme o parágrafo único do art. 39 da Lei 
nº 13.846/2019, a avaliação e a natureza dos impedimentos 
de longo prazo definidos no § 1º e caput do art. 2º do Estatuto 
da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), a Súmula 
n° 377 do Superior Tribunal de Justiça, Lei nº 6.896/2007, 
com alterações da Lei nº 9.645/2020,  Lei nº 14.768/2023, e 
Decreto nº 23.179/2023.
6.1.1 Serão reservadas aos candidatos com deficiência 5% 
(cinco por cento) das vagas que forem providas durante o prazo 
de validade do Concurso, desde que os candidatos assim se 
declarem com base em laudo médico (imagem do documento 
original), no qual deve constar com nitidez, no mínimo, a 
identificação do candidato e do emissor (com respectivo registro 
no Conselho Regional de Medicina e assinatura), a categoria 
da deficiência, o nível da incapacidade e o diagnóstico com 
expressa referência ao código da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10).
6.1.2 Quando o resultado obtido, na forma do disposto no item 
6.1.1, resultar em número fracionado, este será aumentado para 
o primeiro número inteiro subsequente, desde que respeitado o 
limite máximo de 20% (vinte por cento).
6.1.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de 
inscrição e enviar o laudo médico ou parecer específico, na 
forma do disposto no subitem 6.1.1 (imagem do documento 
original, em campo específico no link de inscrição), 16h do 
dia 01 de julho de 2024 até as 16h do dia 05 de agosto 
de 2024, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefvitoria. 
6.1.4 O laudo médico, para fins de inscrição, deverá conter:
a) a categoria da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-
10), bem como a causa da deficiência;
b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar 
acompanhado de audiometria recente, datada de até 6 (seis) 
meses antes, contados em relação à data de início do período 
de inscrição;
d) a deficiência múltipla, se for o caso, constando a associação 
de duas ou mais deficiências;
e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar 
acompanhado de exame de acuidade em pelo menos um dos 
olhos, patologia e campo visual.
6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência 
poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado na 
seção 7 deste Edital, indicando as tecnologias assistivas e as 
condições específicas de que necessita para a realização das 
provas.
6.3 A relação preliminar dos candidatos que tiverem a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência 
será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.
fgv.br/concursos/prefvitoria, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 
conteúdo.   
6.4 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa 
com deficiência for indeferido poderá interpor recurso no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente 
ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 
requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.
6.5 A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição 
deferida após recurso para concorrer na condição de pessoa 
com deficiência será divulgada no endereço eletrônico https://
conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 
6.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente 
ser pessoa com deficiência quando do preenchimento do 
requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar 
conhecimento do equívoco, entrar em contato com a FGV por 
meio do e-mail concursoprefvitoria@fgv.br para a correção da 
informação, por se tratar apenas de erro material no ato da 
inscrição. A correção poderá ser solicitada até o último dia para 
pagamento da taxa de inscrição.
6.6 A classificação e aprovação do candidato nas provas 
não garantem a ocupação das vagas reservadas às pessoas 
com deficiência. Antes da homologação do resultado final os 
candidatos aprovados às vagas destinadas às pessoas com 
deficiência serão avaliados pelo médico do trabalho do Município 
de Vitória para fins de enquadramento quanto à comprovação 
da deficiência.
6.6.1 Serão convocados em Edital próprio para a realização da 
perícia médica os candidatos aprovados e não eliminados no 
Exame Médico.
6.7 A não observância do disposto no item 6.6, o não 
comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretarão 
a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos 
em tais condições. 
6.7.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação 
à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase 
deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, 
pelas consequências decorrentes do seu ato.
6.8 Conforme estabelecido na legislação vigente, o candidato 
que não se enquadrar como pessoa com deficiência na perícia 
médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso 
Público, continuará figurando apenas na lista de classificação 
geral do cargo pretendido, desde que se encontre no quantitativo 
de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa, 
quando houver; caso contrário, será eliminado do Concurso 
Público. 
6.9 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa 
com deficiência, caso aprovado no Concurso, constará na lista 
de ampla concorrência, assim como em lista específica de 
candidatos na condição de pessoa com deficiência.
6.10 A classificação do candidato na condição de pessoa com 
deficiência obedecerá aos mesmos critérios adotados para os 
demais candidatos. 
6.11 O nível de deficiência de que o candidato for portador não 
poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 
6.12 A nomeação dos aprovados deverá obedecer à ordem 
de classificação, observados os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência, 
da reserva de vagas para negros/indígenas, se for o caso, e da 
reserva para pessoas com deficiência, observando o disposto no 
Anexo I do Decreto Municipal nº 23.185/2023. 
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6.13 Se, quando da convocação, não existirem candidatos 
aprovados na condição de pessoa com deficiência, serão 
convocados os demais candidatos aprovados, observada a 
listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo.  
6.14 O candidato cujo enquadramento na condição de pessoa 
com deficiência for indeferido poderá interpor recurso no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 
subsequente ao da divulgação da lista, mediante requerimento 
feito à FGV por meio do endereço eletrônico https://
conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.
7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM 
NECESSIDADES DE ADAPTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS
7.1 O candidato que necessitar de adaptações para a realização 
das provas deverá indicar, no formulário de solicitação de 
inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do 
Concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica do 
link de inscrição, de 16h de 01 de julho de 2024 até as 16h 
do dia 05 de agosto de 2024, de acordo com o horário oficial 
de Brasília/DF, laudo médico ou parecer específico (imagem 
do documento original) que justifique o atendimento especial 
solicitado. 
7.1.1 Para a concessão de tempo adicional, o candidato deverá 
apresentar laudo médico ou parecer específico (imagem do 
documento original). Após a data constante do item 7.1, a 
solicitação será indeferida, salvo nos casos supervenientes. 
A solicitação de atendimento especial será deferida segundo 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
7.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos 
formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5MB. O 
candidato deverá observar as demais orientações contidas no 
link de inscrição para efetuar o envio da documentação.
7.1.3 Nos casos supervenientes, em que seja necessário 
solicitar atendimento especial após a data de 05 de agosto de 
2024, o candidato deverá enviar solicitação desse atendimento 
via correio eletrônico concursoprefvitoria@fgv.br, juntamente 
com cópia digitalizada do laudo médico ou parecer específico 
que justifique o pedido.
7.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das 
provas somente será deferida caso tal recomendação decorra 
de orientação médica (laudo médico ou parecer específico). 
Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será 
concedida 1 (uma) hora a mais para os candidatos nessa 
situação. 
7.1.5 O fornecimento do laudo médico ou parecer (imagem 
do documento original) é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. A FGV não se responsabilizará por laudos médicos 
que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica 
ou logística que impossibilitem a transferência dos dados e/ou 
causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas 
de transmissão de dados. O laudo médico ou parecer específico 
terá validade somente para este Concurso.
7.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas deverá solicitar atendimento especial.
7.2.1 Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos 
de até 6 (seis) meses de idade durante a realização das provas, 
mediante prévia solicitação à instituição organizadora.
7.2.2 Terá o direito ao disposto no subitem 7.2.1 a mãe cujo 
filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização das 
provas.
7.2.3 A idade da criança será comprovada mediante declaração 
no ato de inscrição para o concurso e apresentação da respectiva 
certidão de nascimento durante a realização das provas.
7.2.4 Deferida a solicitação de que trata o item 7.2, a mãe 
deverá, no dia das provas, levar uma pessoa acompanhante, 
que será a responsável pela guarda da criança durante o período 
necessário.
7.2.5 A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das 
provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões 
e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, 
próxima ao local de aplicação das provas.
7.2.6 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 
intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos por 
filho.
7.2.7 Durante o período de amamentação, a mãe será 
acompanhada por fiscal.
7.2.8 O tempo despendido na amamentação será compensado 
durante a realização da prova, em igual período, até o limite de 
1 (uma) hora. 

7.2.9 A candidata que não levar acompanhante adulto não 
poderá permanecer com a criança no local de realização das 
provas.
7.3 A relação preliminar de candidatos que tiverem deferidos 
ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a 
realização das provas será divulgada no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 
7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial seja 
indeferido poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 
do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento 
dirigido à FGV pelo endereço eletrônico https://conhecimento.
fgv.br/concursos/prefvitoria.
7.3.2 A relação definitiva dos candidatos que tiverem os pedidos 
de atendimento especial deferidos após recurso será divulgada 
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefvitoria.  
7.4 Os candidatos que apresentem doenças infectocontagiosas 
supervenientes à data referida no item 7.1 deverão comunicar o 
fato à FGV por meio do endereço eletrônico concursoprefvitoria@
fgv.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos 
nessa situação, quando da realização das provas, deverão 
identificar-se ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo 
médico ou parecer, tendo direito a atendimento especial. 
7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem 
submetidos à inspeção por detector de metais durante a 
realização das provas, aqueles que, por razões de saúde, façam 
uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, 
nos moldes do item 7.4. Esses candidatos deverão comparecer 
ao local de provas munidos dos exames e dos laudos que 
comprovem o uso de tais equipamentos.
7.6 A pessoa transgênero ou transexual que desejar 
atendimento pelo Nome Social poderá solicitá-lo pelo e-mail 
concursoprefvitoria@fgv.br até as 16h do dia 05 de agosto 
de 2024, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF.
7.7 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio 
diverso do indicado no item 7.6, tais como via postal, telefone 
ou fax.
7.8 O fornecimento do laudo médico ou do parecer é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade 
em qualquer declaração e/ou nos documentos apresentados 
para a obtenção de atendimento especial para a realização 
das provas, poderão ser anuladas a inscrição, as provas e a 
nomeação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o 
término das etapas do Concurso.
7.9 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais 
dos laudos médicos apresentados para requerimento de 
atendimento especial, visto que poderá ser requerida a 
apresentação deles a qualquer tempo.
8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS/
INDÍGENAS
8.1 Serão reservadas aos candidatos negros ou indígenas que 
autodeclarem tal condição quando da inscrição, na forma da 
Lei nº 9.281/2018 e do Decreto nº 23.185/2023, 30% (trinta 
por cento) das vagas que forem providas durante o prazo de 
validade do Concurso.
8.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 8.1 
resulte em quantitativo fracionado para o número de vagas 
reservadas a candidatos negros, esse será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual 
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 
0,5 (cinco décimos).
8.1.2 A reserva de vagas de negros/indígenas será aplicada 
sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for 
igual ou superior a 03 (três), considerando a proporcionalidade 
das vagas determinadas no Edital, bem como a listagem geral e 
o percentual destinados às pessoas com deficiência.
8.2 Consideram-se negras as pessoas de raça ou cor:
8.2.1 Preta, para a pessoa que assim se identificar ou que 
se autodeclarar, sem prejuízo de comprovação posterior nos 
termos do Art. 6º deste Decreto;
8.2.2 Parda, para a pessoa que assim se identificar ou que 
se autodeclarar, sem prejuízo de comprovação posterior nos 
termos do Art. 6º deste Decreto.
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8.3 Consideram-se indígenas as pessoas que se autodeclarem, 
as que possuem consciência de sua identidade indígena e 
reconhecimento dessa identidade por parte do grupo de origem, 
sem prejuízo de comprovação posterior nos termos do Art. 6° 
deste Decreto.
8.4 Na caracterização do negro/indígena observar-se-á o 
quesito cor ou raça, usado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) e previsto na Lei Federal                    
n° 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e na Lei Federal 
n° 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
8.5 Para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros/
indígenas, o candidato deverá manifestar, no formulário de 
inscrição, no período de 16h de 01 de julho de 2024 até 16h 
de 05 de agosto de 2024, o desejo de participar do Concurso 
nessa condição, observado o período de inscrição disposto.
8.5.1 A inscrição nesta condição é facultativa, ficando o 
candidato submetido às regras gerais estabelecidas no Edital 
caso não opte por concorrer às vagas reservadas. 
8.5.2 A autodeclaração goza de presunção relativa de veracidade 
e não dispensa a efetiva correspondência da identidade fenotípica 
do candidato com a de pessoas identificadas socialmente como 
negras.
8.5.3 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas 
pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da 
apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na 
hipótese de constatação de declaração falsa.
8.5.4 A relação preliminar dos candidatos inscritos para as 
vagas reservadas para negros/indígenas será divulgada no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefvitoria, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
a publicação e tomar ciência do seu conteúdo. 
8.5.5 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de negro 
ou indígena for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente 
ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 
requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 
8.5.6 A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição 
deferida na condição de negro/indígena será divulgada no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefvitoria.
8.6 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros 
ou indígenas e que forem convocados por meio de Edital a ser 
publicado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/
concursos/prefvitoria, deverão participar de procedimento de 
verificação de autodeclaração de negros/indígenas, ocasião em 
que será analisada a veracidade das condições declaradas pelos 
candidatos.
8.6.1 Serão convocados em Edital próprio para a realização 
do procedimento de verificação de autodeclaração de negros/
indígenas os candidatos aprovados.
8.6.2 O candidato deverá comparecer ao procedimento da 
verificação de autodeclaração de negros/indígenas munido do 
formulário preenchido de autodeclaração, Anexo III e Anexo 
V, respectivamente, a fim de ser confrontado com o fenótipo 
declarado, além de documento de identidade (original e cópia). 
As cópias serão retidas pela comissão. Informações adicionais 
constarão da convocação para a verificação de autodeclaração 
de negros/indígenas.
8.6.3 Será enquadrado como negro/indígena o candidato que 
assim for reconhecido pela maioria dos membros da comissão 
designada pela FGV.
8.7 Não será enquadrado na condição de negro/indígena o 
candidato que recusar-se a ser filmado e/ou não se submeter ao 
procedimento; não apresentar cópia autenticada de documento 
oficial onde conste especificada raça ou cor (negros) ou 
registro administrativo de índio ou a certidão de registro civil, 
acompanhado da declaração de indígena aldeado, expressa 
pela liderança indígena reconhecida ou órgão indigenista e/ou 
histórico escolar emitido por uma escola indígena; e prestar 
declaração falsa, passando o candidato a constar apenas na 
lista de ampla concorrência.
8.7.1 Inexistindo a indicação de raça ou cor em documento 
oficial, a comprovação da identidade de negro far-se-á mediante 
a apresentação da cópia autenticada do documento oficial do 
parente ascendente por consanguinidade até o 3° grau no 
qual conste a indicação da raça ou cor, juntamente com um 
documento oficial da pessoa comprovando o parentesco.

8.8 A autodeclaração somente terá validade para o concurso 
público em aberto, não podendo ser estendida a outros 
certames.
8.9 Os candidatos negros/indígenas concorrerão 
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 
concurso.
8.10 Os candidatos negros/indígenas com deficiência poderão 
inscrever-se concomitantemente para as vagas reservadas para 
pessoas com deficiência. 
8.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem sua 
condição de negro ou indígena, se comprovados, aprovados 
e classificados no concurso, terão seus nomes publicados em 
listagem específica e, caso obtenham classificação necessária, 
figurarão também na listagem de classificação geral e, se for o 
caso, na listagem de pessoa com deficiência por cargo.
8.12 Os candidatos negros/indígenas aprovados dentro do 
número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.
8.13 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os 
critérios de alternância e proporcionalidade, considerando a 
relação entre o número total de vagas e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.
8.14 Em caso de desistência de candidato negro/indígena 
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado.
8.15 Na hipótese de não haver candidatos negros/indígenas 
aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas 
para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no 
concurso.
8.16 O candidato que declarar indevidamente ser negro/
indígena quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet deverá, após tomar conhecimento do 
equívoco, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail 
concursoprefvitoria@fgv.br para a correção da informação, por 
se tratar apenas de erro material no ato da inscrição. A correção 
poderá ser solicitada até o último dia para pagamento da taxa 
de inscrição.
8.17 O candidato cujo enquadramento na condição de negro/
indígena seja indeferido poderá interpor recurso no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 
subsequente ao da divulgação da lista, mediante requerimento 
feito à FGV por meio do endereço eletrônico https://
conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria.
9. DAS PROVAS
9.1 A Prova Objetiva e a Prova Discursiva, ambas de caráter 
eliminatório e classificatório, para o cargo de Analista em 
Gestão Pública e Auditor de Controle Interno serão 
realizadas no dia 13 de outubro de 2024, de acordo com o 
horário de Brasília/DF. 
9.1.1 A Prova Objetiva e Discursiva para o cargo de Analista em 
Gestão Pública, serão realizadas no turno da manhã, das 8h 
até às 12h. 
9.1.2 A Prova Objetiva e Discursiva para o cargo de Auditor 
de Controle Interno, serão realizadas no turno da tarde, das 
14h30min até às 18h30min.
9.2 As questões das Prova Objetiva e da Prova Discursiva serão 
elaboradas com base no conteúdo programático constante do 
Anexo I deste Edital.
9.3 Os portões de acesso aos locais de provas de todas as 
unidades de aplicação serão fechados 30 (trinta) minutos antes 
do início das provas, às 07h30 no turno da manhã e às 14h00 
no turno da tarde, de acordo com o horário oficial de Brasília/
DF, sendo terminantemente proibida a entrada de candidato 
após o fechamento dos portões.
9.4 Os locais para realização das provas serão divulgados no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefvitoria.
9.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 
correta do local onde fará as provas e o comparecimento no 
horário determinado.
9.6 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários 
ou dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja 
o motivo, será considerado como desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação deste Concurso.
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10. DAS PROVAS OBJETIVAS
10.1 Para o cargo de Analista em Gestão Pública, a Prova 
Objetiva será composta por 60 (sessenta) questões de múltipla 
escolha, sendo 36 (trinta e seis) questões de Conhecimentos 
gerais e 24 (vinte e quatro) questões de Conhecimentos 
Específicos. Todas as questões terão 5 (cinco) opções para 
resposta, com apenas uma correta, conforme tabelas abaixo:
a) Para o cargo de Analista em Gestão Pública – 
Administrador: 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS
DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Portuguesa 10
Raciocínio Lógico e Matemático 10
Noções de Direito Constitucional 5
Noções de Direito Administrativo 5
Gestão Pública 6

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Administração Financeira e Orçamentária 6
Administração Pública 6
Administração Geral 6
Noções de Análise de Dados 6
TOTAL DE QUESTÕES 60

b) Para o cargo de Analista em Gestão Pública – Contador: 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS
DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Portuguesa 10
Raciocínio Lógico e Matemático 10
Noções de Direito Constitucional 5
Noções de Direito Administrativo 5
Gestão Pública 6

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Contabilidade Pública 10
Contabilidade Geral 10
Análise das Demonstrações Contábeis 4
TOTAL DE QUESTÕES 60

c) Para o cargo de Analista em Gestão Pública – Economista: 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS
DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Portuguesa 10
Raciocínio Lógico e Matemático 10
Noções de Direito Constitucional 5
Noções de Direito Administrativo 5
Gestão Pública 6

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Administração Financeira e Orçamentária 6
Economia do Setor Público 6
Microeconomia 4
Macroeconomia 4
Noções de Análise de Dados 4
TOTAL DE QUESTÕES 60

d) Para o cargo de Analista em Gestão Pública – Estatístico: 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS
DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Portuguesa 10
Raciocínio Lógico e Matemático 10
Noções de Direito Constitucional 5
Noções de Direito Administrativo 5
Gestão Pública 6
MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Estatística 18
Análise de Dados e Inteligência Artificial 6
TOTAL DE QUESTÕES 60

10.2 Para o cargo de Auditor de Controle Interno, a 
Prova Objetiva será composta por 60 (sessenta) questões de 
múltipla escolha, sendo 44 (quarenta e quatro) questões de 
Conhecimentos Gerais e 16 (dezesseis) de Conhecimentos 
Específicos. Todas as questões terão 5 (cinco) opções para 
resposta, com apenas uma correta.
a) Para o cargo de Auditor de Controle Interno – 
Administração: 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS
DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Portuguesa 8
Raciocínio Lógico e Matemático 8
Administração Financeira e Orçamentária 6
Auditoria Governamental 6
Direito Constitucional 8
Direito Administrativo 8

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Administração Pública 8
Administração Geral 8
TOTAL DE QUESTÕES 60

b) Para o cargo de Auditor de Controle Interno – Ciências 
Contábeis: 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS
DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Portuguesa 8
Raciocínio Lógico e Matemático 8
Administração Financeira e Orçamentária 6
Auditoria Governamental 6
Direito Constitucional 8
Direito Administrativo 8

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Contabilidade Pública 8
Contabilidade Geral 4
Auditoria Financeira 4
TOTAL DE QUESTÕES 60

c) Para o cargo de Auditor de Controle Interno – Ciências 
Jurídicas: 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS
DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Portuguesa 8
Raciocínio Lógico e Matemático 8
Administração Financeira e Orçamentária 6
Auditoria Governamental 6
Direito Constitucional 8
Direito Administrativo 8

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Direito Civil 8
Direito Processual Civil 4
Direito Financeiro 4
TOTAL DE QUESTÕES 60

d) Para o cargo de Auditor de Controle Interno – Engenharia 
Civil: 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS
DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Portuguesa 8
Raciocínio Lógico e Matemático 8
Administração Financeira e Orçamentária 6
Auditoria Governamental 6
Direito Constitucional 8
Direito Administrativo 8

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Engenharia Civil 12
Gestão Ambiental 4

TOTAL DE QUESTÕES 60
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10.3 Cada questão objetiva valerá 1 (um) ponto.
10.4 A Prova Objetiva e Discursiva não admite consulta de 
qualquer natureza e/ou utilização de qualquer equipamento 
tecnológico para fins de cálculos.
10.5 Será atribuída nota zero à questão objetiva que apresentar 
mais de uma ou nenhuma resposta assinalada no cartão de 
respostas, ou à questão que apresentar emenda ou rasura.
10.6 O candidato deverá assinalar a resposta da questão 
objetiva usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, no 
cartão de respostas, que será o único documento válido para a 
correção das provas.
10.7 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do 
cartão de respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que 
estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções 
para preenchimento do cartão de respostas, como marcação 
rasurada, emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. Em hipótese alguma, haverá substituição do 
cartão de respostas por erro do candidato.
10.8 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, 
manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura ótica.
10.9 O candidato é responsável pela conferência dos seus dados 
pessoais, em especial o seu nome, o seu número de inscrição, 
a sua data de nascimento e o número de seu documento de 
identidade.
10.10 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, 
obrigatoriamente, entregar o cartão de respostas ao fiscal de 
aplicação. O candidato que descumprir tal regra será eliminado 
do Concurso.
10.11 As imagens dos cartões de respostas das Provas Objetivas 
serão divulgadas para os candidatos em página de consulta 
individual no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/
concursos/prefvitoria, após a divulgação do resultado preliminar 
da Prova Objetiva. As imagens ficarão disponíveis por 15 
(quinze) dias corridos, contados da data de publicação do 
resultado final do Concurso.
10.12 Após o prazo determinado no item 10.11 não serão 
aceitos pedidos de disponibilização da imagem do cartão de 
respostas.
10.13 Será considerado aprovado na Prova Objetiva, o 
candidato que, cumulativamente: 
- obtiver, no mínimo, 30 (trinta) pontos;
- não zerar qualquer disciplina.
10.14 O candidato que não for aprovado na forma do item 
10.13 estará automaticamente eliminado do Concurso Público e 
não terá nenhuma classificação no certame.
10.15 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo 
com os valores decrescentes das notas finais na Prova Objetiva.
11. DA PROVA DISCURSIVA
11.1 A Prova Discursiva acontecerá no mesmo dia e período das 
Provas Objetivas.
11.2 Para o cargo de Analista em Gestão Pública, áreas 
de atuação e Auditor Controle Interno, áreas de atuação, 
a Prova Discursiva consistirá em uma redação, no formato de 
texto dissertativo-argumentativo.
11.3 Serão considerados aprovados na prova objetiva os 
candidatos não eliminados com maior pontuação na ordem 
de 20 (vinte) vezes o número de vagas para a especialidade 
e modalidade na qual os candidatos foram inscritos e todos os 
empatados na última colocação, conforme a tabela a seguir:

Cargo Área

Quantidades de Provas Discursivas a 
serem corrigidas

Ampla PCD Negro/
Indígena Total

Analista 
em Gestão 
Pública

Administrador 60 20 20 100

Contador 120 20 60 200

Economista 60 20 20 100

Estatístico 20 20 20 60

Auditor de 
Controle 
Interno 

Administração 20 20 20 60

Ciências Contábeis 40 20 20 80

Ciências Jurídicas 40 20 20 80

Engenharia Civil 40 20 20 80

11.3.1 Na insuficiência de candidatos negros/indígenas e/
ou com deficiência aprovados para a correção das Provas 
Discursivas, a diferença será transferida à ampla concorrência.

11.3.2 Caso seja classificado para correção da Prova Discursiva, 
dentro do quantitativo para ampla concorrência e para negros/
indígenas e/ou pessoa com deficiência, estes serão incluídos na 
lista de ampla concorrência, para efeito de correção, não sendo 
considerado na lista de reserva de vagas a que concorre.
11.4 A redação deverá ser redigida em gênero dissertativo 
argumentativo com número mínimo de 20 (vinte) e no máximo 
de 30 (trinta) linhas, valendo no máximo 40 (quarenta) pontos.
11.4.1 A redação será corrigida de acordo com os critérios a 
seguir:
 Parte 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL
(A) ABORDAGEM DO TEMA 12 pontos
Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos 
convenientes ou aspectos mais importantes, dentro do perfil esperado.
(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 12 pontos
Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência 
entre os parágrafos componentes do texto por ele redigido, assim como 
a distribuição do tema e uma evolução adequada de suas partes.
PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 24 pontos

PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL
A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor 
expressão escrita do ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua 
adequação à situação comunicativa.

PONTUAÇÃO DEDUÇÃO POR 
CADA ERRO

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 10 pontos 0,5 ponto
Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos, 
emprego de palavras gerais por específicas, emprego de vocábulos de 
variação linguística inadequada, marcas de oralidade.
(B) NORMA CULTA 6 pontos 0,2 ponto
Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista 
comunicativo.
PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 16 pontos

11.4.1.1 Será aprovado na Prova Discursiva o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 10 (dez) pontos na redação.
11.5 A Prova Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, 
sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta, fabricada em material transparente, e a resposta 
definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a Folha 
de Textos Definitivo.
11.6 Será atribuída nota zero à Prova Discursiva que:
a) estiver em branco;
b) for escrita a lápis;
c) apresentar letra ilegível e/ou
d) fuga ao tema.
11.7 A Folha de Textos Definitivo da Prova Discursiva não 
poderá ser assinada ou rubricada, nem conter qualquer marca 
que identifique o candidato, sob pena de anulação e automática 
eliminação deste Concurso.
11.8 Somente o texto transcrito para a Folha de Textos Definitivo 
será considerado válido para a correção da Prova Discursiva. 
11.8.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será 
considerado para fins de correção.
11.8.2 Não haverá substituição da Folha de Textos Definitivos 
por erro do candidato. 
11.8.3 A transcrição do texto da questão para o respectivo espaço 
da Folha de Textos Definitivos será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de Questões 
da Prova Discursiva.
11.9 O candidato que não devolver sua Folha de Textos 
Definitivos será eliminado do concurso.
11.10 O candidato que não atender ao critério de aprovação 
na Prova Discursiva, conforme item 11.4.1.1 será eliminado do 
concurso.
11.11 Na insuficiência de candidatos negros/indígenas aprovados 
para a correção das Provas Discursivas no quantitativo previsto 
na tabela do item 11.3, a diferença será transferida à ampla 
concorrência.
11.12 O resultado preliminar da Prova Discursiva será divulgado 
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefvitoria. 
11.13 O resultado definitivo da Prova Discursiva será divulgado 
após análise dos eventuais recursos, na forma prevista neste 
Edital. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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11.14 Os candidatos não eliminados serão listados em ordem 
decrescente, de acordo com as notas finais na Prova Discursiva. 
12. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
12.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a realização das provas com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora e 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, 
de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente, 
do documento de identidade original e do comprovante de 
inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
12.1.1 Os portões de todas as unidades de aplicação serão 
fechados 30 (trinta) minutos antes do início das provas, 
de acordo com o horário oficial de Brasília/DF.
12.1.2 A partir do fechamento dos portões, é vedada a entrada 
de pessoas ou objetos (materiais, documentos) no local de 
prova, bem como é vedado aos candidatos qualquer contato 
com o ambiente externo.
12.1.3 A partir da abertura dos portões e entrada do candidato 
no local de aplicação, é vedado ao candidato usar o celular, 
circular ou permanecer nos ambientes comuns da instituição. O 
candidato deverá dirigir-se diretamente à sua sala, identificar-
se e passar pelos procedimentos de segurança antes do início 
das provas e aguardar na sala o início da avaliação.
12.1.4 A abertura dos envelopes de provas será testemunhada 
por 2 (dois) candidatos, que terão os nomes registrados na Ata 
de Sala, além de colhidas suas respectivas assinaturas.
12.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; e carteira 
nacional de habilitação. Somente serão aceitos documentos 
originais e com foto.
12.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, identidade infantil, nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
12.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda 
que autenticada, nem protocolo do documento.
12.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não 
apresentar documento de identidade original na forma definida 
no item 12.2 não poderá fazer as provas e será automaticamente 
eliminado do Concurso.
12.3.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização das provas, documento de identidade 
original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido, no máximo, 30 (trinta) dias antes. O candidato será 
submetido a identificação especial, compreendendo coleta de 
dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio.
12.3.2 A identificação especial também será exigida do 
candidato cujo documento de identidade suscite dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
12.4 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura 
do Concurso, a FGV procederá, como forma de identificação, 
à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de 
realização das provas.
12.4.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da 
impressão digital do polegar direito dos candidatos, mediante 
a utilização de material específico para esse fim, em campo 
específico para coleta da digital do campo na lista de presença.
12.4.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de 
permitir a coleta da impressão digital do polegar direito, deverá 
ser colhida a digital de outro dedo, sendo registrado o fato na 
ata de aplicação da respectiva sala.
12.5 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário 
diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado 
oficial.
12.6 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local 
de realização das provas por, no mínimo, 2 (duas) horas após 
o seu início.

12.6.1 A inobservância do item 12.6 acarretará a não correção 
da prova e, consequentemente, a eliminação do candidato.
12.6.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização 
da prova, descumprindo o disposto no item 12.6, deverá assinar 
Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador de Local, 
declarando sua desistência do Concurso.
12.6.3 Os 3 (três) últimos candidatos a terminarem a prova 
deverão permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente 
após os 3 (três) terem entregado o material utilizado e terem 
seus nomes registrados na Ata de sala, além de colhidas suas 
respectivas assinaturas.
12.6.4 A regra do subitem 12.6.3 poderá ser relativizada 
em casos excepcionais nos quais haja número reduzido de 
candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, 
como, por exemplo, no caso de candidatos com necessidades 
especiais que necessitem de sala em separado para a realização 
do Concurso, ocasião em que o lacre da embalagem de 
segurança será testemunhado pelos membros da equipe de 
aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na 
sala de aplicação.
12.7 Iniciada a prova, o candidato não poderá sair da sala sem 
autorização e sem acompanhamento da fiscalização. Caso o 
faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar à 
sala de realização das provas em hipótese alguma.
12.8 O candidato somente poderá levar consigo o caderno 
de questões ao final do tempo regular de prova ou caso sua 
saída ocorra nos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário 
determinado para o término da prova.
12.8.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal 
de sala, obrigatoriamente, o seu cartão de respostas, a folha 
de textos definitivos e o seu caderno de questões, este último 
ressalvado o disposto no item 12.8.
12.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento 
de candidato da sala de provas, salvo as hipóteses previstas 
expressamente neste Edital.
12.9.1 Quando, por qualquer razão fortuita, a aplicação das 
provas sofrer atraso em seu início ou necessitar de interrupção, 
será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, 
de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para 
realizá-las, em garantia à isonomia do Concurso.
12.9.2 Os candidatos afetados por eventuais atrasos na aplicação 
das provas ou interrupções deverão permanecer no local de 
prova. Durante o período em que estiverem aguardando, a 
contagem do tempo para realização da prova será interrompida.
12.10 Não haverá segunda chamada para a realização 
das provas. O não comparecimento implicará a eliminação 
automática do candidato.
12.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a 
comunicação entre os candidatos e/ou a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 
materiais impressos ou qualquer outro material de consulta, 
inclusive códigos e/ou legislação.
12.12 Será eliminado do Concurso o candidato que, durante 
a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos 
eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, 
agenda eletrônica, aparelho MP3 player, notebook, tablet, 
palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem 
como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, 
ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. 
12.12.1 A FGV recomenda que o candidato não leve nenhum 
dos objetos citados no item 12.12 no dia de realização das 
provas.
12.12.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer 
dos objetos supracitados.
12.12.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos a eles causados.
12.12.4 No dia da realização das provas, o candidato que 
necessite portar arma deverá comunicar o fato imediatamente 
aos fiscais para ser encaminhado à Coordenação da Unidade, 
onde deverá desmuniciar e lacrar a arma devidamente 
identificada, mediante termo de identificação de arma de fogo, 
no qual preencherá os dados relativos ao armamento. 
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12.12.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, o 
candidato deverá recolher todos os equipamentos eletrônicos 
e/ou materiais não permitidos em envelope porta-objetos 
não reutilizável fornecido pelo fiscal de aplicação, que deverá 
permanecer lacrado durante a realização da prova e somente 
poderá ser aberto após o candidato deixar o local de prova.
12.12.6 É vedada a utilização de aparelhos eletrônicos em 
qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para 
a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, devendo a embalagem não reutilizável, fornecida 
para o recolhimento de tais aparelhos, somente ser rompida 
após a saída do local de provas.
12.13 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado 
do Concurso o candidato que, durante a sua realização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio durante a 
realização das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento 
similar, dicionário, anotações em papéis ou em qualquer meio 
que os não permitidos para a realização da prova, materiais 
impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se 
comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer 
utensílios descritos no item 12.12;
d) desrespeitar qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, as autoridades presentes ou os demais candidatos; 
e) não entregar o material das provas devidamente assinado ao 
término do tempo destinado para a sua realização; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento 
de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de 
respostas e/ou a folha de textos definitivos;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, 
no cartão de respostas e na folha de textos definitivos;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;
j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou 
ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do Concurso; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura; 
l) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do 
envelope de segurança não reutilizável; 
m) não permitir ser submetido ao detector de metais; 
n) não permitir a coleta de sua impressão digital;
o) não se dirigir para sua sala após o fechamento dos portões;
p) receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o 
ambiente externo após o fechamento dos portões.
12.14 Com vistas à garantia da isonomia e da lisura do 
Concurso, no dia de realização das Provas Objetivas e das 
Provas Discursivas, os candidatos serão submetidos, durante 
a realização das provas, ao sistema de detecção de metais 
quando do ingresso e da saída das salas e dos sanitários.
12.14.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos 
que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja 
disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não 
estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que 
ainda estejam realizando as provas.
12.15 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas 
ou nas dependências do local de provas.
12.16 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, 
por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo 
e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.
12.17 Quando, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso.
12.18 O descumprimento de quaisquer das instruções 
supracitadas implicará a eliminação do candidato, podendo 
constituir tentativa de fraude.
13. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
13.1 Para o cargo de Auditor de Controle Interno e Analista 
em Gestão Pública, a nota final será a soma das notas obtidas 
na Prova Objetiva e Prova Discursiva. 
13.2 A classificação final será obtida, após os critérios de 
desempate, com base na lista dos candidatos remanescentes 
no Concurso.

13.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação 
de acordo com os valores decrescentes das notas finais no 
Concurso, por sistema de ingresso (ampla concorrência, pessoa 
com deficiência ou cotas para negros/indígenas), observados os 
critérios de desempate deste Edital.
13.4 O candidato negro/indígena e/ou com deficiência 
concorrerá concomitantemente à vaga reservada e à vaga 
destinada à ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de 
classificação no Concurso. 
13.5 O candidato negro/indígena e/ou com deficiência, se 
classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante 
nas listas específicas, por cargo/atribuição, além de figurar 
na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido pontuação/
classificação necessária para tanto. 
13.5.1 As vagas reservadas para candidatos inscritos na lista de 
negros/indígenas e/ou na lista de pessoa com deficiência que 
não forem providas por falta de candidatos serão preenchidas 
pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância 
à ordem geral de classificação da lista de ampla concorrência.
14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
14.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na 
seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos 
do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;
b) obtiver maior número de pontos na Prova Objetiva; 
c) obtiver maior número de pontos na Conhecimentos Específicos
d) obtiver maior número de pontos em Raciocínio Lógico 
Matemático; 
e) obtiver maior número de pontos em Língua Portuguesa;
f) tiver a maior idade;
g) tiver exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do 
Código de Processo Penal.
14.2 Para fins de comprovação das funções a que se refere 
a alínea “g” do item 14.1, serão aceitos atestados, certidões, 
declarações, ou outros documentos públicos (original ou cópia 
autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça 
estaduais e federais do país, no caso da função de jurado, nos 
termos do art. 440 do Código de Processo Penal, alterado pela 
Lei nº 11.689/2008, e pelos Tribunais Eleitorais no caso de 
serviço voluntário eleitoral. 
14.2.1 Para fins de verificação do critério mencionado no item 
14.2, os candidatos deverão fazer o upload do documento 
comprobatório no link de inscrição, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 
15. DOS RECURSOS
15.1 O gabarito oficial preliminar e o resultado preliminar das 
Provas Objetivas, bem como o espelho de correção e o resultado 
preliminar das Provas Discursivas serão divulgados no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 
15.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o 
gabarito oficial preliminar e contra o resultado preliminar das 
Provas Discursivas disporá de dois dias úteis para fazê-lo, de 
12h (meio dia) do primeiro dia útil após a publicação, 
até 11h59 (onze e cinquenta e nove) do terceiro dia útil 
após a publicação, contados do primeiro dia útil subsequente 
à publicação do gabarito oficial preliminar e do resultado 
preliminar das Provas Dissertativas publicados no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, 
conforme o caso.
15.3 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado 
preliminar das Provas Objetivas disporá de 2 (dois) dias 
úteis para fazê-lo, contados do primeiro dia útil subsequente 
à publicação do resultado preliminar das Provas Objetivas 
publicados no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/
concursos/prefvitoria, conforme o caso.
15.4 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar das 
Provas Objetivas, o resultado preliminar das Provas Objetivas 
ou o resultado preliminar das Provas Discursivas, o candidato 
deverá usar formulários próprios, disponibilizados no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria, 
respeitando as respectivas instruções.
15.4.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 
em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
liminarmente indeferido.
15.4.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com 
campos em branco ou com informações incompletas será 
automaticamente desconsiderado, não sendo sequer 
encaminhado à Banca Examinadora da FGV.

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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15.4.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar 
das Provas Objetivas, a Banca Examinadora da FGV poderá 
manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão.
15.4.4 Quando a análise de recurso resultar na anulação de 
questão de Prova Objetiva, a pontuação correspondente à 
referida questão será atribuída a todos os candidatos.
15.4.5 Quando houver alteração, por força dos recursos, do 
gabarito oficial preliminar de questão de Prova Objetiva, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente 
de terem recorrido.
15.4.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar 
das Provas Objetivas, a Banca Examinadora da FGV poderá 
manter ou alterar o resultado divulgado.
15.4.7 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar 
das Provas Discursivas, a Banca Examinadora da FGV poderá 
manter ou alterar o resultado divulgado.
15.4.8 Todos os recursos serão analisados e as respectivas 
respostas serão divulgadas no endereço eletrônico: https://
conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria. 
15.4.9 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico, 
pelos Correios ou por qualquer meio diverso do estabelecido no 
item 15.4, assim como recursos fora do prazo.
15.4.10 Os recursos identificados com dados do candidato não 
serão analisados.
15.4.11 Não será reconhecido o recurso interposto pelo 
candidato que tratar de assuntos diversos aos especificados 
quando do resultado da etapa.
15.5 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de 
recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como 
contra o resultado final das provas.
15.6 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor 
desrespeitar a Banca Examinadora.
16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA NOMEAÇÃO
16.1 O resultado final será homologado pela Secretaria Municipal 
de Gestão e Planejamento de Vitória, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município de Vitória/ES, obedecida a legislação 
pertinente, não se admitindo recurso desse resultado. 
16.2 Somente serão considerados aprovados no concurso os 
candidatos habilitados e classificados nas Provas Objetivas 
e nas Provas Discursivas, bem como nas eventuais etapas 
subsequentes, na forma estabelecida neste Edital. Tais 
candidatos estarão aptos a serem nomeados, observada a 
ordem de classificação final e o prazo de validade do concurso.
16.3 Quando convocados, os candidatos deverão apresentar 
diploma ou certificado, devidamente registrado, acompanhado 
de histórico escolar, conforme requisito do cargo, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, 
comprovado por meio da apresentação de original e cópia 
simples do respectivo documento, observado o Anexo II deste 
Edital.
16.4 A nomeação do candidato com deficiência e do candidato 
negro/indígena aprovados e classificados no Concurso observará 
a proporcionalidade prevista em lei.
16.5 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previsto no quadro do item 3.1 serão nomeados para 
preenchimento das vagas existentes de acordo com a ordem de 
classificação, obedecendo os critérios de convocação conforme 
Anexo I do Decreto nº 23.185/2023.
16.6 O candidato aprovado no Concurso Público, quando 
convocado para posse e efetivo exercício do cargo, será 
submetido a Exame Médico Admissional realizado pelo médico 
do trabalho da Gerência de Saúde e Apoio Social ao Servidor 
do Município para avaliação de sua capacidade física e mental, 
cujo caráter é eliminatório e constitui condição e pré-requisito 
para que se concretize a posse. Correrá por conta do candidato 
a realização de todos os exames e laudos médicos necessários 
solicitados no ato de sua convocação.
16.6.1 A relação dos laudos e exames médicos será fornecida 
no ato da apresentação dos requisitos para ingresso.
16.6.2 Os exames e laudos médicos apresentados deverão ser 
originais (impressos). 
16.7 O candidato que não se apresentar ou não atender aos 
requisitos citados no item 16.3 e Anexo II deste Edital, no prazo 
de 30 dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município 
de Vitória, será automaticamente excluído do Concurso Público.

16.8 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no 
Anexo II e item 3.3, deverá apresentar, necessariamente, no 
ato da posse, todos os documentos e certidões exigidos pela 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento de Vitória.
16.9 O candidato nomeado que não se apresentar para posse 
será considerado desistente, implicando sua eliminação 
definitiva.
16.10 Para efeito de início da contagem do prazo de validade 
do Concurso, será considerada a publicação da homologação 
indicada. 
16.11 O candidato nomeado apresentar-se-á para posse e 
exercício às suas expensas. 
16.12 Os candidatos aprovados além do número de vagas 
indicado no quadro do item 3.1 comporão o cadastro de reserva, 
até o limite estabelecido, e poderão, conforme critérios de 
conveniência e oportunidade da Prefeitura Municipal de Vitória, 
ser nomeados no decorrer do prazo de validade do Concurso. 
16.13 Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em 
qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins 
de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos 
mínimos exigidos neste Edital.
16.14 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os 
atos convocatórios publicados após a homologação do resultado 
final do Concurso.
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 
contidas neste Edital e em outros que vierem a ser publicados.
17.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
a publicação de todos os atos, Editais e comunicados oficiais 
referentes a este Concurso, divulgados integralmente no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefvitoria.  
17.3 O candidato poderá obter informações referentes ao 
Concurso por meio do telefone 0800-2834628 e do e-mail 
concursoprefvitoria@fgv.br.
17.4 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, 
o seu e-mail e os contatos telefônicos com a FGV, enquanto 
estiver participando do Concurso, até a data de divulgação do 
resultado final, por meio do e-mail concursoprefvitoria@fgv.br. 
17.4.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças 
de dados e endereço dos candidatos classificados deverão ser 
comunicadas diretamente à Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento de Vitória. Serão de exclusiva responsabilidade 
do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu 
endereço.
17.5 As despesas decorrentes da participação no Concurso, 
inclusive deslocamento, hospedagem e alimentação, são de 
responsabilidade exclusiva dos candidatos.
17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto 
com a Comissão do Concurso. 
17.7 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato por e-mail ou pelos Correios, 
sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção 
ou a atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu 
endereço completo e correto na solicitação de inscrição.
17.8 A inscrição e a participação do candidato no certame 
implicarão o tratamento de seus dados pessoais de nome, 
número de inscrição, número e origem do documento de 
identidade, digital, data de nascimento, número de CPF, local, 
endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, 
cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação pertinente 
e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, a 
solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência 
e solicitações e comprovações para preenchimento de vagas 
reservadas ou, ainda, concessão de benefícios de isenção de 
inscrição). 
17.8.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados 
acima está correlacionada exclusivamente à organização, ao 
planejamento e à execução deste Concurso. 

Vitória, 21 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
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https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefvitoria
mailto:concursoprefvitoria@fgv.br
mailto:concursoprefvitoria@fgv.br
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
O conteúdo programático contempla legislação, 
jurisprudência e doutrina pertinentes aos temas. As 
alterações legislativas ocorridas após a publicação do 
Edital poderão ser exigidas nas provas.   
Em todas as matérias deverão ser considerados os 
enunciados de súmulas, sejam eles vinculantes ou não, 
recursos repetitivos e entendimento jurisprudencial 
dominante dos Tribunais Superiores.
CONHECIMENTOS GERAIS: ANALISTA EM GESTÃO 
PÚBLICA
•	 LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Interpretação e Compreensão de texto. 2. Organização 
estrutural dos textos. 3. Marcas de textualidade: coesão, 
coerência e intertextualidade. 4. Modos de organização 
discursiva: descrição, narração, exposição, argumentação e 
injunção; características específicas de cada modo. 5. Tipos 
textuais: informativo, publicitário, propagandístico, normativo, 
didático e divinatório; características específicas de cada tipo. 6. 
Textos literários e não literários. 7. Tipologia da frase portuguesa. 
8. Estrutura da frase portuguesa: operações de deslocamento, 
substituição, modificação e correção. 9. Problemas estruturais 
das frases. 10. Norma culta. 11. Pontuação e sinais gráficos. 
12. Organização sintática das frases: termos e orações. 13. 
Ordem direta e inversa. 14. Tipos de discurso. 15. Registros 
de linguagem. 16. Funções da linguagem. 17. Elementos dos 
atos de comunicação. 18. Estrutura e formação de palavras. 
19. Formas de abreviação. 20. Classes de palavras; os aspectos 
morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais de substantivos, 
adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, 
conjunções e interjeições; os modalizadores. 21. Semântica: 
sentido próprio e figurado; antônimos, sinônimos, parônimos e 
hiperônimos. 22. Polissemia e ambiguidade. 23. Os dicionários: 
tipos; a organização de verbetes. 24. Vocabulário: neologismos, 
arcaísmos, estrangeirismos; latinismos. 25. Ortografia e 
acentuação gráfica. 26. A crase.
•	 RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO
1. Lógica: proposições, conectivos, equivalências lógicas, 
quantificadores e predicados. 2. Conjuntos e suas operações, 
diagramas. 3. Números inteiros, racionais e reais e suas 
operações. 4. Proporcionalidade direta e inversa, porcentagem 
e juros. 5. Medidas de comprimento, área, volume, massa e 
tempo. 6. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, 
lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições 
usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 7. 
Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as 
funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, 
raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação 
de conceitos, discriminação de elementos. 8. Compreensão de 
dados apresentados em gráficos e tabelas. 9. Raciocínio lógico 
envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
10. Problemas de contagem e noções de probabilidade. 11. 
Geometria básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, 
proporcionalidade, relações métricas no triângulo retângulo, 
perímetro e área. 12. Noções de estatística: média, moda, 
mediana e desvio padrão. 13. Plano cartesiano: sistema de 
coordenadas, distância. 14. Problemas de lógica e raciocínio. 
•	 NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL
1. Organização do Estado: 1.1. Da União; 1.2. Dos Estados 
Federados; 1.3. Dos Municípios; 2. Da Administração Pública; 
3. Dos Servidores Públicos. 4. Organização dos Poderes: 4.1. 
Poder Legislativo, 4.2. Poder Executivo, 4.3. Poder Judiciário. 
5. Da Tributação e do Orçamento: 5.1. Das Finanças Públicas. 
6. Da Ordem Econômica e Financeira: 6.1. Dos Princípios 
Gerais da Atividade Econômica. 7. Lei Orgânica de Vitória; 8. 
Lei nº 2.994/1982 (Institui o Regime Jurídico dos Funcionários 
Públicos de Vitória – Estatuto dos Funcionários Públicos) e suas 
alterações.
•	 NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Princípios da Administração Pública. Controle da administração 
pública: controle administrativo; controle legislativo e controle 
judiciário. Bens públicos: classificação; administração; 
utilização; proteção e defesa de bens de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico. Agentes públicos. 
Conceito e classificação. Regime jurídico constitucional. Regime 
previdenciário. Responsabilidade administrativa, civil e criminal. 

Remuneração, direitos e vantagens. Agentes administrativos: 
investidura; exercício; direitos e deveres dos servidores 
públicos; regimes jurídicos. Processo administrativo: conceito, 
princípios, fases e modalidades. Poderes da administração: 
vinculado; discricionário; hierárquico; disciplinar; 
regulamentar; o poder de polícia: conceito, finalidade e 
condições de validade. Intervenção do Estado na propriedade: 
desapropriação; servidão administrativa; requisição; ocupação 
provisória; limitação administrativa. Responsabilidade 
civil da administração: reparação do dano; Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992). Serviços públicos: 
conceito; classificação; regulamentação; formas; competência 
de prestação; concessão; permissão e autorização dos serviços 
públicos. Organização administrativa: administração direta e 
indireta, centralizada e descentralizada. Desapropriação: bens 
suscetíveis de desapropriação; competência; indenização; 
caducidade; imissão na posse do imóvel desapropriado. 
Transparência e acesso à informação no Poder Público. Acesso 
a Informações (Lei nº 12.527/2011). Proteção de dados 
pessoais na Administração Pública. Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018). Organizações Sociais (Lei 
nº 9.637/1998). Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público (Lei nº 9.790/1999). Parcerias com Organizações da 
Sociedade Civil (Lei nº 13.019/2014) e alterações. Consórcios 
Públicos (Lei nº 11.107/2005). Parcerias Público-Privadas 
(Lei nº 11.079/2004). Estatuto Jurídico das Estatais (Lei nº 
13.303/2016). Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº 
14.133/2021; Licitação: conceito, natureza jurídica, objeto 
e finalidade; Princípios básicos e correlatos; Modalidades; 
Obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade; Procedimento 
licitatório; Anulação, revogação e recursos administrativos; 
Sanções e procedimento sancionatório; Crimes em licitações e 
contratos administrativos; Contrato administrativo: conceito, 
principais características e espécies; Formalização, execução 
e inexecução; Duração, prorrogação, renovação, alteração e 
extinção. Revisão e rescisão. Convênios. Pregão.
•	 GESTÃO PÚBLICA
Processos participativos de gestão pública: conselhos de 
gestão, orçamento participativo, parceria entre governo e 
sociedade. Planejamento nas organizações públicas: O ciclo do 
planejamento; A melhoria contínua (PDCA). Plano plurianual 
(PPA). Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Lei Orçamentária 
Anual (LOA). Referencial Estratégico das Organizações: Análise 
de ambiente interno e externo e suas ferramentas: análise 
SWOT, análise de cenários, matriz GUT. Negócio, missão, visão 
de futuro, valores. Indicadores de desempenho: Tipos de 
indicadores; Variáveis componentes dos indicadores. Governo 
eletrônico: Transparência da administração pública; Controle 
social e cidadania; Accountability. Gestão de Pessoas por 
Competências. Mudanças institucionais e da administração 
gerencial: Conselhos, Organizações Sociais, Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), agência 
reguladora, agência executiva, consórcios públicos. Gestão por 
resultados na produção de serviços públicos. Governabilidade 
e governança: Intermediação de interesses (clientelismo, 
corporativismo e neocorporativismo); Princípios de governança 
pública.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – ANALISTA EM GESTÃO 
PÚBLICA – ADMINISTRADOR 
•	 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Orçamento público: Conceito. Técnicas e modelos 
orçamentários. Princípios orçamentários. Ciclo orçamentário.  
Sistema e Processo orçamentário. O orçamento público no 
Brasil e na Constituição Federal. Sistema de planejamento. 
Plano plurianual (PPA). Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
Lei Orçamentária Anual (LOA). Conceito, classificação e 
estágios da Receita Pública: Conceito, classificação e estágios 
da Despesa Pública.  Estrutura programática. Alterações 
orçamentárias. Emendas parlamentares ao Orçamento. 
Créditos ordinários e adicionais. Programação e execução 
orçamentária e financeira. Programação de desembolso e 
mecanismos retificadores do orçamento. Acompanhamento 
da execução. Sistemas de informações orçamentárias. Dívida 
ativa. Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. Dívida 
flutuante e fundada. Suprimento de fundos. Lei Federal nº 
4.320/1964. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101/2000). Planejamento. Receita Pública. Despesa Pública.



19

Diário Oficial do Município de Vitória - ES 21 de junho de 2024 Edição nº 2416

Dívida e endividamento. Transparência, controle e fiscalização. 
Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016. Regime 
de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal: Lei 
Complementar nº 159/2017. Normatização para endividamento 
dos entes subnacionais: Resolução nº 43/2001, do Senado 
Federal. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP): Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários. 
10ª edição.
•	 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. Caracterização da gestão pública. 2. Governabilidade, 
governança e prestação de contas dos resultados das ações 
(accountability). 3. Mecanismos de controle interno e externo. 
4. Fundamentos constitucionais do Estado e de controle da 
administração pública no Brasil. 5. Terceirização. 6. Orçamento 
Público: 6.1. conceito e princípios; 6.2. o ciclo orçamentário, 
créditos adicionais, estágios das despesas públicas, empenho, 
liquidação e pagamento. 7. Classificação das receitas correntes, 
das despesas correntes e de capital; 8. Elaboração de propostas 
orçamentárias; 9. Controle e execução orçamentária. 10. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: do Art. 
37 ao 41. Normas para licitações e contratos da Administração 
Pública: Lei nº 14.133/2021.
•	 ADMINISTRAÇÃO GERAL
1. Administração: conceitos e objetivos. 2. Níveis hierárquicos 
e competências gerenciais. 3. Processo Administrativo: 
planejamento, organização, direção e controle. 4. Gestão 
estratégica: conceitos, modelos, formulações e implementação. 
5. Gestão por resultados. 6. Organização, Sistemas e Métodos: 
6.1. Cultura organizacional; 6.2. Gestão da mudança; 6.3. 
Planejamento estratégico; 6.4. Planejamento tático; 6.5. 
Planejamento operacional; 6.6. Balanced Scorecard (BSC); 6.7. 
Benchmarking; 6.8. Gestão por processos; 6.9. Qualidade total; 
6.10. Gestão de projetos; 6.11. Inovação organizacional; 6.12. 
Responsabilidade social corporativa; 6.13. Ética nos negócios. 
6.14. Gestão de Processos. 6.15. Gestão de Pessoas: 6.15.1. 
Gestão estratégica de pessoas. 6.16. Divisão e organização 
do trabalho. 6.17. Gestão de carreiras. 6.18. Remuneração 
estratégica. 6.19. Recrutamento, seleção e demissão. 6.20. 
Treinamento, desenvolvimento e capacitação. 6.21. Avaliação 
de desempenho. 6.22. Qualidade de vida no trabalho. 6.23. 
Gestão participativa em recursos humanos. 6.24. Gestão 
por competências. 6.25. Comportamento Organizacional: 
6.25.1. Processos relacionados ao indivíduo: aprendizagem e 
percepção; 6.25.2. personalidade; atitude e valores; 6.25.3. 
motivação e comprometimento; 6.25.4. estresse no ambiente 
de trabalho. 6.26. Processos relacionados aos grupos: 6.26.1. 
equipes e processos sociais; 6.26.2. liderança; 6.26.3. 
comunicação; 6.26.4. tomada de decisão; 6.26.5. grupos 
e equipes; 6.26.6. conflito, poder e política. 6.27. Cultura 
organizacional.6.28. Mudança organizacional. 7. Administração 
de Recursos Materiais e Patrimoniais: 7.1. Recursos materiais 
e patrimoniais; 7.2. Aquisição de recursos materiais e 
patrimoniais; 7.3. administração de materiais – estoques. 8. 
Administração patrimonial e instalações; 8.1. Obrigatoriedade 
da licitação e contratação direta; 8.2. Modalidades de licitação; 
8.3. Procedimentos da licitação. 
•	 NOÇÕES DE ANÁLISE DE DADOS
Fundamentos conceituais de análise de dados: conceitos 
centrais de estatística e análise quantitativa; dimensões e 
processos de geração de conhecimento; análise de dados 
quantitativos e qualitativos; raciocínio estatístico e quantitativo; 
tipos de pesquisa; tipos de análise quantitativa e estatística; 
apresentação tabular e análise gráfica de dados estatísticos. 
Análise de dados com estatística descritiva: estatística 
descritiva: conceitos e usos; medidas descritivas de posição: 
médias, quantis e moda; medidas de variação: desvios médio 
e padrão, amplitude e intervalo interquartil; medidas de 
formato: assimetria e curtose de Pearson. Fundamentos de 
mensuração: níveis de mensuração: nominal, ordinal, intervalar 
e razão; estratégicas de mensuração de atitudes: escalas de 
Likert, diferencial semântico; mensuração de construtos 
latentes com escalas de itens simples (single item) e múltiplos 
itens. Fundamentos de análise de probabilidades: variáveis 
aleatórias contínuas e discretas; principais distribuições de 
probabilidades discretas; principais distribuições de contínuas. 
Análise e interpretações de variáveis com distribuição normal.
Fundamentos de inferência estatística: amostragem: conceitos 
centrais e estratégias de amostragem probabilística e não 
probabilística; processos de estimação pontual e por intervalo; 

testes de hipóteses: conceitos básicos e interpretação de 
resultados. Análise bivariada de dados com métodos com 
métodos inferenciais: análise de variância (ANOVA): aplicações, 
tipos de variáveis envolvidas e interpretação de resultados de 
ANOVA paramétrica; análise de correlação: aplicações, tipos 
de variáveis envolvidas e interpretação de resultados de testes 
de correlação paramétricos e não paramétricos; análise de 
regressão simples: aplicações, tipos de variáveis envolvidas e 
interpretação de resultados. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: ANALISTA EM GESTÃO 
PÚBLICA – CONTADOR
•	 CONTABILIDADE PÚBLICA
NBC TSP Estrutura Conceitual – estrutura conceitual para 
elaboração e divulgação de informação contábil de propósito 
geral pelas entidades do setor público. Relatório Contábil 
de Propósito Geral das Entidades do Setor Público (RCPG). 
Composição do Patrimônio Público. Estrutura e apresentação 
das Demonstrações Contábeis do Setor Público. Definições, 
finalidade, componentes, estrutura e conteúdo das 
demonstrações: de acordo com a Lei nº 4.320/1964; de acordo 
com a NBC T SP 11; e de acordo com o MCASP. Plano de Contas 
aplicado ao Setor Público. Conceito de contas patrimoniais e 
de resultado. Função e estrutura das contas. Escrituração: 
débito, crédito, saldo, sistema de partidas dobradas. Tópicos 
selecionados da Lei Complementar nº 101/2000: Conceitos 
de dívida pública e restos a pagar, escrituração e consolidação 
das contas. Transações no setor público. Despesa pública. 
Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. Receita 
pública. Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. 
Créditos Adicionais. Execução orçamentária e financeira. Fonte 
ou Destinação de Recursos. Suprimento de Fundos. Restos a 
Pagar. Despesas com Pessoal: definições, limites, controle e 
acompanhamento da Despesa Total com Pessoal. Despesas 
de Exercícios anteriores. Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP) 10ª edição. Lei de Responsabilidade 
Fiscal e suas alterações (Lei Complementar nº 101/2000). Lei nº 
4.320/1964). Procedimentos Contábeis Patrimoniais conforme 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 
10ª edição. Restos a pagar, empenho, liquidação e pagamento 
(Lei nº 4.320/1964 e MCASP). Apresentação de Informação 
Orçamentária nas Demonstrações Contábeis (NBC TSP 13). 
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) 13ª edição: Relatório 
resumido da execução orçamentária: estrutura, composição. 
Relatório de gestão fiscal: estrutura, composição. Normas 
Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(IPSAS). Noções de Informações de Custos no Setor Público: 
NBC TSP 34 - Custos no Setor Público. Manual de Informações 
de Custos do Governo Federal, aprovado pela Portaria STN nº 
518/2018.
•	 CONTABILIDADE GERAL
Normas Brasileiras de Contabilidade (aprovadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade – CFC). Lei nº 6.404/1976 e alterações 
trazidas pela Lei nº 11.638/2007. Elaboração de demonstrações 
contábeis pela legislação societária e pelas Normas Brasileiras 
de Contabilidade. Estrutura Conceitual: Conceito e objetivos, 
usuários e suas necessidades de informação, os ramos aplicados 
da Contabilidade. Patrimônio e Variações patrimoniais: 
conceituação de patrimônio, ativos, passivos e patrimônio 
líquido, aspecto qualitativo e quantitativo, representação 
gráfica, equação básica da contabilidade, registros de 
mutações patrimoniais e apuração do resultado. Plano de 
Contas e Procedimentos de Escrituração: conceito, classificação 
(patrimoniais e de resultado) e natureza das contas (devedoras 
e credoras), método das partidas dobradas, mecanismos de 
débito e crédito, origens e aplicações de recursos, elementos 
essenciais do lançamento contábil, regime de competência, 
balancete de verificação, livros utilizados na escrituração. 
Avaliação de Ativos e Passivos. Balanço Patrimonial. 
Demonstração do Resultado do Exercício e Demonstração do 
Resultado Abrangente. Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 
Acumulados. Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido. Demonstração dos Fluxos de Caixa. Demonstração do 
Valor Adicionado. Notas explicativas.
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•	 ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Conceitos, cálculos, vantagens e desvantagens dos indicadores; 
Análise horizontal e vertical; Indicadores de estrutura de 
capital; Indicadores de liquidez; Informações extraídas das 
Notas Explicativas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: ANALISTA EM GESTÃO 
PÚBLICA – ECONOMISTA
•	 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Orçamento público: Conceito. Técnicas e modelos 
orçamentários. Princípios orçamentários. Ciclo orçamentário.  
Sistema e Processo orçamentário. O orçamento público no Brasil 
e na Constituição Federal. Sistema de planejamento. Plano 
plurianual (PPA). Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Lei 
Orçamentária Anual (LOA). Conceito, classificação e estágios da 
Receita Pública: Conceito, classificação e estágios da Despesa 
Pública.  Estrutura programática. Alterações orçamentárias. 
Emendas parlamentares ao Orçamento. Créditos ordinários e 
adicionais. Programação e execução orçamentária e financeira. 
Programação de desembolso e mecanismos retificadores do 
orçamento. Acompanhamento da execução. Sistemas de 
informações orçamentárias. Dívida ativa. Restos a pagar. 
Despesas de exercícios anteriores. Dívida flutuante e fundada. 
Suprimento de fundos. Lei Federal nº 4.320/1964. Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). 
Planejamento. Receita Pública. Despesa Pública. Dívida e 
endividamento. Transparência, controle e fiscalização. Lei 
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016. Regime 
de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal: Lei 
Complementar nº 159/2017. Normatização para endividamento 
dos entes subnacionais: Resolução nº 43/2001, do Senado 
Federal. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP): Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários. 
10ª edição.
•	 ECONOMIA DO SETOR PÚBLICO
1. O setor público no equilíbrio macroeconômico: Visão clássica 
versus visão keynesiana. 2. O setor público na economia: 
externalidades; indivisibilidades; bens meritórios; monopólio 
natural; mercados imperfeitos. 3. Bens públicos: conceito de 
bens públicos; modelo de Lindhal; modelo de Tiebout; modelo 
de Samuelson; modelo de Musgrave. 4. Tributação: conceito 
e tipos de Tributos; tributação e equidade social; tributação 
e eficiência econômica. 5. Conceitos básicos da contabilidade 
fiscal: Conceitos de déficit público (primário, operacional e 
nominal); efeito Tanzi; dívida pública. 6. Curva de Laffer e o 
financiamento por meio de senhoriagem. 7. Conhecimento 
de sustentabilidade do endividamento público. 8. Federalismo 
fiscal no Brasil: conhecimentos de federalismo; harmonização 
tributária e equalização fiscal; novos arranjos federativos. 9. 
Evolução do déficit e da dívida pública no Brasil a partir dos 
anos 80.
•	 MICROECONOMIA
1. Teoria do consumidor. 2. Teoria da firma. 3. Incerteza, 
utilidade esperada, aversão e risco, demanda por seguros. 
4. Teoria de mercados: Concorrência perfeita. Monopólio e 
oligopólio. 5. Teoria dos jogos: jogos em forma estendida 
e estratégica, estratégias mistas. Conceitos de solução, 
dominância e dominância iterada, equilíbrio de Nash. 6. Falhas 
de mercado: informação assimétrica, incerteza e desenho de 
contratos; o problema do agente e do principal; seleção adversa; 
incentivos e risco moral (moral hazard). 7. Externalidades e 
bens públicos. 8. Modelo de troca simples, caixa de Edgeworth, 
equilíbrio Walrasiano, primeiro e segundo teoremas do bem-
estar, eficiência de Pareto.
•	 MACROECONOMIA
1. Introdução: conceitos básicos, identidades fundamentais, 
formas de mensuração do produto e da renda nacional. 2. Modelo 
keynesiano, multiplicador. 3. A Síntese Neoclássica: o modelo IS/
LM; oferta e demanda agregadas, Curva de Phillips. 4. Modelo Pós-
Keynesiano de fragilidade financeira. 5. Modelos de Crescimento 
Econômico. 6. Escolha Intertemporal com Incerteza: Consumo, 
Investimento, Dívida Pública, Crescimento Ótimo, Sistemas 
de Previdência. 7. Política Fiscal: diferentes visões teóricas, 
objetivos, instrumentos, coordenação com política monetária. 
8. Política Monetária: agregados monetários, impactos da 
dívida pública na liquidez do sistema financeiro, esterilização, 
impactos cambiais. 9. Moeda: criação e destruição de moeda, 
multiplicador dos meios de pagamento, objetivos e instrumentos 
de política monetária, política monetária e derivativos. 

10. Inflação e Estabilização: metas de inflação, déficit 
público, senhoriagem, indexação. 11. Regimes cambiais. 
12. Investimento Público: Histórico e seu Papel na economia 
brasileira.
•	 NOÇÕES DE ANÁLISE DE DADOS
Fundamentos conceituais de análise de dados: conceitos 
centrais de estatística e análise quantitativa; dimensões e 
processos de geração de conhecimento; análise de dados 
quantitativos e qualitativos; raciocínio estatístico e quantitativo; 
tipos de pesquisa; tipos de análise quantitativa e estatística; 
apresentação tabular e análise gráfica de dados estatísticos. 
Análise de dados com estatística descritiva: estatística 
descritiva: conceitos e usos; medidas descritivas de posição: 
médias, quantis e moda; medidas de variação: desvios médio 
e padrão, amplitude e intervalo interquartil; medidas de 
formato: assimetria e curtose de Pearson. Fundamentos de 
mensuração: níveis de mensuração: nominal, ordinal, intervalar 
e razão; estratégicas de mensuração de atitudes: escalas de 
Likert, diferencial semântico; mensuração de construtos 
latentes com escalas de itens simples (single item) e múltiplos 
itens. Fundamentos de análise de probabilidades: variáveis 
aleatórias contínuas e discretas; principais distribuições de 
probabilidades discretas; principais distribuições de contínuas. 
Análise e interpretações de variáveis com distribuição normal. 
Fundamentos de inferência estatística: amostragem: conceitos 
centrais e estratégias de amostragem probabilística e não 
probabilística; processos de estimação pontual e por intervalo; 
testes de hipóteses: conceitos básicos e interpretação de 
resultados. Análise bivariada de dados com métodos com 
métodos inferenciais: análise de variância (ANOVA): aplicações, 
tipos de variáveis envolvidas e interpretação de resultados de 
ANOVA paramétrica; análise de correlação: aplicações, tipos 
de variáveis envolvidas e interpretação de resultados de testes 
de correlação paramétricos e não paramétricos; análise de 
regressão simples: aplicações, tipos de variáveis envolvidas e 
interpretação de resultados. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: ANALISTA EM GESTÃO 
PÚBLICA – ESTATÍSTICO
•	 ESTATÍSTICA
1. Descrição univariada: população e amostra; estatística 
descritiva e inferencial; classificação e caracterização de uma 
variável estatística; níveis de mensuração; dados em série e 
agrupados; distribuições de frequências; histograma e polígono 
de frequências; medidas de tendência central; medidas de 
variabilidade absoluta e relativa; medidas de assimetria e 
curtose. 2. Descrição de variações: índices, fatores e taxas; 
índices de preços e de quantidades pelo critério de Laspeyres e 
Paasche; poder aquisitivo e deflacionamento. 3. Fundamentos 
da Teoria de Probabilidades: experimento aleatório; espaço 
amostra e eventos; os principais conceitos de probabilidade e os 
teoremas fundamentais do cálculo; probabilidade condicional; 
independência de eventos; teorema de Bayes. 4. Variáveis 
aleatórias unidimensionais discretas: conceito de variável 
aleatória; função de probabilidade e função de distribuição; valor 
esperado e desvio padrão de variável aleatória discreta; modelos 
probabilísticos discretos: Binomial e Poisson. 5. Variáveis 
aleatórias unidimensionais contínuas: função de densidade 
e função de distribuição; valor esperado e desvio padrão de 
variável aleatória contínua; modelos probabilísticos contínuos; 
distribuição Normal; distribuição T de Student; distribuição F 
de Snedecor e distribuição qui-quadrado. 6. Variável aleatória 
bidimensional: independência de variáveis aleatórias; 
covariância e independência linear; o coeficiente de correlação 
de Pearson. 7. Amostragem e estimação: estimador, estimativa 
e distribuições amostrais; distribuição amostral da média; 
distribuição amostral da proporção; características de um bom 
estimador. 8. Intervalos de confiança: intervalo para a média 
populacional; intervalo para a proporção; cálculo do tamanho da 
amostra para os intervalos de confiança para média e proporção. 
9. Testes de Hipóteses: tipos de erros; significância e potência 
de um teste; testes sobre a média e a proporção populacionais. 
10. Análise de variância de classificação simples. 11. Modelo 
de Regressão Linear Simples e Múltipla: pressupostos básicos; 
estimadores de Mínimos Quadrados e suas propriedades; testes 
de significância; coeficientes de determinação; coeficiente de 
determinação ajustado; estimação de formas linearizáveis; 
predição por regressão simples e múltipla.



21

Diário Oficial do Município de Vitória - ES 21 de junho de 2024 Edição nº 2416

•	 ANÁLISE DE DADOS E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
Principais técnicas de pré-processamento de dados estruturados 
e não estruturados; Técnicas e tarefas de mineração de dados; 
Classificação; Regras de associação; Análise de agrupamentos 
(clusterização); Detecção de anomalias; Dados abertos; 
Coleta, tratamento, armazenamento, integração e recuperação 
de dados; Processos de ETL; Formatos e tecnologias: 
XML, JSON, CSV; Conceitos de modelos de aprendizado de 
máquina supervisionados e não supervisionados; Conceitos 
de Processamento de Linguagem Natural (PLN): semântica 
vetorial, redução de dimensionalidade, modelagem de tópicos 
latentes, classificação de textos, análise de sentimentos, 
representações com n-gramas; Conceitos de ML: fontes de 
erro em modelos preditivos, validação e avaliação de modelos 
preditivos, underfitting, overfitting e técnicas de regularização, 
otimização de hiperparâmetros, separabilidade de dados, 
redução da dimensionalidade. Modelos lineares, árvores de 
decisão, redes neurais feed-forward, classificador Naive Bayes; 
Conhecimentos sobre ferramentas de desenvolvimento de 
aplicações de aprendizado de máquina: Python 3; Bibliotecas: 
NLTK, Tensor Flow, Pandas, Numpy, Arrow, Scipy, Scikit-learn, 
Keras, Pytorch; Conceitos de IA Generativa.
CONHECIMENTOS GERAIS: AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO
•	 LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Interpretação e Compreensão de texto. 2. Organização 
estrutural dos textos. 3. Marcas de textualidade: coesão, 
coerência e intertextualidade. 4. Modos de organização 
discursiva: descrição, narração, exposição, argumentação e 
injunção; características específicas de cada modo. 5. Tipos 
textuais: informativo, publicitário, propagandístico, normativo, 
didático e divinatório; características específicas de cada tipo. 6. 
Textos literários e não literários. 7. Tipologia da frase portuguesa. 
8. Estrutura da frase portuguesa: operações de deslocamento, 
substituição, modificação e correção. 9. Problemas estruturais 
das frases. 10. Norma culta. 11. Pontuação e sinais gráficos. 
12. Organização sintática das frases: termos e orações. 13. 
Ordem direta e inversa. 14. Tipos de discurso. 15. Registros 
de linguagem. 16. Funções da linguagem. 17. Elementos dos 
atos de comunicação. 18. Estrutura e formação de palavras. 
19. Formas de abreviação. 20. Classes de palavras; os aspectos 
morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais de substantivos, 
adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, 
conjunções e interjeições; os modalizadores. 21. Semântica: 
sentido próprio e figurado; antônimos, sinônimos, parônimos e 
hiperônimos. 22. Polissemia e ambiguidade. 23. Os dicionários: 
tipos; a organização de verbetes. 24. Vocabulário: neologismos, 
arcaísmos, estrangeirismos; latinismos. 25. Ortografia e 
acentuação gráfica. 26. A crase.
•	 RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO
1. Lógica: proposições, conectivos, equivalências lógicas, 
quantificadores e predicados. 2. Conjuntos e suas operações, 
diagramas. 3. Números inteiros, racionais e reais e suas 
operações. 4. Proporcionalidade direta e inversa, porcentagem 
e juros. 5. Medidas de comprimento, área, volume, massa e 
tempo. 6. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, 
lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições 
usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 7. 
Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as 
funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, 
raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação 
de conceitos, discriminação de elementos. 8. Compreensão de 
dados apresentados em gráficos e tabelas. 9. Raciocínio lógico 
envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
10. Problemas de contagem e noções de probabilidade. 11. 
Geometria básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, 
proporcionalidade, relações métricas no triângulo retângulo, 
perímetro e área. 12. Noções de estatística: média, moda, 
mediana e desvio padrão. 13. Plano cartesiano: sistema de 
coordenadas, distância. 14. Problemas de lógica e raciocínio. 
•	 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Orçamento público: Conceito. Técnicas e modelos orçamentários. 
Princípios orçamentários. Ciclo orçamentário.  Sistema e 
Processo orçamentário. O orçamento público no Brasil e na 
Constituição Federal. Sistema de planejamento. Plano plurianual 
(PPA). Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Lei Orçamentária 
Anual (LOA). Conceito, classificação e estágios da Receita 
Pública: Conceito, classificação e estágios da Despesa Pública.  

Estrutura programática. Alterações orçamentárias. Emendas 
parlamentares ao Orçamento. Créditos ordinários e adicionais. 
Programação e execução orçamentária e financeira. Programação 
de desembolso e mecanismos retificadores do orçamento. 
Acompanhamento da execução. Sistemas de informações 
orçamentárias. Dívida ativa. Restos a pagar. Despesas de 
exercícios anteriores. Dívida flutuante e fundada. Suprimento 
de fundos. Lei Federal nº 4.320/1964. Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). Planejamento. Receita 
Pública. Despesa Pública. Dívida e endividamento. Transparência, 
controle e fiscalização. Lei Complementar nº 156, de 28 de 
dezembro de 2016. Normatização para endividamento dos 
entes subnacionais: Resolução nº 43/2001, do Senado Federal. 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP): 
Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários. 10ª edição.
•	 AUDITORIA GOVERNAMENTAL
Conceito e evolução da auditoria governamental. Papéis da 
auditoria interna e da auditoria externa. Compliance aplicada 
à gestão pública: conceito, princípios e normas. Modelos 
de referência de gestão de riscos (COSO Internal Control-
Integrated Framework (ICIF). Auditoria governamental 
segundo a INTOSAI (International Organization of Supreme 
Audit Institutions) - ISSAI 1. Normas Brasileiras de Auditoria 
do Setor Público (NBASP): NBASP 1 - Declaração de Lima; 
NBASP 10 - Independência dos Tribunais de Contas; NBASP 
12 - Valor e Benefício dos Tribunais de Contas; NBASP 20 - 
Transparência e Accountability; NBASP 50 - Princípios das 
Atividades Jurisdicionais dos Tribunais de Contas; NBASP 100 
- Princípios Fundamentais de Auditoria do Setor Público; NBASP 
130 - Gestão da Ética pelos Tribunais de Contas; NBASP 140 
- Controle de Qualidade para os Tribunais de Contas; NBASP 
200 - Princípios de Auditoria Financeira; NBASP 300 - Princípios 
de Auditoria Operacional; NBASP 3000 - Norma para Auditoria 
Operacional; NBASP 3910 - Conceitos centrais para auditoria 
operacional; NBASP 3920 - O processo de auditoria operacional; 
NBASP 400 - Princípios de Auditoria de Conformidade; NBASP 
4000 - Norma para Auditoria de Conformidade; NBASP 9020 - 
Avaliação de políticas públicas.
•	 DIREITO CONSTITUCIONAL
Teoria Geral do Estado. Os poderes do Estado e as respectivas 
funções. Teoria geral da Constituição: Conceito. Origens. 
Conteúdo. Estrutura. Classificação. Supremacia da Constituição. 
Tipos de Constituição. Poder constituinte. Os princípios 
constitucionais. Constituição: Interpretação e controle de 
constitucionalidade. Normas constitucionais e inconstitucionais. 
Competência dos tribunais. Efeitos da decisão no controle de 
constitucionalidade. Emenda, reforma e revisão constitucional. 
Hierarquia das normas jurídicas. Dos princípios fundamentais 
da Constituição da República Federativa do Brasil. Dos direitos 
e garantias fundamentais. Da organização do Estado político-
administrativo: Da Administração Pública. Dos servidores 
públicos civis. A organização dos Poderes: O Poder Legislativo 
- A fiscalização contábil, financeira e orçamentária. O Controle 
Externo e os Sistemas de Controle Interno. Tribunal de Contas 
da União. O Poder Executivo - O Presidente e o Vice-Presidente 
da República. As atribuições do Presidente da República. A 
responsabilidade do Presidente da República. Os Ministros de 
Estado. O Poder Judiciário - Disposições Gerais. O Supremo 
Tribunal Federal. O Superior Tribunal de Justiça. O Ministério 
Público. A defesa do Estado e das instituições democráticas. 
Da tributação e do orçamento: Sistema Tributário Nacional. 
Das finanças públicas. Do orçamento. Da ordem econômica 
e financeira. Da ordem social. Das disposições gerais e das 
disposições constitucionais transitórias.
•	 DIREITO ADMINISTRATIVO
Estado, governo e Administração Pública: Conceitos. 
Elementos. Direito administrativo: Conceito. Objeto. Fontes. 
Ato administrativo: Conceito, requisitos, atributos, classificação 
e espécies. Extinção do ato administrativo: cassação, anulação, 
revogação e convalidação. Decadência administrativa. 
Disposições constitucionais aplicáveis. Disposições doutrinárias. 
Conceito. Espécies. Cargo, emprego e função pública. 
Provimento. Vacância. Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 
Remuneração. Direitos e deveres. Responsabilidade. Processo 
administrativo disciplinar. Poderes da Administração Pública: 
Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. Uso e 
abuso do poder. Regime jurídico-administrativo: Conceito. 
Princípios expressos e implícitos da Administração Pública. 
Responsabilidade civil do Estado: Evolução histórica. 
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Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro. 
Responsabilidade por ato comissivo do Estado. Responsabilidade 
por omissão do Estado. Requisitos para a demonstração da 
responsabilidade do Estado. Causas excludentes e atenuantes 
da responsabilidade do Estado. Reparação do dano. Direito de 
regresso. Serviços públicos: Conceito. Elementos constitutivos. 
Formas de prestação e meios de execução. Delegação: concessão, 
permissão e autorização. Classificação. Princípios. Organização 
administrativa: Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração. Administração direta e indireta. Autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista. Entidades paraestatais e terceiro setor: serviços 
sociais autônomos, entidades de apoio, organizações sociais, 
organizações da sociedade civil de interesse público. Controle 
da Administração Pública: Controle exercido pela Administração 
Pública. Controle judicial. Controle legislativo. Improbidade 
administrativa: Lei nº 8.429/1992. Processo administrativo: 
Lei nº 9.784/1999. Licitações e Contratos Administrativos: Lei 
nº 14.133/2021; Licitação: conceito, natureza jurídica, objeto 
e finalidade; Princípios básicos e correlatos; Modalidades; 
Obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade; Procedimento 
licitatório; Anulação, revogação e recursos administrativos; 
Sanções e procedimento sancionatório; Crimes em licitações e 
contratos administrativos; Contrato administrativo: conceito, 
principais características e espécies; Formalização, execução 
e inexecução; Duração, prorrogação, renovação, alteração e 
extinção. Revisão e rescisão. Pregão. Convênios. Parcerias 
com Organizações da Sociedade Civil (Lei nº 13.019/2014). 
Organizações Sociais (Lei nº 9.637/1998). Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público (Lei nº 9.790/1999). 
Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005). Parcerias Público-
Privadas (Lei nº 11.079/2004). Lei Anticorrupção 12.846/2013, 
Lei Acesso à Informação 12.527/2011, Lei Geral de Proteção De 
Dados 13.709/2018.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO – ADMINISTRAÇÃO
•	 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. Caracterização da gestão pública. 2. Governabilidade, 
governança e prestação de contas dos resultados das ações 
(accountability). 3. Mecanismos de controle interno e externo. 
4. Fundamentos constitucionais do Estado e de controle da 
administração pública no Brasil. 5. Terceirização. 6. Orçamento 
Público: 6.1. conceito e princípios; 6.2. o ciclo orçamentário, 
créditos adicionais, estágios das despesas públicas, empenho, 
liquidação e pagamento. 7. Classificação das receitas correntes, 
das despesas correntes e de capital; 8. Elaboração de propostas 
orçamentárias; 9. Controle e execução orçamentária. 10. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: do Art. 
37 ao 41. Normas para licitações e contratos da Administração 
Pública: Lei nº 14.133/2021 
•	 ADMINISTRAÇÃO GERAL
1. Administração: conceitos e objetivos. 2. Níveis hierárquicos 
e competências gerenciais. 3. Processo Administrativo: 
planejamento, organização, direção e controle. 4. Gestão 
estratégica: conceitos, modelos, formulações e implementação. 
5. Gestão por resultados. 6. Organização, Sistemas e Métodos: 
6.1. Cultura organizacional; 6.2. Gestão da mudança; 6.3. 
Planejamento estratégico; 6.4. Planejamento tático; 6.5. 
Planejamento operacional; 6.6. Balanced Scorecard (BSC); 
6.7. Benchmarking; 6.8. Gestão por processos; 6.9. Qualidade 
total; 6.10. Gestão de projetos; 6.11. Inovação organizacional; 
6.12. Responsabilidade social corporativa; 6.13. Ética nos 
negócios. 6.14. Gestão de Processos. 6.15. Gestão de 
Pessoas: 6.15.1. Gestão estratégica de pessoas. 6.16. Divisão 
e organização do trabalho. 6.17. Gestão de carreiras. 6.18. 
Remuneração estratégica. 6.19. Recrutamento, seleção e 
demissão. 6.20. Treinamento, desenvolvimento e capacitação. 
6.21. Avaliação de desempenho. 6.22. Qualidade de vida no 
trabalho. 6.23. Gestão participativa em recursos humanos. 
6.24. Gestão por competências. 6.25. Comportamento 
Organizacional: 6.25.1. Processos relacionados ao indivíduo: 
aprendizagem e percepção; 6.25.2. personalidade; atitude 
e valores; 6.25.3. motivação e comprometimento; 6.25.4. 
estresse no ambiente de trabalho. 6.26. Processos relacionados 
aos grupos: 6.26.1. equipes e processos sociais; 6.26.2. 
liderança; 6.26.3. comunicação; 6.26.4. tomada de decisão; 
6.26.5. grupos e equipes; 6.26.6. conflito, poder e política. 
6.27. Cultura organizacional.6.28. Mudança organizacional.
7. Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais: 7.1. 

Recursos materiais e patrimoniais; 7.2. Aquisição de recursos 
materiais e patrimoniais; 7.3. administração de materiais 
– estoques. 8. Administração patrimonial e instalações; 
8.1. Obrigatoriedade da licitação e contratação direta; 8.2. 
Modalidades de licitação; 8.3. Procedimentos da licitação. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO – CIÊNCIAS CONTÁBEIS
•	 CONTABILIDADE PÚBLICA
NBC TSP Estrutura Conceitual – estrutura conceitual para 
elaboração e divulgação de informação contábil de propósito 
geral pelas entidades do setor público. Relatório Contábil 
de Propósito Geral das Entidades do Setor Público (RCPG). 
Composição do Patrimônio Público. Estrutura e apresentação 
das Demonstrações Contábeis do Setor Público. Definições, 
finalidade, componentes, estrutura e conteúdo das 
demonstrações: de acordo com a Lei nº 4.320/1964; de acordo 
com a NBC T SP 11; e de acordo com o MCASP. Plano de Contas 
aplicado ao Setor Público. Conceito de contas patrimoniais e 
de resultado. Função e estrutura das contas. Escrituração: 
débito, crédito, saldo, sistema de partidas dobradas. Tópicos 
selecionados da Lei Complementar nº 101/2000: Conceitos 
de dívida pública e restos a pagar, escrituração e consolidação 
das contas. Transações no setor público. Despesa pública. 
Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. Receita 
pública. Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. 
Créditos Adicionais. Execução orçamentária e financeira. Fonte 
ou Destinação de Recursos. Suprimento de Fundos. Restos a 
Pagar. Despesas com Pessoal: definições, limites, controle e 
acompanhamento da Despesa Total com Pessoal. Despesas 
de Exercícios anteriores. Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP) 10ª edição. Lei de Responsabilidade 
Fiscal e suas alterações (Lei Complementar nº 101/2000). Lei nº 
4.320/1964). Procedimentos Contábeis Patrimoniais conforme 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 
10ª edição. Restos a pagar, empenho, liquidação e pagamento 
(Lei nº 4.320/1964 e MCASP). Apresentação de Informação 
Orçamentária nas Demonstrações Contábeis (NBC TSP 13). 
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) 13ª edição: Relatório 
resumido da execução orçamentária: estrutura, composição. 
Relatório de gestão fiscal: estrutura, composição. Normas 
Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(IPSAS). Noções de Informações de Custos no Setor Público: 
NBC TSP 34 - Custos no Setor Público. Manual de Informações 
de Custos do Governo Federal, aprovado pela Portaria STN                
nº 518/2018.
•	 CONTABILIDADE GERAL
Normas Brasileiras de Contabilidade (aprovadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade – CFC). Lei nº 6.404/1976 e alterações 
trazidas pela Lei nº 11.638/2007. Elaboração de demonstrações 
contábeis pela legislação societária e pelas Normas Brasileiras 
de Contabilidade. Estrutura Conceitual: Conceito e objetivos, 
usuários e suas necessidades de informação, os ramos aplicados 
da Contabilidade. Patrimônio e Variações patrimoniais: 
conceituação de patrimônio, ativos, passivos e patrimônio 
líquido, aspecto qualitativo e quantitativo, representação 
gráfica, equação básica da contabilidade, registros de 
mutações patrimoniais e apuração do resultado. Plano de 
Contas e Procedimentos de Escrituração: conceito, classificação 
(patrimoniais e de resultado) e natureza das contas (devedoras 
e credoras), método das partidas dobradas, mecanismos de 
débito e crédito, origens e aplicações de recursos, elementos 
essenciais do lançamento contábil, regime de competência, 
balancete de verificação, livros utilizados na escrituração. 
Avaliação de Ativos e Passivos. Balanço Patrimonial. 
Demonstração do Resultado do Exercício e Demonstração do 
Resultado Abrangente. Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 
Acumulados. Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido. Demonstração dos Fluxos de Caixa. Demonstração do 
Valor Adicionado. Notas explicativas.
•	 AUDITORIA FINANCEIRA
1. Normas Brasileiras de Contabilidade de Auditoria – NBC TA e 
NBC PA. 2. Amostragem em Auditoria. NBC TA 530, aprovada 
pela Resolução CFC nº 1.222/2009. 3. Testes de observância. 4. 
Testes substantivos. 5. Testes para subavaliação e testes para 
superavaliação. 6. Evidências de auditoria. 7. Procedimentos 
de auditoria. 8. Identificação de fraudes na escrita 
contábil. 9. Demonstrações contábeis sujeitas a auditoria. 
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10. Auditoria no ativo circulante. 10.1. Recomposição contábil 
do fluxo de caixa da empresa. 11. Identificação de saldo credor 
na conta caixa por falta de emissão de documentos fiscais. 12. 
Suprimento das disponibilidades sem que haja comprovação 
quanto à efetiva entrega dos recursos financeiros: aumento do 
capital social, adiantamentos de clientes, empréstimos de sócios 
ou de terceiros, operações, prestações ou recebimentos sem 
origem, alienação de investimentos e bens do ativo imobilizado. 
13. Aquisições de mercadorias, bens, serviços e outros ativos 
não contabilizados e sem comprovação da origem do numerário. 
14. Baixa fictícia de títulos não recebidos. 15. Cotejamento de 
recebíveis com os registros contábeis de receitas. 16. Auditoria 
no ativo não circulante. 16.1. Superavaliação na formação dos 
custos de estoque. 17. Auditoria no ativo realizável a longo 
prazo. 17.1. Identificação de origens de recursos fictícias. 18. 
Auditoria em investimentos. 19. Auditoria no ativo imobilizado. 
19.1. Ativos ocultos. 20. Alienação fictícia de bens. 21. Auditoria 
no ativo intangível. 22. Auditoria no passivo circulante. 22.1. 
Falta de registro contábil dos passivos de curto prazo. 23. 
Passivos fictícios. 24. Identificação de passivos já pagos e não 
baixados. 25. Auditoria no passivo não circulante. 26. Auditoria 
no patrimônio líquido. 27. Aumento do capital social sem 
comprovação quanto à efetiva entrega dos recursos financeiros. 
28. Contabilização de reservas. 29. Subvenções. 30. Auditoria 
em contas de resultado. 31. Registro de receitas e despesas. 
32. Ocultação de receitas. 33. Superavaliação de custos e 
despesas. 34. Identificação de fraudes e erros na escrita fiscal.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO – CIÊNCIAS JURÍDICAS
•	 DIREITO CIVIL
Lei de introdução às normas do direito brasileiro: Vigência, 
aplicação, obrigatoriedade, interpretação e integração das leis. 
Conflito das leis no tempo. Eficácia das leis no espaço. Pessoas 
naturais: Conceito. Início da pessoa natural. Personalidade. 
Capacidade. Direitos da personalidade. Domicílio. Pessoas 
jurídicas: Disposições Gerais. Constituição. Extinção. 
Sociedades de fato. Associações. Fundações. Bens imóveis, 
móveis e públicos. Fato jurídico. Negócio jurídico: Disposições 
gerais. Invalidade. Prescrição: Disposições gerais. Decadência. 
Obrigações: Características. Adimplemento pelo pagamento. 
Inadimplemento das obrigações – disposições gerais e mora. 
Contratos: Princípios. Contratos em geral. Disposições gerais. 
Responsabilidade civil objetiva e subjetiva: Obrigação de 
indenizar. Dano material.
•	 DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Princípios do processo: Princípio do devido processo legal. 
Princípios do contraditório, da ampla defesa e do juiz natural. 
Jurisdição. Ação: Condições da ação. Classificação. Atos judiciais: 
Despachos, decisões interlocutórias e sentenças. Coisa julgada 
material. Controle judicial dos atos administrativos. Processo 
Estrutural. Problema Estrutural. Decisão Estrutural.
•	 DIREITO FINANCEIRO
Conceito e objeto. Finanças públicas. Das Finanças Públicas: 
Normas gerais e orçamento. Novo Regime Fiscal. Disciplina 
constitucional dos precatórios. Jurisprudência do STF 
relacionada aos dispositivos constitucionais sobre orçamento e 
precatórios. Crédito público. Conceito e classificação de crédito 
público. Natureza jurídica. Dívida pública: Conceito. Evolução. 
Classificação. Disciplina constitucional e legal. Processamento. 
Controle do orçamento público. Acompanhamento, fiscalização 
e controle do orçamento público. Princípios da atividade 
de controle. Aspectos e modalidade de fiscalização do 
orçamento público. Espécies de controle do orçamento público. 
Tribunais de Contas e Conselhos de Contas. Normas gerais 
de Direito Financeiro. Lei nº 4.320/1964 e suas alterações. 
Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Jurisprudência do STF relacionada 
aos dispositivos da LRF. Receita pública. Conceito. Ingresso 
e receitas. Classificação das receitas públicas. Regime de 
Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal. Lei 
Complementar nº 159/2017. Lei Complementar nº 156, de 28 
de dezembro de 2016. Normatização para endividamento dos 
entes subnacionais: Resolução nº 43/2001, do Senado Federal.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO – ENGENHARIA CIVIL
•	 ENGENHARIA CIVIL
PLANEJAMENTO, CONTROLE E NORMATIZAÇÕES: 
Projeto, planejamento e controle de obras. Estudo 
de viabilidade: técnica, físico-financeira e econômica. 

Normas técnicas de materiais, serviços e obras. Análise 
e interpretação de documentação técnica. Instrumento 
Convocatório, contratos administrativos, alterações contratuais, 
cadernos de encargos, projetos, diário de obras. Análise e 
Compatibilização de Projetos de edificações (arquitetônicos, 
complementares e especiais (fundações, estruturas, instalações, 
elevadores, ventilação, exaustão, climatização, prevenção contra 
incêndio). OBRAS DE EDIFICAÇÕES: Construção. Organização 
do canteiro de obras. Projeto, especificação e controle da 
construção. Materiais de construção e tecnologia das construções 
(especificações e controle): madeira, materiais cerâmicos e 
vidros, metais e produtos siderúrgicos, materiais betuminosos, 
asfaltos e alcatrões, aglomerantes e cimento, agregados, 
aditivos, tecnologia do concreto e controle tecnológico, ensaios; 
processos construtivos, preparo do terreno, instalação do 
canteiro de obras, locação da obra, execução de escavações 
e fundações, formas, concretagem, estruturas de concreto 
armado e protendido, estruturas metálicas (edificações, torres, 
galpões e coberturas), alvenaria, esquadrias, revestimentos, 
pavimentações, coberturas, impermeabilizações, instalações 
(elétrica, água fria, quente, drenagem, esgoto, gás e combate 
a incêndio), pintura e limpeza da obra. Fundações e obras de 
terra: propriedades e classificação dos solos, movimentos de 
água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de 
terra, estabilidade de taludes, exploração do subsolo, sondagem, 
barragens de terra, fundações superficiais e profundas 
(viabilidade e dimensionamento). Estruturas e Pontes: análise 
de estabilidade, estruturas metálicas, estruturas de madeira, 
concreto armado e protendido. Teoria das estruturas de concreto, 
de madeira e metálicas. Resistência dos materiais. Deformações 
e análise de tensões; flexão simples; flexão composta; torção; 
cisalhamento e flambagem; esforços em uma seção (esforço 
normal, esforço cortante, torção e momento fletor); diagrama 
de esforços solicitantes; estruturas isostáticas e hiperestáticas. 
Engenharia de Avaliações (NBR 14653): Noções, conceitos, 
metodologia, graus de fundamentação e aplicações. Noções 
sobre gestão na produção de edificações, incluindo gestão de 
projeto, gestão de materiais, execução, uso e manutenção.                                                        
NR-18 - Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na 
Indústria da Construção.
•	 GESTÃO AMBIENTAL
Ecossistemas: Conceitos, estrutura, classificação, tipos de 
ecossistemas brasileiros, Ciclos biogeoquímicos. Elementos de 
Ciências do Ambiente: noções de geologia, noções de pedologia, 
noções de química ambiental, noções de hidrogeologia, noções 
de geografia/cartografia, noções de hidrologia, noções de 
meteorologia e climatologia. Meio ambiente e sociedade: 
noções de planejamento ambiental, planejamento territorial, 
urbanismo, vocação e uso do solo. Desenvolvimento sustentável: 
Conceitos, objetivos e diretrizes. Avaliação do uso de recursos 
naturais. Análise e Gerenciamento de Riscos. Avaliação de 
impacto ambiental e Licenciamento ambiental: conceito, 
finalidades e aplicação. Procedimentos para o licenciamento 
ambiental: etapas, licenças, competência, estudos ambientais, 
análise técnica, órgãos intervenientes. Avaliação de impactos 
ambientais: principais metodologias e aplicação. EIA/
RIMA: critérios para sua exigência, métodos de elaboração. 
Zoneamento ambiental. Controle de poluição ambiental. 
Resíduos sólidos e contaminação de solos e águas subterrâneas. 
Qualidade do solo e da água subterrânea. Gerenciamento de 
resíduos: caracterização, inventário, coleta, acondicionamento, 
armazenamento, métodos de aproveitamento, transporte, 
manifesto de resíduos, tecnologias de tratamento e 
disposição. Noções sobre tecnologias de remediação de solos 
e águas subterrâneas. Recursos hídricos e efluentes líquidos: 
Abastecimento e tratamento de água, qualidade da água 
(parâmetros de qualidade e padrões de potabilidade), poluição 
hídrica, tecnologias de tratamento de efluentes líquidos para 
descarte e/ou reuso (processos físicos, químicos e biológicos). 
Emissões atmosféricas e mudanças climáticas: Conceitos e 
padrões, poluição atmosférica e características dos principais 
poluentes atmosféricos, tecnologias de controle e abatimento de 
emissões, aquecimento global, Mecanismo de Desenvolvimento 
Limpo – MDL: Categorias, etapas e tipos de projeto.
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ANEXO II - DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS
	ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

DENOMINAÇÃO Auditor de Controle Interno

DESCRIÇÃO 
SUMÁRIA

Planejar e executar trabalhos de auditoria de qualquer natureza na Administração Municipal; Executar as ações necessárias ao Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno da Administração Municipal; e, prestar orientação aos diversos órgãos da Administração Municipal nos assuntos concernentes ao Controle Interno e todas 
as suas macrofunções.

DESCRIÇÃO 
DETALHADA

· Atender às finalidades do art. 99 da Lei Orgânica do Município de Vitória, bem como atuar precipuamente para atender às finalidades e funções do Órgão Central 
do Sistema de Controle Interno no âmbito do Poder Executivo Municipal;
· Elaborar planejamento, programas, roteiros e relatórios de auditorias do Poder Executivo Municipal;
· Avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos e sistemas de controle interno por meio das atividades de auditoria interna, a serem realizadas 
mediante metodologia e programação próprias;
· Coordenar e realizar auditorias de regularidade da receita e operações de crédito, avais e garantias, bem como os direitos e haveres, despesa e renúncia de receita; 
e nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial, pessoal, de informação e demais sistemas administrativos e operacionais do Poder Executivo Municipal;
· Coordenar e realizar auditorias na execução dos programas de Governo, inclusive em ações descentralizadas realizadas por conta de recursos oriundos do 
orçamento do Município, quanto à execução das metas e dos objetivos estabelecidos;
· Coordenar e realizar auditoria financeira-contábil, no âmbito do Poder Executivo Municipal;
· Analisar e elaborar relatório técnico para subsidiar a emissão do parecer conclusivo pelo dirigente do Órgão Central de Controle Interno, sobre as contas anuais 
prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, na forma disposta em ato próprio;
· Emitir relatório técnico sobre as contas anuais prestadas pelos ordenadores de despesas;
· Orientar os agentes públicos em relação aos assuntos pertinentes às finalidades e funções do Sistema de Controle Interno;
· Executar as atividades relacionadas à apuração e à tramitação dos processos administrativos que versem sobre os atos lesivos à Administração Pública praticados 
por pessoas jurídicas e descritos no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013;
· Coletar e dar tratamento às informações estratégicas necessárias ao desenvolvimento das atividades do Órgão Central de Controle Interno;
· Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Gestão Fiscal, conforme estabelecido nos artigos 52, 53 e 54 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, em confronto com os documentos que lhes deram origem;
· Realizar inspeções nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial, pessoal, de informação e demais sistemas administrativos e operacionais;
· Analisar e manifestar-se sobre processos ou temas afetos ao controle interno, priorizados por iniciativa do dirigente do Órgão Central de Controle Interno;
· Realizar diligências e vistorias necessárias à complementação de informações e esclarecimentos para instrução e emissão de parecer em processos que envolvam 
atos de gestão ou denúncias;
· Desenvolver análises, diagnósticos e indicadores, a partir da base de dados do sistema de controle interno, com o propósito de disponibilizar informações 
estratégicas aos gestores públicos, visando à melhoria contínua da gestão;
· Monitorar e acompanhar a aplicação do uso da Lei I de Acesso a Informação – LAI;
· Planejar, executar e acompanhar a implementação de procedimentos de prevenção e combate à corrupção;
· Avaliar e acompanhar os mecanismos de transparência pública instituídos pelo Poder Executivo Municipal;
· Verificar a exatidão dos balanços, balancetes e outras demonstrações contábeis;
· Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal;
· Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais e demais determinações contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal e em outros 
instrumentos legais;
· Executar outras atividades que estejam relacionadas à sua área de atuação.

DENOMINAÇÃO Analista em Gestão Pública

DESCRIÇÃO 
SUMÁRIA

Prestar orientação técnica e metodológica para o desenvolvimento e continuidade das ações e processos de trabalho nas atribuições próprias da Administração Pública 
Municipal.

DESCRIÇÃO 
DETALHADA

Atividades comuns a todas as ocupações:
· Realizar estudos, diagnósticos, pesquisas e levantamento de informações que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes, planos e ações para 
implantação, funcionamento e manutenção de atividades relacionadas às áreas administrativa, econômica, financeira, fiscal, orçamentária, contábil, social, meio 
ambiente e outras.
· Elaborar, executar e participar de planos, programas e projetos.
· Produzir informações gerenciais que sirvam de base à tomada de decisões e ao planejamento das atividades.
· Prestar assistência ao respectivo dirigente nas questões das atividades técnicas das áreas.
· Orientar a execução de projetos específicos.
· Elaborar relatórios, cronogramas, demonstrativos, análises e outros.
· Acompanhar convênios para o desenvolvimento de programas e projetos entre outros.
· Elaborar e/ou implantar sistemas de acompanhamento, controle e avaliação.
· Elaborar minutas de atos administrativos de conteúdo normativo.
· Emitir pareceres técnicos relativos à respectiva área de atuação, bem como participar de perícias técnicas, quando designado.
· Acompanhar a legislação referente à sua área de atuação/competência.
· Executar outras atividades que estejam relacionadas à sua área de atuação.

Ocupação: ADMINISTRADOR
· Realizar estudos e executar atividades relacionadas à Gestão de Pessoas, Organização e Métodos, Administração de Materiais, Orçamentária, Financeira, Patrimônio 
e outras.
· Planejar, organizar, controlar e avaliar as atividades técnico-administrativas.
· Elaborar demonstrativos e realizar inventários físicos e periódicos.
· Acompanhar convênios para desenvolvimento de programas do Município.
· Elaborar organogramas, fluxogramas, manuais, normas, procedimentos e outros documentos referentes à organização e métodos da PMV.
· Participar de perícias contábil-econômico-financeiras.
· Analisar sistemas e métodos de trabalho, objetivando a racionalização dos trabalhos.
· Realizar treinamentos na PMV, promovendo integração, aperfeiçoamento e outros correlatos.
· Realizar e controlar os procedimentos administrativo-financeiros referentes a gestão de pessoas, materiais e financeira na PMV.
· Participar de estudos relacionados às atividades de recrutamento, seleção, desenvolvimento, avaliação de cargos e salários, avaliação de desempenho, pagamento, 
benefícios e vantagens, qualidade de vida, entre outros.

Ocupação: CONTADOR
· Realizar estudos, diagnósticos, pesquisas e levantamento de informações que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes, planos e ações para 
implantação, funcionamento e manutenção de atividades relacionadas à contabilidade.
· Programar e executar os serviços de contabilidade.
· Elaborar e assinar balanços, balancetes, mapas de controle, demonstrativos de receitas e despesas, resultados econômico-financeiros e outros.
· Orientar a escrituração contábil dos livros legais.
· Efetuar levantamentos, apropriações e apurações de custos diretos e indiretos das atividades da PMV.
· Controlar, sistematicamente, o demonstrativo da receita e despesa, por rubrica e unidade orçamentária.
· Proceder ao registro das mutações patrimoniais, controlando os bens móveis e imóveis.
· Analisar documentos contábeis quanto à sua correção e fidedignidade.
· Elaborar prestação de contas dos recursos administrativos pela PMV.
· Inspecionar, regularmente, a escrituração dos livros contábeis, verificando se os registros efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem, para 
fazer cumprir as exigências legais e administrativas.
· Participar da elaboração de propostas orçamentárias e do acompanhamento da sua execução.
· Prestar assessoria na área contábil.

Ocupação: ECONOMISTA
· Realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos de informações que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes, planos e ações para 
implantação, funcionamento e manutenção de atividades relacionadas à área econômico-financeira-orçamentária e fiscal.
· Participar da elaboração de estudos sobre aspectos de interesse econômico e social do Município.
· Participar da elaboração de convênios, legislação e emitir pareceres de viabilidade econômico-financeira de ações propostas pela PMV.
· Participar das providências exigidas para contratação e execução de empréstimos internos e externos.
· Participar da elaboração e acompanhamento do orçamento e de sua execução físico-financeira.
· Analisar dados relativos às políticas econômica, financeira, orçamentária, comercial de crédito e outras, visando orientar a administração na aplicação dos recursos 
públicos de acordo com a legislação vigente.
· Participar da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o Plano Plurianual - PPA e a Lei Orçamentária Anual - LOA.
· Controlar, sistematicamente, os investimentos previstos e realizados.
· Elaborar prestação de contas dos recursos aplicados pelo Município.

Ocupação: ESTATÍSTICO
· Realizar estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes e planos para implantação, funcionamento e manutenção 
de programas nas várias áreas de conhecimento e de atuação do serviço público.
· Desenvolver métodos estatísticos aplicados às várias áreas do conhecimento.
· Orientar a construção de instrumentos de coleta de dados.
· Supervisionar os trabalhos de pesquisadores e aplicadores de instrumentos na coleta de dados.
· Participar dos trabalhos de análise e interpretação dos dados.
· Emitir relatório dos resultados dos estudos, pesquisas e levantamentos, de tal forma que possibilite a sua utilização pelos usuários.
· Orientar pesquisadores em aspectos quantitativos de projetos de pesquisa.
· Realizar análises estatísticas, tais como, regressão, fatorial, discriminante e outras.
· Avaliar os métodos e técnicas de estatística aplicada utilizados pelos demais especialistas, tendo em vista a sua validade e adequação aos objetivos de cada campo 
especificado.
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	REQUISITOS
•	Analista em Gestão Púbica – Administrador
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
Ensino Superior em Administração, expedido por Instituição 
de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) e 
Registro no Conselho Regional da Classe.
Carga Horária: 40 horas
•	Analista em Gestão Pública – Contador
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do 
Ensino Superior em Ciências Contábeis, expedido por Instituição 
de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) e 
Registro no Conselho Regional da Classe.
Carga Horária: 40 horas
•	Analista em Gestão Pública – Economista
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão 
do Ensino Superior em Ciências Econômicas, expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC) e Registro no Conselho Regional da Classe.
Carga Horária: 40 horas
•	Analista em Gestão Pública – Estatístico
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão 
do Ensino Superior em Estatística, expedido por Instituição 
de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) e 
Registro no Conselho Regional da Classe.
Carga Horária: 40 horas
•	Auditor de Controle Interno – Administração
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do 
Ensino Superior em Administração, expedido por Instituição de 
Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
Carga Horária: 40 horas
•	Auditor de Controle Interno – Ciências Contábeis 
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do 
Ensino Superior em Ciências Contábeis, expedido por Instituição 
de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
Carga Horária: 40 horas
•	Auditor de Controle Interno – Ciências Jurídicas
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do 
Ensino Superior em Direito, expedido por Instituição de Ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
Carga Horária: 40 horas
•	Auditor de Controle Interno – Engenharia Civil
Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão do 
Ensino Superior em Engenharia Civil, expedido por Instituição 
de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
Carga Horária: 40 horas

ANEXO III - FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO
CANDIDATO NEGRO

Eu,_______________________________________________
________________________ (nome do candidato), portador 
do RG no_____________________, inscrito no CPF sob o no 
________________________, declaro que sou preto ou pardo, 
conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico 
de atender ao item 8 do Edital, para o cargo ______________
______________________________. 
Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta 
declaração, estarei sujeito às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste concurso, em qualquer fase, e de anulação de 
minha nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado) 
após procedimento administrativo regular, em que sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
_________ (cidade/UF), ___ (dia) de ______ (mês) de 2024.

____________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, 
podendo eu responder legalmente no caso de falsidade das 
referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a 
minha eliminação do processo, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR

Eu,_______________________________________________
___________, portador do RG nº _____________________, 
inscrito no CPF sob o nº ___________________________, 
declaro, para os devidos fins, que a(s) pessoa(s) abaixo 
indicada(s) é(são) componente(s) do núcleo familiar que 
integro, de acordo com o grau de parentesco informado, sendo 
residente(s) no mesmo endereço – o qual é abaixo indicado – e 
possuindo a(s) respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is):

ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR: ______________________
CANDIDATO: _______________________________________
RENDA: _____________________
DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR:

NOME CPF (se 
possuir)

GRAU DE 
PARENTESCO IDADE RENDA*

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

*Informação dispensável somente para os familiares menores 
de 18 (dezoito) anos.
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, 
podendo eu responder legalmente no caso de falsidade das 
referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a 
minha eliminação do Concurso, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.
_______ (cidade/UF), ___ (dia) de ________ (mês) de 2024.

_______________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO (PRÓPRIO PUNHO)

ANEXO V - FORMULÁRIO DE CANDIDATO INDÍGENA

Eu, ___________________________________________
____ (nome do examinanda ou examinando), portador(a) 
do RG n°_____________________, inscrito(a) no CPF sob o               
nº ________________________, declaro que sou indígena, 
conforme Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
Rani ou declaração de meu pertencimento étnico, assinada por 
liderança reconhecida de minha comunidade.
Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta 
declaração e do documento comprobatório (RANI ou declaração 
de liderança), estarei sujeito às penalidades legais.
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, 
podendo eu responder legalmente no caso de falsidade das 
referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a 
minha eliminação do processo, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.
__________ (cidade/UF), ___ (dia) de _____ (mês) de 2024.

__________________________________________________
Assinatura da examinanda ou do examinando
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Portarias

SECRETARIA DE CULTURA
PORTARIA Nº 007

CONVOCAÇÃO EDITAL Nº 010/2022 
O Município de Vitória, por meio da Secretaria de Cultura (SemC), CONVOCA os candidatos classificados no Edital nº 010/2022 
- “Chamamento Público de profissionais especializados para atuarem como avaliadores/pareceristas de mérito de 
projetos culturais, para futuras e eventuais prestações de serviço”, conforme Item 10.3 do Edital.

ITEM PROCESSO NOME CÂMARA TEMÁTICA

1 89398/2023 LUIS EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA RAMOS Artes Cênicas

2 96505/2023 SÉRGIO TEIXEIRA DA SILVA Artes Cênicas

3 150441/2023 JOSMAR ANTUNES RODRIGUES Artes Cênicas

4 47267/2023  ANTONIETA JORGE DERTKIGIL Artes Visuais

5 226169/2023 CRISTIANA SOARES DA SILVA GIUSTINO Artes Visuais

6 391238/2023 ROSEMERI MARIA DA CONCEIÇÃO Artes Visuais

7 274652/2023 WAGNER MANUEL JULIO MONTENEGRO DA SILVA Audiovisual

8 306709/2023 CAROLINA MARQUES HENRIQUES FICHEIRA Audiovisual

9 391049/2023 LUIZ GUILHERME DE SOUSA LIMA PÁDUA Audiovisual

10 316682/2023 ANDRÉIA OLIVEIRA ARAÚJO DA SILVA Cultura Popular

11 333430/2023 GEORGE MICHAEL ALVES DE LIMA Cultura Popular

12 335177/2023 VANÉSSIA GOMES DOS SANTOS Cultura Popular

13 202164/2023 ANA GABRIELA DICKSTEIN ROIFFE Livro, Leitura e Literatura

14 290708/2023 ROSA HELENA RASUCK Livro, Leitura e Literatura

15 321398/2023 UILDEMBERG DA SILVA CARDEAL Livro, Leitura e Literatura

16 295118/2023 SANDRO LUIZ CARDOSO SANTANA Música

17 360368/2023 ELOÁ RIBEIRO DE OLIVEIRA Música

18 377686/2023 CARLOS DE BARROS SUGAWARA Música

19 391805/2023 ANA SILVEIRA MARTINS Patrimônio e Arquivos

20 418670/2023 DENIZE REFATTI Patrimônio e Arquivos

21 430973/2023 CASSIO LEONARDO NOBRE DE SOUZA LIMA Patrimônio e Arquivos

Os convocados devem apresentar, por meio de JUNTADA ao processo administrativo aberto para inscrição, via Protocolo Geral da 
PMV (https://protocolo.vitoria.es.gov.br), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, os documentos listados abaixo: 
I. Comprovante de residência, em nome do candidato, emitido dentro do período correspondente aos últimos 3 (três) meses, 
anteriores à convocação;
II. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto 
à Dívida Ativa da União), podendo ser emitido através do site www.receita.fazenda.gov.br;
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual Certidão Negativa de Débito), podendo ser emitido através do site www.
sefaz.es.gov.br;
IV. Prova de regularidade do proponente para com a Fazenda Municipal de Vitória (Certidão Negativa de Débitos de Tributos 
Municipais), podendo ser emitido através do site portalservicos.vitoria.es.gov.br;
V. Prova de regularidade com o TST – Tribunal Superior do Trabalho/Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, podendo 
ser emitido através do site www.tst.jus.br/certidao;
VI. Confirmação da conta-corrente bancária em nome do classificado, para o recebimento do recurso.
As dúvidas poderão ser tiradas pelo e-mail semc.gpcrb@vitoria.es.gov.br, e, ainda, pelo telefone (27)3132-5292.

Vitória, 04 de junho de 2024
Eduardo Henning

Secretário Municipal de Cultura 

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N° 098

O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 17.743, de 22 de abril de 
2019, e considerando o processo n° 4005349/2024,

R E S O L V E:
Art. 1°. Prorrogar a licença sem vencimentos da servidora efetiva Juliana Miguel Pernambuco Melo, matrícula 590810, cargo 
Cirurgião Dentista, lotada na Secretaria de Saúde, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 16/08/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 19 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N° 099

O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 193 da Lei n° 2.994/1982, 
alterada pela Lei n° 9.985/2023, e considerando o teor do processo n° 7962454/2023,

R E S O L V E:
Art. 1°. Afastar preventivamente, por um período de 90 (noventa) dias, prorrogáveis, o(a) servidor(a) de matrícula n° 582301, 
do exercício das sua atividades profissionais,  a contar de 21 de junho de 2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 20 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefaz.es.gov.br/
http://www.sefaz.es.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 322

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Cessar os efeitos da Portaria nº 071/2024, a contar de 
08.05.2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 21 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 323

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Cessar os efeitos da Portaria nº 499/2023, a contar de 
26.01.2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 21 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 324

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Maria das Gracas Vieira Rodrigues para 
exercer a função gratificada de Chefe de Equipe Administrativo-
Financeira, FG-OP2, na Secretaria de Segurança Urbana, em 
substituição ao seu titular Heloisa Helena de Souza Silva, no 
período de 30.05.2024 a 19.06.2024, na forma do Art. 56, da 
Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto 
n° 10.058/97, conforme informações constantes no Processo nº 
3799540/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 21 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 325

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Leonardo Rodrigues de Souza para exercer 
a função gratificada de Gerente da Central Integrada de 
Operações e Monitoramento, FG-T, na Secretaria de Segurança 
Urbana, em substituição ao seu titular Sedrik Quirino de 
Andrade, no período de 24.07.2024 a 02.08.2024, na forma do 
Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Vitória), tendo em vista o disposto 
no Decreto n° 10.058/97, conforme informações constantes no 
Processo nº 4588362/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 21 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 326

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Bruno Martins Bourguignon para exercer a 
função gratificada de Coordenador de Planejamento Operacional 
de Trânsito, FG-OP1, na Secretaria de Segurança Urbana, em 
substituição ao seu titular Ana Paula dos Santos Potenci, no 
período de 10.06.2024 a 23.06.2024, na forma do Art. 56, da 
Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto 
n° 10.058/97, conforme informações constantes no Processo nº 
4449806/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 21 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 327

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Marina Ribeiro dos Santos para exercer 
a função gratificada de Coordenador de Atenção Básica, FG-
OP1, na Secretaria de Saúde, em substituição ao seu titular 
Solange da Costa de Bortoli Neves, no período de 22.07.2024 a 
28.07.2024, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), 
tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme 
informações constantes no Processo nº 4512922/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 21 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 328

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Cinthia Alves da Silva para exercer o cargo 
comissionado de Diretor do Centro de Atenção Psicossocial São 
Pedro, PC-T, na Secretaria de Saúde, em substituição ao seu 
titular Pedro Henrique Cunha Duque, no período de 17.06.2024 
a 16.07.2024, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), 
tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme 
informações constantes no Processo nº 4502851/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 21 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 329

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Heloisa Pinheiro Garcia para exercer a função 
gratificada de Diretor do Centro de Referência de DST/AIDS, 
FG-T, na Secretaria de Saúde, em substituição ao seu titular 
Martha Beatriz Santos Machado, no período de 01.07.2024 a 
30.07.2024, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), 
tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme 
informações constantes no Processo nº 4416613/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 21 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 330

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Sandro Vieira de Moraes para exercer a 
função gratificada de Gerente Tributário e Fiscal, FG-T, na 
Procuradoria Geral do Município, em substituição ao seu titular 
Teresa Cristina Pasolini, no período de 15.07.2024 a 26.07.2024, 
na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Vitória), tendo em vista 
o disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme informações 
constantes no Processo nº 4630921/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 21 de junho de 2024
Regis Mattos Teixeira

Secretário de Governo em exercício
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Convênios

SECRETARIA DE CULTURA
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

EXTRATO DE ADITIVO
Resumo de instrumento de Termo Aditivo, celebrado com fulcro na Lei Municipal nº 5.155/2000, que criou o Fundo Municipal 
de Cultura, e no Decreto Municipal nº 10.703/2000, que regulamentou o Fundo Municipal de Cultura. Aditivo nº 01/2024 ao 
Termo de Compromisso Cultural nº 004/2024. Processo Administrativo nº: 7951556/2022. Processo do Edital: nº 3240675/2022. 
Beneficiário: ADOLFO MIRANDA OLEARE. Objeto do Contrato Original: Apoio mútuo entre o OUTORGANTE e o(a) BENEFICIÁRIO(A) 
para a execução de uma Apresentação artístico-musical, conforme proposta convocada e classificada no Chamamento Público 
nº 006/2022 de identificação, seleção e formação de cadastro de propostas de apresentações musicais. Objeto do Aditivo: 
Prorrogação do termo original até 30/10/2024, acrescidos de 15 (quinze) dias para a prestação de contas. Data de Assinatura do 
Termo: 16/04/2024. Parecer Jurídico (PGM) nº 607/2024 dos autos do Processo Administrativo nº 7801452/2022. Parecer Técnico 
(CGM) dispensado, por força do art. 2º, I, Portaria CGM nº 21/2022, publicada no Diário Oficial do Município de Vitória, na p. 07, 
em 23 de agosto de 2022. Vitória, 19 de junho de 2024. Eduardo Henning Louzada. Secretário Municipal de Cultura.

SECRETARIA DE CULTURA
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

EXTRATO DE ADITIVO
Resumo de instrumento de Termo Aditivo, celebrado com fulcro na Lei Municipal nº 5.155/2000, que criou o Fundo Municipal 
de Cultura, e no Decreto Municipal nº 10.703/2000, que regulamentou o Fundo Municipal de Cultura. Aditivo nº 01/2024 ao 
Termo de Compromisso Cultural nº 008/2024. Processo Administrativo nº: 7801452/2022. Processo do Edital: nº 3240675/2022.
Beneficiário: 24.787.636 DAN ABRANCHES DALTO MARINS. Objeto do Contrato Original: Apoio mútuo entre o OUTORGANTE e 
o(a) BENEFICIÁRIO(A) para a execução de uma Apresentação artístico-musical, conforme proposta convocada e classificada no 
Chamamento Público nº 006/2022 de identificação, seleção e formação de cadastro de propostas de apresentações musicais. 
Objeto do Aditivo: Prorrogação do termo original até 30/10/2024, acrescidos de 15 (quinze) dias para a prestação de contas. Data 
de Assinatura do Termo: 16/04/2024. Parecer Jurídico (PGM) nº 607/2024 dos autos do Processo Administrativo nº 7801452/2022. 
Parecer Técnico (CGM) dispensado, por força do art. 2º, I, Portaria CGM nº 21/2022, publicada no Diário Oficial do Município de 
Vitória, na p. 07, em 23 de agosto de 2022. Vitória, 19 de junho de 2024. Eduardo Henning Louzada. Secretário Municipal de 
Cultura.
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Resoluções

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VITÓRIA – CONCAV 

RESOLUÇÃO Nº 016/2024
Dispõe sobre o indeferimento de processos de registro, de inscrição de cursos de aprendizagem e  de renovação de 
registro de organizações da sociedade civil de atendimento à criança e ao adolescente no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Vitória – CONCAV.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vitória – CONCAV, no uso de suas atribuições estabelecidas 
na Lei nº 3.751/91, artigo 7º, em conformidade com as Resoluções nº 017/2018 e 021/2018 com deliberação na 381ª Reunião 
Ordinária do Concav, realizada no dia 20/05/2024, às 14h, na Casa dos Conselhos e decorrido o prazo para recursos,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Indeferir a solicitação de renovação de registro do Centro de Vivências – Despertar para Vida, sob o nº 066/2009, 
conforme o processo 7025001/2023.
Art. 2º. Indeferir a solicitação de renovação de registro do Instituto Todos os Cantos, sob o nº 098/2018, conforme o processo 
8225965/2023.
Art. 3º. Indeferir a solicitação de registro do 11º/ES Grupo Escoteiro do Mar Ilha de Vitória, conforme o processo 8494381/2023.
Art. 4º. Cancelamento do registro do Instituto de Promoção Humana, Aprendizagem e Cultura – Iphac, sob o nº 108/2023.
Art. 5º. Indeferir e arquivar a solicitação de inscrição de cursos de aprendizagem do Instituto de Promoção Humana, Aprendizagem 
e Cultura – Iphac, proc. 7679865/2023.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 19 de junho de 2024
Lucienne Marques Batista Ottaiano

Presidente do CONCAV

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VITÓRIA – CONCAV 

RESOLUÇÃO Nº 017/2024
Dispõe sobre o deferimento de processos de registro e renovação de registro de organizações da sociedade civil de 
atendimento à criança e ao adolescente no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vitória 
– CONCAV.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vitória – CONCAV, no uso de suas atribuições estabelecidas na 
Lei nº 3.751/91, artigo 7º, em conformidade com a Resolução nº 017/2018 com deliberação na 383ª Reunião Ordinária do Concav, 
realizada no dia 17/06/2024, às 14h, na Casa dos Conselhos e decorrido o prazo para recursos,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Deferir a solicitação de renovação de registro da Fundação Beneficente Praia do Canto, sob o nº 010/1996, conforme o 
processo 3334714/2024. Este registro terá validade até 17/06/2028.
Art. 2º. Deferir a solicitação de registro da Rede Amor e Compaixão, sob o nº 109/2024, conforme o processo 8929027/2023. 
Este registro terá validade até 17/06/2028.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 19 de junho de 2024
Lucienne Marques Batista Ottaiano

Presidente do CONCAV

SECRETARIA DE CULTURA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023

RESULTADO PARCIAL - ETAPA DE HABILITAÇÃO
O Município de Vitória, por meio da Secretaria de Cultura, torna público o Resultado Parcial da Etapa de Habilitação da Instrução 
Normativa nº 001/2023 – Projeto Cultural Rubem Braga, em atendimento ao seu item 8.4. 

ITEM ÁREA 
CULTURAL INSCRIÇÃO NOME DO PROPONENTE NOME DO PROJETO VALOR RESULTADO MOTIVO

1 Arquivos es-256028665 Acordes Centro de Música e 
Artes LTDA

Conservação e Reprodução do Acervo Arquivístico do 
Compositor Arnulpho Mattos R$ 78.140,79 HABILITADO  

2 Arquivos es-756207552 Diovani Favoreto Alves O Tempo na Cidade: Digitalização e Catálogo do Acervo 
Fotográfico do Engenheiro Fábio Tancredi R$ 63.095,81 INABILITADO Inconformidade item 

6.2.IV, item 6.2.VII

3 Arquivos es-448909470 Kátia Sausen da Motta
Cidadania, votantes e eleição em Vitória no século XIX: 

inventário, reprodução e transcrição de documentos 
manuscritos

R$ 57.295,00 HABILITADO  

4
Arte Digital, 
Inovação e 
Tecnologia

es-1414915168 Jurandir Elias Fernandes PODCAST A HORA DA MÚSICA R$ 89.800,00 INABILITADO

Descumprimento 
item 6.1. IV, 

Descumprimento do 
item 6.2. V

5
Arte Digital, 
Inovação e 
Tecnologia

es-1795668052 Weverson Dadalto CartooNina Entrevista: escritoras capixabas R$ 56.000,00 DESCLASSIFICADO Desistência

6 Artes Visuais es-1551555675 Bruno Saiter Zorzal Batalha R$ 90.000,00 HABILITADO  

7 Artes Visuais es-2054062806 Dejair Paulo da Silva Ateliê aberto R$ 89.423,00 HABILITADO  

8 Artes Visuais es-1192726495 Iran de Oliveira Soares Crias da Cidade R$ 46.939,20 INABILITADO Inconformidade item 
6.1. IV.

9 Artes Visuais es-1770160175 Kyria Márcia de Oliveira Portal - Série Vestígios R$ 59.893,27 HABILITADO  

10 Artes Visuais es-207797697 Nilo Sergio Ferreira Bastos EXPOSIÇÃO - A HISTÓRIA POSTAL DO BRASIL R$ 30.532,00 HABILITADO  

11 Artes Visuais es-1126926849 Rosa Maria da Silva Araújo Desafio "De Volta Pra Casa" R$ 55.450,00 INABILITADO

Descumprimento do 
item 6.1. IV, item 6.2. 

IV.D. item 6.2. V., 
item 7.2. 

12 Artes Visuais es-262834886 Vitor Lorenção de Almeida Vilarejo 4.7 R$ 59.511,84 HABILITADO  

13 Artes Visuais es-832884226 Yvana Gonçalves Belchior “ Emparede Itinerante - Atelier Arte Mosaico" R$ 89.990,32 HABILITADO  

14 Artesanato es-519947450 Carla Dias de Borba Espelhos: identidades e representações através de 
bonecas artesanais R$ 89.989,50 HABILITADO  

15 Artesanato es-641200937 Instituto Fênix de 
Humanização e Cultura Zepelim Mercado Criativo R$ 89.040,00 HABILITADO  

16 Audiovisual es-1025698025 Fernando Caliari Cardoso 
Saloum CACO apresenta - nova geração R$ 88.620,00 INABILITADO

Descumprimento do 
item 6.2.IV c); item 
6.2.V; item 5.4. I.
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17 Audiovisual es-1641456596 Jessica Souza Fachetti 1ª edição do Pontes Criativas R$ 59.970,00 INABILITADO

Descumprimento dos 
itens: 6.1, II; 6.2, III; 
6.2, IV c; 6.2, IV h; 

6.2, V; 6.2, VI; 6.2, VII 
c; 5.4, I.

18 Audiovisual es-806733887 Amarildo Mendes Lemos Bricolagem Audiovisual do Patrimônio Cultural de Vitória R$ 48.596,25 INABILITADO

Descumprimento dos 
itens: 6.2 IV, b; 6.2, 

IV c; 6.2 V; 6.2 VII, c; 
6.2 IX

19 Audiovisual es-1967765080 Arthur Navarro Montanhese 
de Lima Onde Está? R$ 90.000,00 HABILITADO  

20 Audiovisual es-556709866 Diego Scarparo Barbieri Ferocidade Máxima R$ 84.377,01 HABILITADO  

21 Audiovisual es-274834357 Dominique Altoé de Lima Orquidário R$ 90.000,00 HABILITADO  

22 Audiovisual es-807977502 Gabriele Gozzi Stein Álbum visual: Tenho Acordado dentro dos sonhos R$ 70.000,00 HABILITADO  

23 Audiovisual es-164011816 Guilherme Santiago dos 
Santos 1ª temporada do Visita Técnica R$ 72.567,17 INABILITADO

Descumprimento dos 
itens: 6.1, IV; 6.2, IV c; 
6.2, IV f; 6.2, IV h; 6.2, 

V; 5.4, I.

24 Audiovisual es-431265286

Instituto de 
Desenvolvimento Social e 

Gestão de Produção Cultural, 
Artística e Audiovisual - 

Marlin Azul

Cine Animazul R$ 90.000,00 HABILITADO  

25 Audiovisual es-232303776 Isabela Gomes dos Santos ‘Palhacinho’ - Gastação Infinita R$ 30.000,00 INABILITADO

Descumprimento dos 
itens: 6.2 III; 6.2 IV b; 
6.2 IV c; 6.2, IV f; 6.2, 

IV h; 6.2 V; 6.2 XII.

26 Audiovisual es-272869706 Juliana Ferreira de Paula CINE VIX – 1ª Circuito de Cinema na Praça de Vitória R$ 47.806,88 HABILITADO  

27 Audiovisual es-845779526 Ladeira Estúdio Intervenção Zero R$ 87.950,00 HABILITADO  

28 Audiovisual es-974707884 Leandro Garcia Campanha Curso de Áudio Por Leandro Campanha R$ 50.000,00 INABILITADO Descumprimento item 
3.1.

29 Audiovisual es-55311188 Lívia Saraiva Egger Cineclube Maria da Penha R$ 62.000,00 INABILITADO Descumprimento dos 
itens: 6.1, II.

30 Audiovisual es-549489741 Manoel Guedes Barreiro A imigração italiana no Espirito santo R$ 50.000,00 INABILITADO
Descumprimento dos 

itens: 6.2, III; 6.2, VI; 
6.2, VII c.

31 Audiovisual es-83206958 Marcelo Nascimento dos Reis Curta Histórias Tribais R$ 90.000,00 INABILITADO
Inconformidade nos 

itens: 6.1, II; 6.2, III; 
6.2, IV b); 6.2, VII a.

32 Audiovisual es-892044445 Patrícia Cortes Ferreira Cine Animazul na palma da mão R$ 59.945,00 DESCLASSIFICADO Desistência

33 Audiovisual es-1527161221 Ventania Produções 
Audiovisuais Flamboyant R$ 90.000,00 HABILITADO  

34 Circo es-1473752800 Árvore Casa das Artes Escola de Circo e Teatro da Árvore R$ 90.000,00 INABILITADO
 

Descumprimento Item 
6.2, IX

35 Circo es-911801206 Carlos Souza Cruz Os Dias de Chabeli R$ 68.784,57 INABILITADO Inconformidade item 
5.3

36 Circo es-694068982 Jessica Da Silva Gasparini Divas - IV Encontro de Palhaças na Ilha do Mel R$ 71.408,36 INABILITADO Inconformidade item 
6.2 V

37 Circo es-351592774 Jucilia Alves de Oliveira Circo para todos R$ 71.500,00 INABILITADO Inconformidade item 
6.2 V, 6.2 VII, 6.2 IX

38 Cultura 
Afrobrasileira es-1876803165 Vivian da Cunha Santos da 

Silva Eliseu
Diálogos do corpo preto: performance e dança como 

método para elaboração de vida R$ 89.244,15 HABILITADO  

39 Cultura 
Afrobrasileira es-950975124 Fábio Vieira Pereira 5º Festival de Contação de História: Da África Aos 

Quilombos - 2024 R$ 63.385,00 HABILITADO  

40 Cultura 
Afrobrasileira es-1471205812 Geovanni Lima da Silva Círculo Máximo - Afrobrasilidades na Ilha do Mel R$ 89.916,00 HABILITADO  

41 Cultura Popular es-99520122 Carlos Felipe Silva Rosario 
da Penha Puta Bloco 2025 R$ 40.450,00 INABILITADO

Descumprimento 
Item 6.1 – 

IV.;Inconformidade 
no Item 6.2 – IV, 

letra c; Item 6.2 – IV, 
letra d.;Item 6.2 – 
V.;Descumprimento 

Item 6.2 – VI.; item 6.2 
– VII; item 6.2 – VIII.; 

item 6.2 – IX.

42 Cultura Popular es-1328976356 George Henrique Oliveira Auto da Paixão de Cristo “O REI DOS REIS”  31º Edição R$ 88.590,00 INABILITADO Inconformidade no Item 
6.1 – IV

43 Cultura Popular es-179172681 Instituto Raizes Piedade do Futuro R$ 90.000,00 INABILITADO

Inconformidade Item 
6.2 – VII.; Item 6.2 
– IX.; Item 5.2 – II.; 

Item 6.2 – V.

44 Cultura Popular es-1587792569 Matheus Campos Del 
Maestro de Almeida Projeto Ritmo R$ 75.145,89 INABILITADO

Inconformidade no Item 
6.1 – IV.; Item 6.2 – IV, 

letra f; Item 6.2 – V; 
Item 6.2 – VII.; Item 

5.3.

45 Dança es-67750251 Ana Carolina da Silva 
Boechat Fernandes Conexão Danças Urbanas x Danças de Salão R$ 90.000,00 INABILITADO

Descumprimento 
Item 6.1 – IV; 

Inconformidade Item 
6.2 IV. Descumprimento 

Item 6.2 V

46 Dança es-1435806222 Agda Jandira Feller OPA - Oficinas Populares De Arte R$ 90.000,00 HABILITADO  

47 Dança es-45001558 Alana Paula da Silva Petit Ballet e Arte R$ 50.000,00 INABILITADO

Ausência de todos 
os documentos de 

identificação, essenciais 
e específicos, com 

exceção do RG e CPF da 
proponente.

48 Dança es-147050289 Érica Ortolan da Vitória Ecos da Solidão R$ 89.647,55 HABILITADO  

49 Dança es-1661323118 Gabriela Souza Moriondo 
Alves Inconstante R$ 88.932,55 HABILITADO  

50 Dança es-2011753512 Janderson Passos Santos Faço Meu Estilo: Danças Urbanas R$ 80.154,52 INABILITADO Descumprimento do 
item 6.2, VII

51 Dança es-221238264 Julia Fernanda Fachetti 
Santos

Corpo Afro - Manutenção de Grupo e Manifestações 
Negro-brasileiras R$ 90.000,00 INABILITADO Descumprimento item 

5.4, I, item 5.4 III

52 Dança es-1928132069 Louis Lene Maria de Oliveira Com'CHA: Morada de Acolhimento R$ 90.000,00 INABILITADO
Inconformidade itens 
: 6.1, IV;  6.2, IV, c;  

6.2, V.

53 Dança es-2088033447 Maicom Souza E Silva Vida veio e me Levou R$ 89.335,20 HABILITADO  
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54 Dança es-1914741034 Ricardo Domingos Dos Reis Cruz Credo R$ 48.900,00 INABILITADO

Descumprimento dos 
itens: 6.2. IV, c; 6.2, 
IV, h; 6.2, V; 5.4, I.; 

5.4 III

55 Dança es-654099599 RV Vagmaker Produtora Terra Santa R$ 90.000,00 INABILITADO Descumprimento do 
item 6.2, III,c e 6.2,V;.

56 Dança es-1103075541 Sala Baila LTDA. Lab.IC.Dança /// 3ª Edição R$ 83.537,78 INABILITADO
 Inconformidade com 
os itens  6.2, IV, b; 

6.2, IV, c;

57 Livro, Leitura e 
Literatura es-1771630675 Andressa Zoi Nathanailidis Piano Vai à Escola R$ 39.250,00 HABILITADO  

58 Livro, Leitura e 
Literatura es-512090237 Charles Gonçalves de Araújo Contos & Fábulas R$ 16.479,65 INABILITADO  Inconformidade com os 

itens : 6.2, IV, c e 6.3

59 Livro, Leitura e 
Literatura es-245753376 Claudia Maria de Oliveira 

Pereira João Pássaro Aventureiro R$ 45.165,00 INABILITADO  Inconformidade com os 
itens : 6.2, IV, d; 

60 Livro, Leitura e 
Literatura es-1864280157 Direta Propaganda e Eventos Palcos da Vida R$ 30.000,00 HABILITADO  

61 Livro, Leitura e 
Literatura es-407425563 Dora Martins Cypreste Reedição do Livro de Contos “Pés Descalços – Memórias 

de Infância” do Escritor Marcos Bubach R$ 25.780,00 HABILITADO  

62 Livro, Leitura e 
Literatura es-63481023 Erlon José Paschoal A Flor na Janela R$ 22.000,00 INABILITADO

Inconformidade com os 
itens : 6.2, II, anexo 
II; 6.2, II, a; 6.2, III; 
6.2, III, a; 6.2, IV, b; 
6,2, IV,c; 6.2, IV, d; 

6.2, IV, h; 6.2, V; 6.2, 
VI, anexo V; 6.2, VII, 
anexo VI; 6.2, IX; 6.2, 

XII; 7.2.

63 Livro, Leitura e 
Literatura es-1390993731 Ester Abreu Vieira de 

Oliveira

Literatura em festa: os 103 anos de fundação da 
Academia Espírito-santense de Letras e o quinto 

centenário de nascimento de Luís de Camões
R$ 36.000,00 INABILITADO

 Inconformidade com 
os itens : 6.1, IV; 6.2, 
IV, c; 6.2, IV, d; 6.2, 

IV, f; 6.2, IV, h; 6.2, V; 
6.2, VI, anexo VI; 6.2, 

VII, anexo VI; 6.2, VIII; 
6.2, IX  e 6.3

64 Livro, Leitura e 
Literatura es-1891212571 Fabio de Azevedo Colnago Concurso Literário Interescolar em Vitória R$ 28.450,00 HABILITADO  

65 Livro, Leitura e 
Literatura es-651677621 Fabio Luiz Monteiro Freire Tudo o que existe (livro de poemas) R$ 40.084,00 HABILITADO  

66 Livro, Leitura e 
Literatura es-594384614 G R de Araujo Editora - 

Geonias Ribeiro de Araújo Mel e Tony Adivinhão R$ 23.900,00 INABILITADO Inconformidade  Item 
6.2 – IV – letra h

67 Livro, Leitura e 
Literatura es-1915980830 João Alvécio Sossai História da imigração italiana através da descendência 

de Pietro Noè Sossai e Elena Caliman R$ 60.235,00 INABILITADO

Inconformidade 
item 6.2 II a), item 
6.2. IV h), item 6.2 
V, Inconformidade 

proposta de 
lançamento.

68 Livro, Leitura e 
Literatura es-727291292 João Victor Martins Silva Circuito Poético: Xamego R$ 60.035,00 INABILITADO

Inconformidade Item 
6.1 – II; Item 6.1 – III; 

Item 6.1 – IV; Item 
6.2 – III; item 6.2 – IV; 
Item 6.2 – IV - letra h;   
Item 6.2 – V; Item 6.2 
– VI; Item 6.2 – VII; 
Item 5.3 – II e III.

69 Livro, Leitura e 
Literatura es-209124435 Jonas Rosa dos Reis Herança cultural - A música dos italianos de Venda Nova 

do Imigrante R$ 72.620,00 HABILITADO  

70 Livro, Leitura e 
Literatura es-843749875 José Carlos Mattedi Publicação do livro “A Semente dos Mortos” R$ 40.310,00 HABILITADO  

71 Livro, Leitura e 
Literatura es-36671781 Marcos Bittencourt Vieira 

Machado "Vovô Marcos e a Bicharada" R$ 9.440,00 INABILITADO Descumprimento Item 
6.1 – IV

72 Livro, Leitura e 
Literatura es-359988385 Marcos Tavares Fadações R$ 41.575,50 INABILITADO Inconformidade Item 

6.2 – IV, item 6.2 V

73 Livro, Leitura e 
Literatura es-1116779118 Marta Maria Samôr Os Siris No Espírito Santo R$ 15.300,00 INABILITADO

Inconformidade item 
6.1. IV, item 6.2. II A), 
6.2. IV C), 6.2. V, 6.2. 

VII, 6.2. IX.

74 Livro, Leitura e 
Literatura es-1663141411 Oswaldo Cruz de Almeida 

Junior ESCALAPÉDIA, O Dicionário da Escalada Brasileira R$ 55.880,00 HABILITADO  

75 Livro, Leitura e 
Literatura es-1758314065 Sandra Medeiros Seu Capitulino - O Bonde e o Motorneiro do Bonde R$ 90.000,00 INABILITADO

Inconformidade item 
6.1. IV, 6.2. II A), 6.2. 
III, 6.2. IV B), 6.2. V, 

6.3. VII

76 Livro, Leitura e 
Literatura es-430889835 Sávio Morais Cristofoletti Confusões Conjuntas: A Grande Viagem R$ 13.050,00 DESCLASSIFICADO  Descumprimento  item 

4.4. I

77 Livro, Leitura e 
Literatura es-572760885 Sávio Morais Cristofoletti Confusões Conjuntas: A Grande Viagem (Versão 

Estendida) R$ 27.200,00 INABILITADO

Inconformidade 
Item 6.1 – I; 

Descumprimento item 
6.1 – IV; item 6.2 – VIII

78 Livro, Leitura e 
Literatura es-194365637 Sávio Morais Cristofoletti O Desespero de um Solteiro R$ 25.520,00 DESCLASSIFICADO  Descumprimento  item 

4.4. I

79 Livro, Leitura e 
Literatura es-2080874094 Thais Helena da Silva Leite História do Espírito Santo R$ 77.829,73 HABILITADO  

80 Livro, Leitura e 
Literatura es-857848932 Vania Celia de Oliveira VIX ON – Biblioteca Digital  Antológica de Audiolivros de 

Literatura Infantil e Juvenil Capixaba R$ 60.000,00 INABILITADO
Inconformidade item 

6.2.IV, Descumprimento 
item 6.2. VII.

81 Moda es-2050137449 Instituto Salomao VIX Mulheres Criativas R$ 69.280,00 INABILITADO
Descumprimento item 
1.3. II, Inconformidade 

item 6.1 II,III

82 Música es-291409279 Denise Pontes Gonçalves Dennise Pontes Bem Brasileira Volume II R$ 79.819,22 HABILITADO  

83 Música es-968986897 Fernanda Holz de Castro Quarto de Som R$ 50.398,22 HABILITADO  

84 Música es-1015198936 Fernanda Lima Garcia CD Fernanda Lima - Aqui é o seu lugar R$ 59.847,00 HABILITADO  

85 Música es-575994496 Gabriel Muniz Barbosa Sounds Of a Journey R$ 30.000,00 HABILITADO  

86 Música es-1588908711 Henrique Vescovi Mattiuzzi Gravação e Lançamento do álbum musical "Alforje de 
Composições" R$ 30.000,00 HABILITADO  

87 Música es-1546648771 Instituto Cultural Musica Viva Quarteto de Cordas da Cidade de Vitória R$ 89.804,64 HABILITADO  

88 Música es-979863496 Jean Hubner BeatLab Curso Profissionalizante de DJ do Básico ao 
Avançado R$ 90.000,00 HABILITADO  

89 Música es-1221838691 Jéssica Vago Sepulcro dos 
Santos Show Oferendar R$ 90.000,00 HABILITADO  

90 Música es-604034541 Karlo Gomes Dalla 
Bernardina Batuques da Esperança R$ 35.550,00 INABILITADO

Inconformidade item 
6.2. II; item 6.2. II; 

item 6.2. VI; item 6.2 
– VII.
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91 Música es-1557846898 Luiza Dutra Rodrigues Videoclipe de "Noite" R$ 34.000,00 INABILITADO Inconformidade item 
6.2. IV

92 Música es-494137521 Maicon Gomes Damacena Forró pé de Serra para todos R$ 40.000,00 INABILITADO Descumprimento item 
6.2. V

93 Música es-466926603 Mayer Escola de Música LTDA "Workshow: O Violão Instrumental Capixaba nas Escolas 
Municipais" R$ 82.895,00 INABILITADO

Inconformidade item 
6.2 - VII; item 6.2 

– VIII

94 Música es-258529228 MM Projetos Culturais Ltda. Formemus Lab Técnica R$ 90.000,00 HABILITADO  

95 Música es-451405389 Pedro Fernandes de Carvalho Gravação do Álbum: Ferna Jazz R$ 30.000,00 HABILITADO  

96 Música es-1112008517 R&B Arte e Cultura Clitória Musicalis R$ 89.749,00 HABILITADO  

97 Música es-530183551 Serena Produções LTDA Aurora Gordon R$ 89.300,00 INABILITADO Inconformidade item 
6.2. VII; item 6.2. VIII

98 Música es-1945881096 Serena Produções LTDA Aurora Gordon R$ 89.300,00 DESCLASSIFICADO  Descumprimento item 
4.4. I

99 Música es-1408954732 Francisco das Chagas Gomes 
Da Silva

Criação, Produção e Lançamento do Show "Todas as 
Teclas" com Chico Chagas & Roger Bezerra. R$ 30.000,00 INABILITADO

Inconformidade item 
6.1 – II, Item 6.2 – III; 
Item 6.2 – III, letra a); 
Item 6.2 – IV; Item 6.2 

– IV letra b;  
 Item 6.2 – IV letra c; 
Item 6.2 – IV letra f;  
Item 6.2 – IV letra h; 

Item 6.2 – V;  Item 6.2 
– VII. Item 6.2 – IX.

100 Música es-1938736202 Dan Abranches Dalto Marins “Produção, gravação e divulgação do álbum “Cru” do 
cantor capixaba Dan Abranches” R$ 59.988,00 INABILITADO

Inconformidade Item 
6.1 – II; Item 6.1 – IV; 
Item 6.2 – III; Item 6.2 
– III – letra a; Item 6.2 

– V; Item 6.2 – VII 
 Item 6.2 – IX; Item 

6.3 – III – letra a; Item 
6.3 – III – letra c.

101 Música es-1065338923 Sergio Oliveira Dias Dia de Rock na Ilha R$ 58.988,00 INABILITADO

 Item 6.1, IV,  Item 
6.2, VIII e IX; 3, Item  

6.2, VII ; Item 6.2, 
V;  Item 6.3, III, “a” 
e “b”; Item 6.3, III, 
c; Inconformidade 

lançamento.

102 Música es-1738142145 Sonata Produções Musicais 
LTDA ME Nós no parque: explorando contos através da música R$ 89.888,16 HABILITADO  

103 Música es-770584 Vinicius Tavares dos Santos Bemtivi no Showlivre R$ 43.321,00 HABILITADO  

104 Patrimônio 
Imaterial es-1307019922 Caroline Faria Gomes Brincando de Memória: Criação de jogo sobre os 

patrimônios imateriais capixabas R$ 57.000,00 HABILITADO  

105 Patrimônio 
Imaterial es-944867288 Fernando Martins Ribeiro Tour Cultural no Morro R$ 25.500,00 HABILITADO  

106 Patrimônio 
Imaterial es-9764623 Portal Produtora Cultural Cena aberta - panorama do teatro de Vitória R$ 43.993,75 HABILITADO  

107 Patrimônio 
Material es-2097463661 Felipe Nascimento Gaze Desvendando o Patrimônio Material de Vitória: Um Game 

Educativo R$ 76.000,00 HABILITADO  

108 Patrimônio 
Material es-1068035639

Instituto de Pesquisa 
Arqueologica e Etnografica 

Adam Orssich (ipae)

Restauração da Exposição de Arqueologia e Roteiros 
para Escolas R$ 61.297,04 HABILITADO  

109 Patrimônio 
Material es-472691321 Vania Margarida Cáus Restauro do Mosaico do Edifício Aldebaran R$ 74.797,50 HABILITADO  

110 Teatro es-910591202 Angelo Vitor De Lima Chiabai Terra é Nua R$ 82.500,00 HABILITADO  

111 Teatro es-1814802396 Antônio Sérgio dos Anjos Oficina Técnica de Iluminação Cênica R$ 48.540,00 HABILITADO  

112 Teatro es-578593750 Associação Cultural Circense 
E Ambiental Uma Floresta Festival Nacional de Teatro Cidade de Vitória 21ª Edição R$ 89.200,00 HABILITADO  

113 Teatro es-995076643 Daniel Monjardim Vallorini Narrativas Cênicas: Oficinas de Teatro e Atuação para 
Cinema R$ 90.000,00 HABILITADO  

114 Teatro es-1199697938 Ednilson Antonio Xavier 
Martins

Circulação do espetáculo “DONA RUA GENTILEZA” - 
Educando Hoje Os Motoristas de Amanhã. R$ 65.260,00 INABILITADO Descumprimento item 

1.3. II

115 Teatro es-1880470149 Maura de Lourdes Moschen O Quati Papa Ovo - 30 anos de Cia de Artes Cenicas R$ 59.800,00 INABILITADO

Descumprimento item 
6.1, IV, Inconformidade 
item 6.1, II; item 6.2, 
VIII ; item 6.2, XII; 
item 6.3, I, a, b, c. 

116 Teatro es-1578208306 Pedro Carlos Rezende 
Padilha Piquenique no Front R$ 72.600,00 HABILITADO  

Conforme Item 8.5 da IN, os candidatos inabilitados poderão interpor recurso, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 
1º dia útil após a data da divulgação. Os recursos deverão ser enviados via correio eletrônico semc.gpcrb@vitoria.es.gov.br, com o 
ASSUNTO “RECURSO IN 2023”. Não serão analisados recursos apresentados fora do prazo. Esclarecimentos poderão ser solicitados 
via e-mail semc.gpcrb@vitoria.es.gov.br ou telefone (27) 3132-5292. 

Vitória, 19 de junho de 2024
Eduardo Henning Louzada

Secretário Municipal de Cultura

mailto:semc.gpcrb@vitoria.es.gov.br
mailto:semc.gpcrb@vitoria.es.gov.br
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Leis

LEI Nº 10.078
Institui o Dia do Escoteiro Capixaba e altera o anexo I da Lei 9.278, de 06 de junho de 2018 que dispõe sobre o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Município.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na 
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:
Art. 1º. Altera o anexo I da Lei nº 9.278 de 08 de junho de 2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas 
no Município de Vitória para incluir o “Dia do Escoteiro Capixaba”, a realizar-se no dia 14 de setembro.
Art. 2º. O Anexo I da Lei 9.278, de 06 de junho de 2018 passa a vigorar com a seguinte alteração:

SETEMBRO
Campanha de orientação, valorização e preservação sexual na adolescência (Incluído pela Lei nº 9644/2020)
Jesus Vida Verão
Festival de Frutos do Mar da Ilha das Caieiras
Evento Meia – Maratona “Volta da Ilha”
Corrida Rústica São Pedro
Festival de Bandas Marciais e Fanfarras
Jogos Comunitários
Setembro amarelo - Mês de Prevenção ao Suicídio

Início do mês Evento “Fest Gospel”
Primeiro domingo Dia da Renovação Carismática Católica Evento “Volta Ecológica da Baía de Vitória”
Último domingo Dia do Obreiro Universal

Primeira segunda-feira Semana de Mobilidade Mais Humana e Educação no Trânsito
Terceiro sábado Dia Municipal dos Desbravadores
Última semana Semana Cultural do Artista Especial
Última semana Semana Municipal de Artes Marciais
Última semana Semana Municipal de Promoção da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS)

Anos ímpares de dois em dois anos Congresso Espírita do Estado do E.S
Primeira Quinzena A “Corrida de Rolimã do bairro residencial Alto da Penha”

Primeiro domingo após o dia 08 Meia-maratona e Maratona “Volta na Ilha” (Redação dada pela Lei nº 9869/2022)
Primeiro domingo compreendido entre os 

dias 16 a 22 Evento “Pedalar para Respirar”

01 Dia Municipal do Professor de Educação Física (Redação dada pela Lei nº 9688/2020)
02 Dia da Congregação Batista
03 Dia do Guarda Civil do Município de Vitória
04 Dia do Combate à Violência Contra o Taxista
05 Dia Municipal do Antigomobilista (Incluído pela Lei nº 9.939/2023)
09 Dia do Administrador
14 Dia do Escoteiro
15 Dia do Cliente

17 - 22 Semana Municipal do Ciclista
17 Dia de Preservação do Patrimônio e Cultural
18 Dia da Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico Precoce do Retinoblastoma (Incluído pela Lei n° 9.895/2022)
19 Dia Municipal do Mestre-Sala, Porta-Bandeira e Porta-Estandarte (Incluído pela Lei nº 9832/2022)

21
Dia da Pessoa Portadora de Deficiência 
Dia de Luta das Pessoas com Deficiência 
Dia Municipal do Radialista

22 Dia do Atleta Paralímpico (Incluído pela Lei nº 9859/2022)

23 Dia do Agente de Trânsito 
Dia do Juiz Arbitral

24 Dia Municipal da Ética e Transparência em Defesa da Cidadania
25 Dia Municipal em Memória das Vítimas de Trânsito (Incluído pela Lei nº 9734/2021)

26 - 30 Semana Municipal de Incentivo à doação de Órgãos
26 Dia Municipal do Surdo
27 Dia Municipal do Profissional de Turismo (Incluído pela Lei nº 9793/2021)
30 Dia da Moqueca Capixaba

2P semana do mês de setembro Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate à Automutilação (Incluído pela Lei nº 9816/2022)

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Jerônimo Monteiro, em 11 de junho de 2024

Lorenzo Pazolini
Prefeito Municipal

LEI Nº 10.081
Autoriza o Município de Vitória a repassar recursos financeiros ao Vitória Futebol Clube, a título de patrocínio.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na 
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado ao Município de Vitória repassar valor, anualmente, a título de patrocínio, ao Vitória Futebol Clube, sendo 
que em 2025 e em 2026 a quantia anual será de até R$ 941.580,00 (novecentos e quarenta e um mil quinhentos e oitenta reais). 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, bem como de seus créditos adicionais. 
Art. 3º. Esta lei poderá ser regulamentada mediante Decreto, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Art. 4º. Ficam autorizadas as alterações necessárias no Plano Plurianual (PPA) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) para a execução 
do previsto neste dispositivo. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 17 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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Decretos

DECRETO Nº 23.751
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Engre Beilke Tenorio do cargo comissionado de Diretor da Unidade Básica de Saúde “Rubens Fritoli” 
- São Cristovão, PC-T, na Secretaria de Saúde, na forma do Art. 60, §1°, inciso I, da Lei n° 2.994/82, a contar de 03.06.2024.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.752
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Nomeia Diana Aragaki para exercer o cargo comissionado de Diretor da Unidade Básica de Saúde “Rubens Fritoli” - São 
Cristovão, PC-T, na Secretaria de Saúde, na forma do Art. 11, inciso III, da Lei nº 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.753
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Nomeia Mauricio Henriques Rebello para exercer o cargo comissionado de Assessor Técnico, PC-OP1, na Secretaria de 
Fazenda, na forma do Art. 11, inciso III, da Lei nº 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.755
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera Marilene de Fátima Rodrigues Lourenço da função gratificada de Diretor da Escola Municipal de Educação 
Fundamental “Amilton Monteiro da Silva”, FG-T, na Secretaria de Educação, na forma do Art. 60, §1°, inciso II, da Lei n° 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.756
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Designa Adriana Aparecida Marques Zen para responder pela função gratificada de Diretor da Escola Municipal de 
Educação Fundamental “Amilton Monteiro da Silva”, FG-T, na Secretaria de Educação.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.757
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Designa Nayara Ferreira Gonçalves para responder pela função gratificada de Diretor do Centro Municipal de Educação 
Infantil “Zelia Vianna de Aguiar”, FG-T, na Secretaria de Educação.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.758
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Resolve exonerar Asenate Rodrigues e Silva do cargo de PEB II - Séries Iniciais - 25h, do Quadro Estatutário, lotado na 
Secretaria de Educação, na forma do inciso II do § 1º do Art. 60 da Lei nº 2994, de 17.12.82 Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Vitória), em decorrência do inadimplemento ao inciso II do Art. 31 da mesma Lei, a contar de 29.06.2022, conforme 
informações constantes do Processo nº 1096000/2022.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 23.759
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Resolve exonerar Beatriz Louzada Silva Abdul do cargo de PEB I - Ed. Infantil - 25h, do Quadro Estatutário, lotado na 
Secretaria de Educação, na forma do inciso II do § 1º do Art. 60 da Lei nº 2994, de 17.12.82 Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Vitória), em decorrência do inadimplemento ao inciso II do Art. 31 da mesma Lei, a contar de 11.04.2022, conforme 
informações constantes do Processo nº 1096000/2022.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.760
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Resolve exonerar Patricia Mendonca Almeida cargo de PEB III - Língua Inglesa - 25h, do Quadro Estatutário, lotado na 
Secretaria de Educação, na forma do inciso II do § 1º do Art. 60 da Lei nº 2994, de 17.12.82 Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Vitória), em decorrência do inadimplemento ao inciso II do Art. 31 da mesma Lei, a contar de 11.04.2022, conforme 
informações constantes do Processo nº 1096000/2022.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.761
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Resolve exonerar Andreia Dias de Carvalho do cargo de PEB IV - Função Pedagógica - 25h, do Quadro Estatutário, 
lotado na Secretaria de Educação, na forma do inciso II do § 1º do Art. 60 da Lei nº 2994, de 17.12.82 Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Vitória), em decorrência do inadimplemento ao inciso II do Art. 31 da mesma Lei, a contar de 22.12.2020, 
conforme informações constantes do Processo nº 1096000/2022.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.762
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Resolve exonerar Joao Vitor Santos Souza cargo de PEB III - Língua Inglesa - 25h, do Quadro Estatutário, lotado na 
Secretaria de Educação, na forma do inciso II do § 1º do Art. 60 da Lei nº 2994, de 17.12.82 Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Vitória), em decorrência do inadimplemento ao inciso II do Art. 31 da mesma Lei, a contar de 22.07.2022, conforme 
informações constantes do Processo nº 1096000/2022.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.763
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Resolve exonerar Michele Pazolini cargo de PEB IV - Função Pedagógica - 25h, do Quadro Estatutário, lotado na 
Secretaria de Educação, na forma do inciso II do § 1º do Art. 60 da Lei nº 2994, de 17.12.82 Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Vitória), em decorrência do inadimplemento ao inciso II do Art. 31 da mesma Lei, a contar de 23.12.2022, conforme 
informações constantes do Processo nº 1096000/2022.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 21 de junho de 2024
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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